
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Casal

N° da C l ;

108/2015 
Prot. 8997

Origem :UN B. BENTES Destino: SUNEC Data de emissão; 
16/07/2015

Assunto: Solicitando perfuração de um novo poço 

Senhor Superintendente,

1. Venho pelo presente, solicitar em caráter emergencial a perfuração de um novo 
poço na área do Benedito Bentes visto que os poços PBB 09 foi rompido situação esta 
confirmado em 17 de junho de 2015, tornando uma perda horária de 99m^/h.
2. Informamos que esta perda de vazão está causando desabastecimento das áreas 
de ponta de rede necessitando de realizarmos rodízio de abastecimento entre o Benedito 
Bentes I e II, ou seja, a população do Benedito Bentes está sendo abastecida 12 horas 
por 36 de desabastecimento. Neste sentido pedimos especial atenção ao caso na 
contratação de uma construtora para construção de novo poço.

Respeitosamente,

S:ng" M ar^/{parec ida Torres dos Santos 
■Gerente da Unidade de Negócio Benedito Bentes
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PBB -  9 (PRODUZINDO AREIA)
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PROJETO BÁSICO

1 - OBJETIVO -  A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de: Construção â̂e Poço Tubular Profundo, bem como visa esclarecer a forma como deve ser feita a contratação e, 
subsequentemente, prestado o objeto, oferecer outras informações relevantes, primando por uma prestação de qualidade 
dentro dos padrões requeridos para um serviço público essencial.

1.1 -  Objeto: Esta contratação tem por objeto o serviço de Construção de Poço Tubular Profundo com 
Diâmetro 8” e 110 metros de profundidade, com fornecimento de materiais. A ser construído em área de 
nossa propriedade aonde localizava-se o antigo Poço Benedito Bentes 9, Bairro Benedito Bentes, 
município de Maceió, sendo este último diagnosticado como rompido. Após construído receberá a sigla ^ 
PBB-09A.

1.2 - Natureza da Contratação: A contratação é de natureza técnica de engenharia, pois a construção de 
poços incorre em um serviço que exige a supervisão de um profissional legalmente habilitado e com 
competência profissional para tal, desde a sondagem até a condução dos ensaios posteriores.

2 -  MOTIVAÇÃO -  Quando nos referimos a região dos Tabuleiros Costeiros do Estado de Alagoas, águas 
subterrâneas tem sido a alternativa técnica e econômica mais viável para o atendimento da demanda de água para o 
consumo humano por apresentarem geralmente excelente potabilidade e baixos custos de captação. Logo como forma de 
garantir a operacionalidade destas instalações, é indispensável a realização dos serviços aqui descritos.

Esta Gerência de Manutenção Eletromecânica -  GEMEM, é responsável pelo apoio na manutenção corretiva e 
manutenção preventiva dos equipamentos eletromecânicos da companhia, lotados nas Unidades de Negócio da capital e 
do interior do estado.

2.1 - Motivo: O fato ensejador da contratação é o Poço Benedito Bentes 9, ora rompido abastecia a região 
produzindo 88,00m3 em regime de 24 horas/dia, logo a falta da referida vazão tem causado 
desabastecimento crônico da área por ele atendida. O fundamento jurídico é a obrigação legal que tem esta 
companhia em manter o abastecimento contínuo de água e drenagem de esgoto, observando sempre 
padrões mínimos para um serviço público essencial.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PROJETO BÁSICO

3 -  FORMA DE AQUISIÇÃO - O serviço em questão possui padrões de desempenho e qualidade de fácil aferimento, 
podendo ser adquirido de forma objetiva, usual e simplificada. Trata-se de serviço comum de fácil localização no 
mercado.

4 -  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS -  Os serviços a serem executados devem seguir as etapas abaixo descritas:

Tamponamento do PBB-09 (rompido) com argamassa e 
cimento e areia na proporção de 1 x 3

Fornecimento e aplicação de cape 0 8”
Emissão de ART junto ao CREA7AL Fornecimento e aplicação de cascalho, tipo Pérola, com 

granulometria compatível com a abertura dos filtros
Obtenção de licença junto a Sec. De Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos

Fornecimento e aplicação de cimento PORTLAND para proteção 
sanitária

Mobilização e Instalação de máquinas e Equipamentos Fornecimento e aplicação de tubos de PVC com 0 1.1/2” para 
monitoramento do m'vel/profundidade do cascalho

Perfuração inicial em 0 8.1/2” com 120m Fornecimento e aplicação de tubos de PVC com 0 1.1/2” para 
monitoramento de m'veis estático e dinâmico

Medição in loco da condutividade elétrica da água e do fluido 
de perfuração a cada 05 metros durante a sondagem em 0
8.1/2”

Fornecimento e aplicação de HEXAMETAFOSFATO T

Medição in loco do teor de ferro total da água e do fluido de 
perfuração a cada 10 metros durante a sondagem em 0 8.1/2”

Desenvolvimento com equipamento adequado às características 
construtivas do poço e do aquífero

Alargam.ento para 0 15” Teste de aquífero com medições de rebaixamento e recuperação no 
poço tubular mais próximo

Alargamento para 0 20” Teste de produção em 4 etapas com bomba submersa 
compatível com a capacidade produtiva do poço a ser 
indicada pela consultoria da CASAL

Fornecimento e aplicação de Tubulão de aço com 0 17” Construção de uma laje de concreto medindo 3m x 3m x 0,2m
Perfilagem ótica colorida

Fornecimento e aplicação de tubulação de PVC aditivado 
reforçado com 0 8”

Apresentação de relatório Técnico, em três vias, contendo as 
características construtivas, testes e demais dados obtidos durante a 
construção do poço,para soHcitaçâo de Outorga de Uso da Água 
junto a SEMARH emitido e assinado pelo responsável técnico da 
contratada. Atendendo a Lei Estadual n° 5.965 de 10 de novembro 
de 1997, em consonância com a Lei Federal 9.433. Neste deve estar 
incluso os outros 4 poços operados pela CAS/U.

Fornecimento e aplicação de filtros de PVC aditivado 
reforçado com 0 8” e abertura compatível a granulometria do 
aquífero

Notas: Todas as despesas bem como os insumos inerentes a prestação dos serviços acima descritos devem ser de 
responsabilidade do executante. Sendo este responsável plenamente pela qualidade e confiabilidade dos materiais 
empregados, ficando a garantia do objeto estendida a todos os materiais utilizados pela contratada.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone:(82)3315-3106 - Fax:(82)3315-3085

PROJETO BÁSICO

5 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Executar todas as ações acima descritas obedecendo critérios técnicos e 
normas regulamentadoras pertinentes, bem como para quaisquer problemas, inclusive itens fora de escopo, que por 
ventura venham a ocorrer durante a realização dos serviços, deve-se comunicar formalmente a CASAL a fim de ser 
tomada de decisão em comum acordo entre as partes, visando a estipulação de prazos e soluções para os mesmos.
Conceder a CASAL ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais serão 
credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA facUitar-Ihes o pleno exercício de suas funções.
Fazer constar, em sua Proposta Técnica/Comercial, o nome e registro do Profissional Responsável Técnico pela 
empresa junto ao CREA, bem como deixar claro nesta, que encontra-se “de acordo” com os termos deste Projeto Básico.
Fica a contratada responsável também pelo pagamento dos impostos e taxas oriundos de sua prestação/fomecimento e 
dos materiais/equipamentos utilizados e ou fornecidos.

Somente será liberado o início da obra quando a contratada dispuser no canteiro de obra de:

Cópia da Licença de Obras Hídricas na Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -  
SEMARH;
Cópia da ART/CREA -  AL;

Diário em três vias, para o registro dos trabalhos efetivamente executados, os períodos de paralisação dos 
trabalhos e outras ocorrências que deverá ser assinado pelo Geólogo responsável pela Contratada e pelo 
consultor da CASAL;
Laboratório para medição de condutividade;

Depósito para coleta de água a fim de medir o teor de ferro total do fluido de perfuração.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PROJETO BÁSICO

NOTAS GERAIS:

1. No caso de perda de circulação durante a sondagem em diâmetro de 8.1/2”, a empresa deverá dispor de 
produtos adequados, tendo um prazo de 7 dias para o controle da perda, findo o qual, a sondagem será 
abandonada, sem ônus para a contratante, devendo a contratada iniciar nova sondagem em lugar a ser definido 
pela consultoria da CASAL.

2. Caso a perda de circulação ocorra durante o alargamento para o diâmetro de 15”, ficará a critério da consultoria 
a decisão da continuidade ou não dos trabalhos.

3. Para quaisquer outros problemas que ocorram durante a construção do poço, também serão estipulados, em 
comum acordo entre as partes, prazos e soluções para os mesmos.

4. Todos os serviços necessários à correção de problemas construtivos constatados na perfilagem serão de 
responsabilidade da contratada, que se obriga, também a realizar nova perfilagem e testes após sando o eventual 
problema encontrado, sempre sem ônus ao contratante.

5. No caso do desenvolvimento com HEXA T não obtiver eficiência, a contratada deverá utilizar-se de outros 
produtos tais como: EASYCLEAN, ou similar, sempre sem ônus para a contratante.

6. Os serviços referentes ao item 05, anterior, poderão ser repetidos até que a última perfilagem não indique 
problemas, sempre sem ônus para a contratante.

6 -  QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA - A contratada deve comprovar, em ocasião propícia, que preenche os 
seguintes requisitos de qualificação técnica:

6.1 - Qualificação profissional: A contratada deve comprovar, por laudo ou ART emitida pelo órgão 
competente, que possui responsável técnico graduado em GEOLOGIA, com o devido registro no CREA

6.2 - Capacidade técnica: A contratada deve comprovar que tem credibilidade no mercado nacional como 
fornecedora dos serviços contratados. Tal comprovação deve ter fé dos órgãos competentes.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PROJETO BÁSICO

6.3 - Capacidade para contratar: A contratada deve comprovar, em ocasião oportuna,, que não possui 
impedimentos para contratar com a administração pública. Bem como durante a vigência do contrato A 
CONTRATADA está obrigada a apresentar, a qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a documentação 
pertinente a regularização, tais como: Certidões com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e Previdência 
Social.

7 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - A contratante fica obrigada a cumprir o acordado no instrumento 
contratual, bem como a fornecer um ponto de provimento de Água e Energia Elétrica, assim como a pagar o preço 
pactuado pelo objeto.

8 - VALIDADE DAS PROPOSTAS - A validade das propostas devem ser mínimo de 60 (sessenta) dias após a data de 
sua emissão.

9 -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento pelo objeto contratual será procedido após a apresentação da 
Nota Fiscal devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo Gestor/Fiscal, contando-se o prazo de 30 
(trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de Controle de Pagamento da Casal.
Fica 0 pagamento condicionado, também à apresentação pela contratada das certidões citadas no item 6.3 bem como os 
dados bancários necessários ao pagamento, sejam eles: Banco, agencia e conta corrente do favorecido.

9.1- Condições de Medição: A medição do contrato resultante deste Projeto Básico será o recebimento 
definitivo do objeto.

10 -  RECEBIMENTO DO OBJETO - O agente da administração responsável pela: Gestão do Contrato, Fiscalização e 
Recebimento provisório/definitivo do objeto, será o Gerente da Unidade de Serviço - GEMEM. Sr. Carlos Batista dos 
Santos, matrícula 1281. CPF 2Q8.115.S14.15 fone: C82) 8883-7629: e-mail: carlos.batista@casal.al.gov.br.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PROJETO BÁSICO

10.1 - Recebimento provisório: O recebimento provisório se dará por atesto assinado no momento da 
entrega do objeto ao agente da administração encarregado de tal ato. Atesto este que deve conter a 
descrição do objeto e eventuais ressalvas e observações sobre a entrega

10.2 - Recebimento definitivo: O recebimento definitivo se dará por atesto assinado, 15 dias úteis após o 
recebimento provisório, será dado pelo mesmo agente administrativo que estiver encarregado pelo 
recebimento provisório, e estará condicionado ao perfeito funcionamento do objeto e do cumprimento do 
estipulado no contrato.

11 - PRAZO DE ENTREGA - O prazo para a entrega e execução do objeto será de 90 dias corridos contados da 
assinatura da Ordem de Serviço.

12 -  GARANTIA - Após a efetiva construção, todos os serviços necessários para a correção de problemas construtivos 
que forem constatados na perfilagem serão de responsabilidade da contratada. Caso não sejam atingidos todos os 
parâmetros, ficará a cargo da executante providencias até que o sistema se normalize.

13 -  JULGAMENTO - No julgamento das Propostas coletadas, será considerada vencedora a empresa que atender a 
todos os critérios pretendidos neste termo e que apresentar o menor preço global, conforme o art. 45, §1°, I da Lei 
Federal 8666/93.

14 -  SANÇÕES - Eventuais descumprimentos do instrumento contratual devem ser tratados com os rigores previstos na 
Lei Federal n" 8.666/93.

15 -  VIGÊNCIA DO CONTRATO - O contrato deve viger por 150 dias.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone; (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PROJETO BÁSICO

16 -  POSSraiLIDADE E CONDIÇÕES DE REAJUSTE - O contrato resultante deste Projeto Básico estará sujeito 
somente aos reajustes legais.

17 -  POSSIBILIDADE DE ADITAMENTO - O contrato resultante deste Projeto Básico poderá ser aditado para 
acréscimo ou diminuição em seu objeto visando o atendimento a seus objetivos.

18 -  FORO - Fica eleito o foro da comarca da Capital do Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

Maceió 11 de Agosto de 2015

Thales de Oliveira Cabral Melo
Eng° Mecânico CREA 0207132860 
SUPMAM / GEMEM - MaL 2942

Abel Tenório Cavalcante
Geólogo CREA 180421181-8 

Consultor -  Responsável Técnico
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Maceió, 31 de julho de 2015

Senhor Superintendente,

Em atendimento a solicitação de V.Sa., estamos encaminhando as 
justificativas e a planilha para a construção do poço PBB 09 A que deverá 
substituir o PBB 09 localizado em área do Conjunto Benedito Bentes II, 
Maceió, Alagoas, desativado devido ao rompimento da coluna de revestimento.

Atenciosamente,

’f§o^Bel Tirtório Cavalcante
CREA 180421181 - 8

Ao
limo. Sr.
Engl° Walace Padilha
DD. Superintendente SUTEC/ CASAL





CONSTRUÇÃO DO POÇO TUBULAR PBB 09 A 
BENEDITO BENTES II -MACEIÓ - AL

1. INTRODUÇÃO
Na região dos tabuleiros costeiros do Estado de Alagoas as águas 

subterrâneas têm sido a alternativa técnica e econômica mais viável para o 
atendimento da demanda d'água para o consumo humano por apresentarem 
geralmente excelente potabilidade e baixos custos de explotação;

O poço PBB 09, de acordo com o Relatório Técnico N° 171 do anexo 01, 
foi construído pela empresa HIDROPOÇOS LTDA em julho de 1994.

Em função da litologia encontrada durante a sondagem em 8” e os 
parâmetros hidrodinâmicos encontrados na área para o sistema 
Barreiras/Marituba, o projeto do poço foi dimensionado e especificado, 
conforme tabela 01.

Tabela 01 Perfil construtivo do Poço: PBB 09
Jrtíejr:\^ (rri) T u boM Filtro (m)

000 -  060
Tubo de PVC aditivado, 
FORTILIT, standard, com 
diâmetro de 8”

066

066 -  096
Filtro de PVC aditivado, 
FORTILIT standard com 
diâmetro de 8” e abertura de 
0,75 mm

030

096 -1 0 4
Tubo de PVC aditivado, 
FORTILIT standard com 
diâmetro de 8”

008
Totais 074 030

O teste realizado com uma bomba submersa de 18 HP apresentou os 
resultados dos da tabela 21.





Tabela 02 -  Teste de vazão PBB- 09
Parâmetros i Valores

Nível estático (m) 52,590
Vazão (m%) 52,800
Nível dinâmico (m) 55,140
Rebaixamento (m) 02,550
Vazão específica (m /̂h/m) 20,706
Rebaixamento específico (m/m /̂h) 00,048

O poço PBB 09 operava com uma vazão de 88,00 m̂ /h em regime de 24 
horas/dia produzindo um volume diário de 2.112 m̂  de água que atendia a uma 
população de 14.080 pessoas, considerando um consumo per capita de 150 
litros/habitante/dia.

3. PROJETO

3.1. Metodologia
A  construção do poço PBB 09 A conforme dimensionamento e 

especificações da planilha do item 3.2, constará das etapas:
• tamponamento do poço PPM 09 com argamassa de cimento e areia 

na proporção de 1 x 3
• apresentação da Autorização de Obras Hídricas fornecida pela 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - 
SEMARH;

• sondagem em diâmetro de 8 Vi” e profundidade de 110 (cento e dez) 
metros;

• medição da condutividade da água e do fluído de perfuração 
utilizados durante a sondagem, para intervalos de 5 (cinco) metros a 
fim de se conhecer a salinidade em profundidade;





• medição do teor de ferro da água e do fluído de perfuração 
utilizados durante a sondagem, para intervalos de 10 (dez) metros;

• alargamento para diâmetro de 15”;
• alargamento para diâmetro de 20”;
• revestimento com tubulão de aço preto com diâmetro de 17”;
• completação com:

0 tubos e filtros de PVC aditivado, standard, com diâmetro de 8”;
O pré-filtro;
o proteção sanitária;
O tubos para monitoramento do nível do cascalho e 

monitoramento do nível d'água.
• desenvolvimento com compressor de ar e/ou outros equipamentos, 

utilizando hexametafosfato T e easy-clean líquido quando 
necessário;

• teste de aqüífero com medições de rebaixamento e recuperação;
• teste de produção com, no mínimo, quatro etapas;
• construção da laje de proteção;
• perfilagem ótica colorida com parecer do técnico do responsável da 

empresa; e
• apresentação do Relatório Técnico em três vias para a solicitação de 

Outorga do Direito de Uso da Água, junto à Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH, atendendo as 
exigências da Lei Estadual n° 5.965 de 10 de novembro de 1997, em 
consonância com a Lei Federal 9.433.





3.2. Planilha

REF ESPECIFICAÇÕES UND QUANT
V.

UND
(R$)

TOTAL
(R$)

01 Tamponamento do poço PPM 09 
com argamassa de cimento e 
areia na proporção de 1 x 3

4

02 Taxas: CREA/AL vb 1
03 Solicitação de licença para 

construção de obras hídricas junto 
à Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos

vb 1

04 Deslocamento e instalação de 
máquinas e equipamentos vb 1

05 Perfuração em diâmetro de 8 Vi” m 120
06 Medição da condutividade da água e 

do fluído de perfuração para 
intervalos de 5 metros durante a 
sondagem em diâmetro de 8 V2”

um 024

07 Medição do teor de ferro total da 
água e do fluído de perfuração para 
intervalos de 10 metros durante a 
sondagem.

um 12

08 Alargamento para diâmetro de 15” m 120
09 Alargamento para diâmetro de 20” m 10
10 Fornecimento e aplicação de um 

tubulão de aço de 17” m 10
11 Fornecimento e aplicação de tubos 

de PVC aditivado reforçado com 
diâmetro de 08”. m 80

\ ) ^





REF ESPECIFICAÇÕES UND q u a n f
V.

UND
(R$)

TOTAL
(R$)

12
Fornecimento e aplicação de 
filtros de PVC aditivado com 
diâmetro de 08” e abertura 
compatível a granulometria do 
aquífero.

m 40

13 F orn ecim en to  e ap licação  de  
um  “ca p e” de 8 ” um 1

14

Fornecimento e aplicação de 
cascalho, tipo Pérola, com 
granulometria compatível com a 
abertura dos filtros.

3m 006

ciment15proteçí

Fornecimento e aplicação de 
cimento tipo Portland. para 
)roteção sanitária

3m 003

16

Fornecimento e aplicação de 
tubos de PVC com diâmetro de 1 
Vi” para monitoramento do nível 
do cascalho

m 015

17

Fornecimento e aplicação de 
tubos de PVC com diâmetro de 1 
Vi” para monitoramento do níveis 
estático e dinâmico

m 80

18
Fornecimento de aplicação de 

hexametafosfato T litro 30





REF ESPECIFICAÇÕES UND QÜANT V. UND
(« h

I^OTAL
(R$)

19
Desenvolvimento com 
equipamentos adequados às 
características construtivas do poço 
e do aquífero

h 48

20
Teste de aquífero com bomba 
submersa de potência indicada pela 
Consultoria da CASAL.

h 24

21
Teste de produção em 4 etapas, com 
bomba submersa com potência 
indicada pela consultoria da CASAL

h 24

22 Confecção de uma laje de concreto 
de 3m x 3m x 0,20 m. 1,8

23 Perfilagem ótica colorida m 120

24

Relatório Técnico em três vias 
contendo as características 
construtivas, testes e demais dados 
obtidos durante a construção do 
poço, devidamente assinado pelo 
responsável técnico da empresa.

und 1

25

Relatório completo em três vias para 
a solicitação de Outorga do Direito 
de Uso da Água, junto à Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos - SEMARH, 
atendendo as exigências da Lei 
Estadual n° 5.965 de 10 de 
novembro de 1997, em consonância 
com a Lei Federal 9.433

und 1

Total





Obs.:
1. A construção do poço somente poderá ser iniciada quando a 
contratada dispuser no canteiro de obra de:

• cópia do protocolo comprovando a entrada do pedido de 
licença de obras hídricas na Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH.

• cópia da ART/CREA-AL
• diário em três vias, para registro dos trabalhos efetivamente 

executados, os períodos de paralisação dos trabalhos e outras 
ocorrências que deverá ser assinado pelo geólogo responsável 
da contratada e pelo consultor da CASAL;

• laboratório para medição de condutividade;
• depósitos para coleta d'água a fim de medir o teor de ferro 

do fluído de perfuração.

2. No caso de perda de circulação durante a sondagem em 
diâmetro de 8 Vi”, a empresa deverá dispor de produtos adequados, 
tendo um prazo de 7 dias para o controle da perda, findo o qual, a 
sondagem será abandonada, sem ônus para a contratante, devendo a 
contratada iniciar nova sondagem em lugar a ser indicado pela 
consultoria da CASAL.

3. Caso a perda de circulação ocorra durante a alargamento para 
o diâmetro de 15”, ficará a critério da consultoria a decisão da 
continuidade ou não dos trabalhos.

4. Para quaisquer outros problemas que ocorram durante a 
construção do poço, também serão estipulados prazos para a solução 
dos mesmos.

5. Todos os serviços necessários à correção de problemas 
construtivos constatados na perfilagem ótica serão de 
responsabilidade da contratada, que se obriga, também, a realizar nova 
perfilagem e testes.

w



\



6. No caso do desenvolvimento com HEXA T não obter 
eficiência, a empresa deverá usar outros produtos tais com 
EASYCLEAN ou similar, sem ônus para o contratante.

7. Os serviços referentes ao item 06 anterior poderão ser repetidos até 
que a última perfilagem não indique problemas.

■ Í-K
Maceióy 31 de julho de 2015

&fédôrio Cavale 
CREA 180421181 - 8

-ti ■ ■m i
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PROJETO BÁSICO

1 - OBJETIVO -  A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de: Construção de Poço Tubular Profundo, bem como visa esclarecer a forma como deve ser feita a contratação e, 
subsequentemente, prestado o objeto, oferecer outras informações relevantes, primando por uma prestação de qualidade 
dentro dos padrões requeridos para um serviço público essencial.

1.1 -  Objeto: Esta contratação tem por objeto o serviço de Construção de Poço Tubular Profundo com 
Diâmetro 8” e 110 metros de profundidade, com fornecimento de materiais. A ser construído em área de 
nossa propriedade aonde localizava-se o antigo Poço Benedito Bentes 9, Bairro Benedito Bentes, 
município de Maceió, sendo este último diagnosticado como rompido. Após construído receberá a sigla 
PBB-09A.

1.2 - Natureza da Contratação: A contratação é de natureza técnica de engenharia, pois a construção de 
poços incorre em um serviço que exige a supervisão de um profissional legalmente habUitado e com 
competência profissional para tal, desde a sondagem até a condução dos ensaios posteriores.

2 — MOTIVAÇÃO -  Quando nos referimos a região dos Tabuleiros Costeiros do Estado de Alagoas, águas 
subterrâneas tem sido a alternativa técnica e econômica mais viável para o atendimento da demanda de água para o 
consumo humano por apresentarem geralmente excelente potabilidade e baixos custos de captação. Logo como forma de 
garantir a operacionalidade destas instalações, é indispensável a reabzação dos serviços aqui descritos.

Esta Gerência de Manutenção Eletromecânica -  GEMEM, é responsável pelo apoio na manutenção corretiva e 
manutenção preventiva dos equipamentos eletromecânicos da companhia, lotados nas Unidades de Negócio da capital e 
do interior do estado.

2.1 - Motivo: O fato ensejador da contratação é o Poço Benedito Bentes 9, ora rompido abastecia a região 
produzindo 88,00m3 em regime de 24 horas/dia, logo a falta da referida vazão tem causado 
desabastecimento crônico da área por ele atendida. O fundamento jurídico é a obrigação legal que tem esta 
companhia em manter o abastecimento contínuo de água e drenagem de esgoto, observando sempre 
padrões mínimos para um serviço público essencial.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone:(82)3315-3106 - Fax:(82)3315-3085

PROJETO BÁSICO

3 -  FORMA DE AQUISIÇÃO - O serviço em questão possui padrões de desempenho e qualidade de fácil aferimento, 
podendo ser adquirido de forma objetiva, usual e simplificada. Trata-se de serviço comum de fácil localização no 
mercado.

4 -  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS -  Os serviços a serem executados devem seguir as etapas abaixo descritas:

Tamponamento do PBB-09 (rompido) com argamassa e 
cimento e areia na proporção de 1 x 3

Fornecimento e aplicação de centralizadores 0 8”
Emissão de ART junto ao CREA/AL Fornecimento e aplicação de cape 0 8”
Obtenção de licença junto a Sec. De Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos .

Fornecimento e aplicação de cascalho, tipo Pérola, com 
granulometria compatível com a abertura dos filtros

Mobüização e Instalação de máquinas e Equipamentos Fornecimento e aplicação de cimento PORTE AND para proteção 
sanitária

Perfuração inicial em 0 8.1/2” com 120m
i

Fornecimento e aplicação de tubos de PVC com 0 1.1/2” para 
monitoramento do nível/profundidade do cascalho

Medição in loco daxondutividade elétrica da água e do fluido 
de perfuração a cada 05 metros durante a sondagem em 0 
8.1/2”

Fornecimento e aplicação de tubos de PVC com 0 1.1/2” para 
monitoramento de níveis estático e dinâmico

Medição in loco do teor de ferro total da água e do fluido de 
perfuração a cada 10 metros durante a sondagem em 0 8.1/2”

Fornecimento e aplicação de HEXAMETAFOSFATO T
Alargamento para 0 l 2 ” Desenvolvimento com equipamento adequado às características 

construtivas do poço e do aquífero
Alargamento para 0 15” Teste de aquífero com medições de rebaixamento e recuperação no 

poço tubular mais próximo
Alargamento para 0 20” Teste de produção em 4 etapas com bomba submersa 

compatível com a capacidade produtiva do poço a ser 
indicada pela consultoria da CASAL

Fornecimento e aplicação de Tubulão de aço com 0 17” Construção de uma laje de concreto medindo 3m x 3m x 0,2m
Perfilagem ótica colorida

Fornecimento e aplicação de tubulação de PVC aditivado 
reforçado com 0 8”

Apresentação de relatório Técnico, em três vias, contendo as 
características construtivas, testes e demais dados obtidos durante a 
construção do poço.para solicitação de Outorga de Uso da Água 
junto a SEMARH emitido e assinado pelo responsável técnico da 
contratada. Atendendo a Lei Estadual n° 5.965 de 10 de novembro 
de 1997, em consonância com a Lei Federal 9.433. Neste deve estar 
incluso os outros 4 poços operados pela CAS/M:,

Fornecimento e aplicação de filtros de PVC aditivado 
reforçado com 0 8” e abertura compatível a granulometria do 
aquífero

Notas: Todas as despesas bem como os insumos inerentes a prestação dos serviços acima descritos devem ser de 
responsabilidade do executante. Sendo este responsável plenamente pela qualidade e confiabilidade dos materiais 
empregados, ficando a garantia do objeto estendida a todos os materiais utilizados pela contratada.

GEPLAN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
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PROJETO BÁSICO

5 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Executar todas as ações acima descritas obedecendo critérios técnicos e 
normas regulamentadoras pertinentes, bem como para quaisquer problemas, inclusive itens fora de escopo, que por 
ventura venham j  a ocorrer durante a realização dos serviços, deve-se comunicar formalmente a CASAL a fim de ser 
tomada de decisjo em comum acordo entre as partes, visando a estipulaçâo de prazos e soluções para os mesmos.
Conceder a CASAL ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais serão 
credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
Fazer constar, em sua Proposta Técnica/Comercial, o nome e registro do Profissional Responsável Técnico pela 
empresa junto ao CREA, bem como deixar claro nesta, que encontra-se “de acordo” com os termos deste Projeto Básico.
Fica a contratada responsável também pelo pagamento dos impostos e taxas oriundos de sua prestação/fomecimento e 
dos materiais/equipamentos utilizados e ou fornecidos.

Somente será liberado o início da obra quando a contratada dispuser no canteiro de obra de:

•- Cópia da Licença de Obras Hídricas na Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -  
SEMARH;

• CópiadaART/CREA-AL;

• Diário em três vias, para o registro dos trabalhos efetivamente executados, os períodos de paralisação dos 
trabalhos e outras ocorrências que deverá ser assinado pelo Geólogo responsável pela Contratada e pelo 
consultor da CASAL;

• Laboratório para medição de condutividade;

• Depósito para coleta de água a fim de medir o teor de ferro total do fluido de perfuração.
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PROJETO BÁSICO

NOTAS GERAIS:

1. No caso de perda de circulação durante a sondagem em diâmetro de 8.1/2”, a empresa deverá dispor de 
produtos adequados, tendo um prazo de 7 dias para o controle da perda, findo o qual, a sondagem será 
abandonada, sem ônus para a contratante, devendo a contratada iniciar nova sondagem em lugar a ser definido 
pela consultoria da CASAL.

2. Caso a perda de circulação ocorra durante o alargamento para o diâmetro de 15”, ficará a critério da consultoria 
a decisão da continuidade ou não dos trabalhos.

3. Para quaisquer outros problemas que ocorram durante a construção do poço, também serão estipulados, em 
comum acordo entre as partes, prazos e soluções para os mesmos.

4. Todos os serviços necessários à correção de problemas construtivos constatados na perfilagem serão de 
responsabilidade da contratada, que se obriga, também a realizar nova perfilagem e testes após sando o eventual 
problema encontrado, sempre sem ônus ao contratante.

5. No caso do desenvolvimento com HEXA T não obtiver eficiência, a contratada deverá utilizar-se de outros 
produtos tais como: EASYCLEAN, ou similar, sempre sem ônus para a contratante.

6. Os serviços referentes ao item 05, anterior, poderão ser repetidos até que a última perfilagem não indique 
problemas, sempre sem ônus para a contratante.

6 -  QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA - A contratada deve comprovar, em ocasião propícia, que preenche os 
seguintes requisitos de qualificação técnica:

6.1 - Qualificação profissional: A contratada deve comprovar, por laudo ou ART emitida pelo órgão 
competente, que possui responsável técnico graduado em GEOLOGIA, com o devido registro no CREA

6.2 - Capacidade técnica: A contratada deve comprovar que tem credibilidade no mercado nacional como 
fornecedora dos serviços contratados. Tal comprovação deve ter fé dos órgãos competentes.
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6.3 - Capacidade para contratar: A contratada deve comprovar, em ocasião oportuna, que não possui 
impedimentos para contratar com a administração pública. Bem como durante a vigência do contrato A 
CONTRATADA está obrigada a apresentar, a qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a documentação 
pertinente a regularização, tais como: Certidões com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e Previdência 
Social.

- \ ) a7 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - VA contratante fica obrigada a cumprir o acordado no instrumento 
contratual, bem como a fornecer um ponto de provimento de Água e Energia Elétrica, assim como a pagar o preço 
pactuado pelo objeto.

8 - VALIDADE DAS PROPOSTAS - A validade das propostas devem ser mínimo de 60 (sessenta) dias após a data de 
sua emissão.

9 -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento pelo objeto contratual será procedido após a apresentação da 
Nota Fiscal devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo Gestor/Fiscal, contando-se o prazo de 30 
(trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de Controle de Pagamento da Casal.
Fica 0 pagamento condicionado, também à apresentação pela contratada das certidões citadas no item 6.3 bem como os 
dados bancários necessários ao pagamento, sejam eles: Banco, agencia e conta corrente do favorecido.

9.1- Condições de Medição: A medição do contrato resultante deste Projeto Básico será o recebimento 
definitivo do objeto.

10 -  RECEBIMENTO DO OBJETO - O agente da administração responsável pela: Gestão do Contrato, Fiscalização e 
Recebimento provisório/definitivo do objeto, será o Gerente da Unidade de Serviço - GEMEM. Sr. Carlos Batista dos 
Santos, matrícula 1281. CPF 208.115.514.15 fone: (82) 888.3-7629: e-mail: carlos.batista@casal.al.gov.br.
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PROJETO BÁSICO

10.1 - Recebimento provisório: O recebimento provisório se dará por atesto assinado no momento da 
entrega do objeto ao agente da administração encarregado de tal ato. Atesto este que deve conter a 
descrição do objeto e eventuais ressalvas e observações sobre a entrega

10.2 - Recebimento definitivo: O recebimento definitivo se dará por atesto assinado, 15 dias úteis após o 
recebimento provisório, será dado pelo mesmo agente administrativo que estiver encarregado pelo 
recebimento provisório, e estará condicionado ao perfeito funcionamento do objeto e do cumprimento do 
estipulado no contrato.

11 -  PRAZO DE ENTREGA - O prazo para a entrega e execução do objeto será de 90 dias corridos contados da 
assinatura da Ordem de Serviço.

12 -  GARANTIA - Após a efetiva construção, todos os serviços necessários para a correção de problemas construtivos 
que forem constatados na perfilagem serão de responsabilidade da contratada. Caso não sejam atingidos todos os 
parâmetros, ficará a cargo da executante providencias até que o sistema se normalize.

13 -  JULGAMENTO - No julgamento das Propostas coletadas, será considerada vencedora a empresa que atender a 
todos os critérios pretendidos neste termo e que apresentar o menor preço global, conforme o art. 45, §1°, I da Lei 
Federal 8666/93.

14 -  SANÇÕES - Eventuais descumprimentos do instrumento contratual devem ser tratados com os rigores previstos na 
Lei Federal n» 8.666/93.

15 -  VIGÊNCIA DO CONTRATO - O contrato deve viger por 150 dias.
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16 -  POSSIBILIDADE E CONDIÇÕES DE REAJUSTE - O  contrato resultante deste Projeto Básico estará sujeito 
somente aos reajustes legais.

17 -  POSSIBILIDADE DE ADITAMENTO - O contrato resultante deste Projeto Básico poderá ser aditado para 
acréscimo ou diminuição em seu objeto visando o atendimento a seus objetivos.

18 -  FORO - Fica eleito o foro da comarca da Capital do Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

Maceió 11 de Agosto de 2015

Thales de Oliveira Cabral Melo
Eng° Mecânico CREA 0207132860 
SUPMAM / GEMEM - Mat. 2942

Abel Tenório Cavalcante
Geólogo CREA 180421181-8 

Consultor -  Responsável Técnico
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Maceió, 31 de julho de 2015

Senhor Superintendente,

Em atendimento a solicitação de V.Sa., estamos encaminhando as 
justificativas e a planilha para a construção do poço PBB 09 A que deverá 
substituir o PBB 09 localizado em área do Conjunto Benedito Bentes II, 
Maceió, Alagoas, desativado devido ao rompimento da coluna de revestimento.

Atenciosamente,

Ao
Ilmo. Sr.
Eng° Walace Padilha
DD. Superintendente SUTEC/ CASAL





IteiSi if-

CONSTRUÇÃO DO POÇO TUBULAR PBB 09 A 
BENEDITO BENTES II -MACEIÓ - AL

1. INTRODUÇÃOj Na região dos tabuleiros costeiros do Estado de Alagoas as águas 
'subterrâneas têm sido a alternativa técnica e econômica mais viável para o 
atendimento da demanda d'água para o consumo humano por apresentarem 
geralmente excelente potabilidade e baixos custos de explotação;

O poço PBB 09, de acordo com o Relatório Técnico N° 171 do anexo 01,ifoi construído pela empresa HIDROPOÇOS LTDA em julho de 1994.
I Em função da litologia encontrada durante a sondagem em 8” e os 
parâmetros hidrodinâmicos encontrados na área para o sistema 
Barreiras/Marituba, o projeto do poço foi dimensionado e especificado, 
conforme tabela 01.

Tabela 01 Perfil construtivo do Poço: PBB 09
'âmm  Meves^^éntô (m) '-sc- - FilMo^)k

0 0 0 -0 6 0
Tubo de PVC aditivado, 
FORTILIT, standard, com 
diâmetro de 8”

066
111 0 6 6 -0 9 611

Filtro de PVC aditivado, 
FORTILIT standard com 
diâmetro de 8” e abertura de 
0,75 mm

030

0 9 6 -1 0 4
Tubo de PVC aditivado, 
FORTILIT standard com 
diâmetro de 8”

008
Totais 074 030

O teste realizado com uma bomba submersa de 18 HP apresentou os 
resultados dos da tabela 21.





Tabela 02 -  Teste de vazão PBB- 09
parâmetros > Valom  i

Nível estático (m) 52,590
Vazão (m%) 52,800
Nível dinâmico (m) 55,140
Rebaixamento (m) 02,550
Vazão específica (m /̂h/m) 20,706
Rebaixamento específico (m/m%) 00,048

O poço PBB 09 operava com uma vazão de 88,00 m% em regime de 24 
horas/dia produzindo um volume diário de 2.112 m̂  de água que atendia a uma 
população de 14.080 pessoas, considerando um consumo per capita de 150 
litros/habitante/dia.

3. PROJETO

3.1. Metodologia
A  construção do poço PBB 09 A conforme dimensionamento e 

especificações da planilha do item 3.2, constará das etapas:
• tamponamento do poço PPM 09 com argamassa de cimento e areia 

na proporção de 1 x 3
® apresentação da Autorização de Obras Hídricas fornecida pela 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - 
SEMARH;

• sondagem em diâmetro de 8 Vi” e profundidade de 110 (cento e dez) 
metros;

• medição da condutividade da água e do fluído de perfuração 
utilizados durante a sondagem, para intervalos de 5 (cinco) metros a 
fim de se conhecer a salinidade em profundidade;





• medição do teor de ferro da água e do fluído de perfuração 
utilizados durante a sondagem, para intervalos de 10 (dez) metros;

• alargamento para diâmetro de 12”;
• alargamento para diâmetro de 15”;
• alargamento para diâmetro de 20”;
• revestimento com tubulão de aço preto com diâmetro de 17”;
• completação com:

0 tubos e filtros de PVC aditivado, standard, com diâmetro de 8”;
O pré-filtro;
O proteção sanitária;
o  tubos para monitoramento do nível do cascalho e 

monitoramento do nível d'água.
• desenvolvimento com compressor de ar e/ou outros equipamentos, 

utilizando hexametafosfato T e easy-clean líquido quando 
necessário;

• teste de aqüífero com medições de rebaixamento e recuperação;
• teste de produção com, no mínimo, quatro etapas;
• construção da laje de proteção;
• perfilagem ótica colorida com parecer do técnico do responsável da 

empresa; e
• apresentação do Relatório Técnico em três vias para a solicitação de 

Outorga do Direito de Uso da Água, junto à Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH, atendendo as 
exigências da Lei Estadual n° 5.965 de 10 de novembro de 1997, em 
consonância com a Lei Federal 9.433.
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3.2. Planilha

REF ESPECIFICAÇÕES UND QUANT
V.

UND
(R$)

TOTAL
(RS)

01 Tamponamento do poço PPM 09 
com argamassa de cimento e 
areia na proporção de 1 x 3

m̂ 4

02 Taxas: CREA/AL vb 1
03 Solicitação de licença para 

construção de obras hídricas junto 
à Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos

vb 1

04 Deslocamento e instalação de 
máquinas e equipamentos vb 1

05 Perfuração em diâmetro de 8 Vi” m 120
06 Medição da condutividade da água e 

do fluído de perfuração para 
intervalos de 5 metros durante a 
sondagem em diâmetro de 8 V2”

um 024

07 Medição do teor de ferro total da 
água e do fluído de perfuração para 
intervalos de 10 metros durante a 
sondagem.

um 12

08 Alargamento para diâmetro de 12” m 120
09 Alargamento para diâmetro de 15” m 120
10 Alargamento para diâmetro de 20” m 10
11 Fornecimento e aplicação de um 

tubulão de aço de 17” m 10
12 Fornecimento e aplicação de tubos 

de PVC aditivado reforçado com 
diâmetro de 08”.

m 80





v  .

REF ESPECIFICAÇÕES UND QUANTl

V.

UND

(R$)

TOTAL

(RS)

1 3

F o r n e c i m e n t o  e  a p l i c a ç ã o  d e  

f i l t r o s  d e  P V C  a d i t i v a d o  c o m  

d i â m e t r o  d e  0 8 ” e  a b e r t u r a  

c o m p a t í v e l  a  g r a n u l o m e t r i a  d o  

a q u í f e r o .

m 4 0

14 F orn ecim en to  e ap licação  de  
alargadores 8 ” pç 08

15 F orn ecim en to  e ap licação  de  
um  “ca p e” de 8 ” um 1

1 6

F o r n e c i m e n t o  e  a p l i c a ç ã o  d e  

c a s c a l h o ,  t i p o  P é r o l a ,  c o m  

g r a n u l o m e t r i a  c o m p a t í v e l  c o m  a  

a b e r t u r a  d o s  f i l t r o s .

m ^ 0 0 6

c im en te
1 7

p ro te ç p

F o r n e c im e n to  e  a p l ic a ç ã o  d e  
im e n to  t ip o  P o r t ia n d .  p a r a  
ro te ç ã o  s a n i tá r ia .

m ^ 0 0 3

1 8

F o r n e c im e n to  e  a p l ic a ç ã o  d e  tu b o s  
d e  P V C  c o m  d iâ m e tro  d e  1 V2” p a ra  
m o n i to r a m e n to  d o  n ív e l  d o  c a s c a lh o

m 0 1 5

1 9

F o r n e c im e n to  e  a p l ic a ç ã o  d e  tu b o s  
d e  P V C  c o m  d iâ m e tr o  d e  1 Vi”  p a ra  
m o n i to r a m e n to  d o  n ív e is  e s tá t ic o  e 
d in â m ic o

m 8 0

2 0
F o r n e c im e n to  d e  a p l ic a ç ã o  d e  
h e x a m e ta f o s f a to  T

l i t r o 3 0





REF ESPECIFICAÇÕES UND QUANT
V . UND

m )

TOTAL

\(R$)

2 1

D e s e n v o lv im e n to  c o m  
e q u ip a m e n to s  a d e q u a d o s  à s  
c a r a c te r í s t ic a s  c o n s t ru t iv a s  d o  p o ç o  
e  d o  a q u í f e r o

h 4 8

2 2

T e s te  d e  a q u í f e r o  c o m  b o m b a  
s u b m e r s a  d e  p o tê n c ia  in d ic a d a  p e la  
C o n s u l to r ia  d a  C A S A L .

h 2 4

2 3
T e s te  d e  p r o d u ç ã o  e m  4  e ta p a s ,  c o m  
b o m b a  s u b m e r s a  c o m  p o tê n c ia  
in d ic a d a  p e la  c o n s u l to r ia  d a  C A S A L

h 2 4

2 4
C o n f e c ç ã o  d e  u m a  la je  d e  c o n c re to  
d e  3 m  X 3 m  X 0 ,2 0  m .

1 ,8

2 5 P e r f i la g e m  ó t ic a  c o lo r id a m 1 2 0

2 6

R e la tó r io  T é c n ic o  e m  tr ê s  v ia s  
c o n te n d o  a s  c a ra c te r í s t ic a s  
c o n s t r u t iv a s ,  t e s te s  e  d e m a is  d a d o s  
o b t id o s  d u r a n te  a  c o n s t ru ç ã o  d o  
p o ç o , d e v id a m e n te  a s s in a d o  p e lo  
r e s p o n s á v e l  té c n ic o  d a  e m p re s a .

u n d 1

2 7

R e la tó r io  c o m p le to  e m  trê s  v ia s  p a r a  
a  s o l ic i ta ç ã o  d e  O u to r g a  d o  D ire i to  
d e  U s o  d a  Á g u a , ju n to  à  S e c re ta r ia  
d e  E s ta d o  d o  M e io  A m b ie n te  e 
R e c u r s o s  H íd r ic o s  - S E M A R H , 
a te n d e n d o  a s  e x ig ê n c ia s  d a  L e i  
E s ta d u a l  n° 5 .9 6 5  d e  1 0  d e  
n o v e m b r o  d e  1 9 9 7 , e m  c o n s o n â n c ia  
c o m  a  L e i  F e d e r a l  9 .4 3 3

u n d 1

T o t a l





Obs.:
1. A construção do poço somente poderá ser iniciada quando a 
contratada dispuser no canteiro de obra de:

• cópia do protocolo comprovando a entrada do pedido de 
licença de obras hídricas na Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH.

• cópia da ART/CREA-AL
• diário em três vias, para registro dos trabalhos efetivamente 

executados, os períodos de paralisação dos trabalhos e outras 
ocorrências que deverá ser assinado pelo geólogo responsável 
da contratada e pelo consultor da CASAL;

• laboratório para medição de condutividade;
• depósitos para coleta d'água a fim de medir o teor de ferro 

do fluído de perfuração.

2. No caso de perda de circulação durante a sondagem em 
diâmetro de 8 Vi”, a empresa deverá dispor de produtos adequados, 
tendo um prazo de 7 dias para o controle da perda, findo o qual, a 
sondagem será abandonada, sem ônus para a contratante, devendo a 
contratada iniciar nova sondagem em lugar a ser indicado pela 
consultoria da CASAL.

3. Caso a perda de circulação ocorra durante a alargamento para 
0 diâmetro de 15”, ficará a critério da consultoria a decisão da 
continuidade ou não dos trabalhos.

4. Para quaisquer outros problemas que ocorram durante a 
construção do poço, também serão estipulados prazos para a solução 
dos mesmos.

5. Todos os serviços necessários à correção de problemas 
construtivos constatados na perfilagem ótica serão de 
responsabilidade da contratada, que se obriga, também, a realizar nova 
perfilagem e testes.





6. No caso do desenvolvimento com HEXA T não obter 
eficiência, a empresa deverá usar outros produtos tais com 
EASYCLEAN ou similar, sem ônus para o contratante.

7. Os serviços referentes ao item 06 anterior poderão ser repetidos até 
que a última perfilagem não indique problemas.

Maceió, 31 de julho de 2015

Geólogo Abel Tenório Cavalcante 
CREA 180421181 - 8
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Casal C om panhia de S aneam ento  de A laaoas

OBRA: CONSTRUÇÃO DO POÇO TUBULAR PROFUNDO

LOCAL: BENEDITO BENTES, MACEIÓ -  ALAGOAS
\

DATA: ,SETEMBRO/2015

ITEM ' . :  .. d is c r im in a ç ã o lUNID: q u a n t ; ú p .u n it ; P. TOTAL. :
I SERVIÇOS

1.1
Tamponamento do poço PPM 09 com argamassa de cimento e 
areia na proporção de 1 x 3 m’ 4,00 600,00 2.400,00

1.2 Taxas: CREA/AL unid 1,00 536,00 536,00

1.3
Solicitação de licença para construção de obras hídricas junto à 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos unid 1,00 265,20 265,20

1.4 Deslocamento e instalação de máquinas e equipamentos unid 1,00 6.562,25 6.562,25
1.5 Perfuração em diâmetro de 8 1/2" m 120,00 90,00 10.800,00

1.6

Medição da condutividade elétrica da água e do fluido de 
perfuração para intervalos de 5 metros durante a sondagem em 
diâmetro de 8 1/2" unid 24,00 50,00 1.200,00

^1 .7
Medição do teor de ferro total da água e do fluido de perfuração 
para intervalos de 10 metros durante a sondagem unid 12,00 80,00 960,00

1.8 Alargamento para diâmetro de 12" m 120,00 90,00 10.800,00
1.9 Alargamento para diâmetro de 15" m 120,00 90,00 10.800,00

1.10 Alargamento para diâmetro de 20” m 10,00 91,80 918,00
1.11 Fornecimento e aplicação de um tubulão de aço de 17" m 10,00 459,00 4.590,00

1.12
Fornecimento e aplicação de tubos de PVC aditivado reforçado 
com diâmetro de 08” m 80,00 218,00 17.440,00

1.13
Fornecimento e aplicação de filtros de PVC aditivado com 
diâmetro de 08" e abertura compatível a granulometria do aquífero m 40,00 255,00 10.200,00

1.14 Fornecimento e aplicação de alargadores de 8" pç 8,00 110,00 880,00
1.15 Fornecimento e aplicação de um “cape" de 8" unid 1,00 198,00 198,00

1.16
Fornecimento e aplicação de cascalho, tipo Pérola, com 
granulometria compatível com a abertura dos filtros 6,00 612,00 3.672,00

1.17
Fornecimento e aplicação de cimento tipo Portiand para proteção 
sanitária. m^ 3,00 620,00 1.860,00

1.18
Fornecimento e aplicação de tubos de PVC com diâmetro de 1 
1/2" para monitoramento do nível do cascalho. m 15,00 30,00 450,00

1.19
Fornecimento e aplicação de tubos PVC com diâmetro de 1 1/2” 
para monitoramento dos níveis estático e dinâmico. m 80,00 30,00 2.400,00

1.20 Fornecimento e aplicação de hexametafosfato T litro 30,00 50,00 1.500,00

1.21
Desenvolvimento com equipamentos adequados às características 
construtivas do poço e do aquífero h 48,00 220,00 10.560,00

1.22
Teste de aquífero com bomba submersa de potência indicada pela 
consultoria da CASAL h 24.00 102,00 2.448,00

1.23
Teste de produção em 4 etapas, com bomba submersa com 
potência indicada pela consultoria da CASAL. h 24,00 102,00 2.448,00

1.24 Confecção de uma laje de concreto de 3m x 3m x 0,20 m. m^ 1,80 600,00 1.080,00
1.25 Perfilagem ótica colorida m 120,00 60,00 7.200,00

1.26

Relatório Técnico em três vias contendo as características 
construtivas, testes e demais dados obtidos durante a construção 
do poço, devidamente assinado pelo responsável técnico da 
empresa unid 1,00 1.500,00 1.500,00

1.27

Relatório completo em três vias para a solicitação de Outorga do 
Direito de Uso da Água, junto á Secretaria de Meio Ambiente 
Recurso Hídricos - SEMARH, atendendo as exigências da Lei 
Estadual n“ 5.965 de 10 de novembro de 1997, em consonância 
com a Lei Federal 9.433

unid 1,00 4.000,00 4.000,00

Total Serviços 117.667,45
117:667,45

Alexandre Vieira Zumba díSÍTva Eng. Civil-CRueaiieaeMe-t 
SUPOCE- GEPRO 

Mat; 3034





Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

Cronogram a fisico-fínancciro
OBRA: c o n s t r u ç ã o  DO POÇO TUBULAR PROFUNDO 

LOCAL; BENEDITO BENTES, M ACEIÕ- ALAGOAS 

DATA: SETEMBRO/201S

■ ■ ■ ■ ■ ■ ■  lfMIW«iniVBWÍIIIIlDISCRIMINAÇAOUIMUMBIWail.lllBR»»&IB>tW«itKi «WKSlMRUNID.lHiMn H K 3 0  dlaatM» « K S O d lasü H A f lH ã O d ia s ã M

1 Tamponamento do poço PP M  09 com argamassa de cimento e areia na proporção 

de 1 X 3
2.400.00

100.00%

0.00 0.00 2.400.00

2
Taxas: C R E A /A L

536,00
100.00%

536,00 0.00 0.00

3 Solicitação de licença para construção de obras hídricas junto à Secretaria de Estado 

do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
265,20

100,00%

265.20 0,00 0,00

4
Deslocamento e instalação de máquinas e equipamentos

6.562.25
40,00% 30.00% 30,00%

2.624,89 1.968.68 1.968,68

5
Perfuração em diâmetro de 8 1/2”

10.800.00
100.00%

10.800,00 0,00 0,00

6 Medição da condutividade elétrica da água e do fluido de perfuração para intervalos 

de S metros durante a sondagem em diâmetro de 8 1/2”
1.200,00

100,00%

1.200.00 0.00 0.00

Medição do teor de ferro total da água e do fluido de perfuração para intervalos dc 

10 metros durante a sondagem
960,00

100,00%

960,00 0.00 0,00

8
Alargamento para diâmetro de 12”

10.800,00
50,00% 50,00%

5.400,00 5.400.00 0,00

9
Alargamento para diâmetro de 1S”

10.800,00
50,00% 50.00%

5.400.00 5.400.00 0.00

10
Alargamento para diâmetro de 20”

918.00
100.00%

0.00 918.00 0.00

11
Fornecimento e aplicação de um tubulâo de aço de 17”

4.590,00
80.00% 20,00%

0,00 3.672.00 918,00

12 Fornecimento e aplicação de tubos de P V C  adilivado reforçado com diâmetro de 

08”
17.440,00

50,00% 50.00%

8.720,00 8.720,00 0,00

13 Fornecimento e aplicação de filtros de P V C  aditivado com diâmetro de 08” e 

abertura compatível a granulometria do aquífero
10.200,00

40.00% 60.00%

0,00 4.080.00 6.120.00

14
Fornecimento e aplicação de alargadores de 8”

880,00
100,00%

0,00 880,00 0.00

15
Fornecimento e aplicação de um “cape” de 8”

198,00
100%

0,00 198,00 0,00

16 Fornecimento e aplicação de cascalho, tipo Pérola, com granulometria compatível 

com a abertura dos filtros
3.672,00

60.00% 40,00%

0,00 2.203.20 1.468,80

17
Fornecimento e aplicação de cimento tipo Portland para proteção sanitária.

1.860,00
60.00% 40,00%

0,00 1.116,00 744.00

18 Fornecimento e aplicação de tubos de P V C  com diâmetro de 1 1/2” para 

monitoramento do nfvel do cascalho.
450,00

100.00%

0,00 450,00 0.00

19 Fornecimento e aplicação de tubos P V C  com diâmetro dc 1 1/2” para 

monitoramento dos níveis estático e dinâmico.
2,400,00

0.00% 50,00% 50,00%

0,00 1.200,00 1.200,00

20
Fornecimento e aplicação de hexametafosfato T

1.500,00
100.00%

0,00 0,00 1.500.00

21 Desenvolvimento com equipamentos adequados às características construtivas do 

poço e do aquífero
10.560,00

0,00% 50,00% 50,00%

0,00 5.280,00 5.280,00

22 Teste de aquífero com bomba submersa de potência indicada pela consultoria da 

C A S A L
2.448,00

100,00%

0,00 0.00 2.448.00

23 Teste de produção em 4 etapas, com bomba submersa com potência indicada pela 

consultoria da C A S A L .
2.448,00

100,00%

0,00 0,00 2.448,00

24
Confecção de uma laie de concreto de 3m x 3m x 0,20 m.

1.080,00
100.00%

0,00 0,00 1.080,00

25
Perfilagem ótica colorida

7.200,00
100,00%

0,00 0,00 7.200,00

26
Relatório Técnico em três vias contendo as características construtivas, testes e 

demais dados obtidos durante a construção do poço, devidamente assinado pelo 

responsável técnico da empresa

1.500,00
100,00%

0,00 0,00 1.500,00

27

Relatório completo em três vias para a solicitação de Outorga do Direito de Uso da 

Água, junto à Secretaria de M eio Ambiente Recurso Hídricos - SEM A R H , 

atendendo as exigências da Lei Estadual n° 5.965 de 10 de novembro de 1997, em 

consonância com a Lei Federal 9.433

4.000.00 100,00%

0,00 0,00 4.000,00

Faturamento da Obra 117.667,45 35.906,09 41.485,88 40.275.48

Alexandre Vieira Zumba da Silva
Eng. Civil-CREAoaoeaeMe-a 

SUPOCE-GEPRO 
IMat: 3034
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PERFURAÇÃO & COMERCIO LTDA

P ila r (A L ), 21 d e  A g o s to  d e  2015 .

À

C A S A L  - C O M P A N H IA  D E  A G U A  D O  E S T A D O  D E  A L A G O A S  

A T :. S E T O R  S U P O C E

L O C A L  D A  O B R A : B A IR R O  B E N E D IT O  B E N T E S  -  M A C E IÓ  -  A L .

N E S T A :

A  H P  P E R F U R A Ç Ã O  &  C O M E R C I O  L T D A , v em  a tra v é s  d o  p re sen te , a p resen ta r  a  v o ssa  
sen h o ria  o  p ro je to  ju n ta m e n te  c o m  a  p ro p o s ta  té c n ic o -c o m e rc ia l do  p o ço  a  se r  p erfiirad o  p o r  v o ssa  
con su lto ria .

Rua Santa Rita, 08 -  Chã do Pilar -  Pilar -  AL - CEP: 57.150 -  000 C.N.P.J. 07.459.685/0001-88
Fone: (82) 3324-1439/ 98816-3400/ 99915-3128 E-mail: gilson-rda@uol.com.br

mailto:gilson-rda@uol.com.br




PERFURAÇÃO & COMERCIO LTDA

1 -  IN T R O D U Ç Ã O

A H P  P E R F U R A Ç Ã O  &  C O M É R C I O  L T D A , a p re se n ta  o  p ro je to  p a ra  p e rfu ração  d e  p o ço  
tu b u la r  d e  120 m e tro s  e  c o m  d iâ m e tro  d e  8” , co m  lo c a liz a çã o  d o  b a irro  d o  B e n e d ito  B en te s , M a c e ió -  
A L. A  se r p e rfu ra d o  p a ra  a b a s te c e r  a  o  bairro .

2 -  N O R M A T IZ A Ç A O

A  p erfu ração  e c o m p le m e n ta ç ã o  d o  p o ço  o b e d ec e rã o  r ig o ro sa m e n te  o  q u e  e s tab e le c e  a N B R  12 .244 , 
re su m id o s  a  se g u ir  e d e ta lh a d o s  n a  p la n ilh a  d a  p ro p o s ta  té c n ic o -c o m e rc ia l.

3 -  M E T O D O L O G I A

3 . 1 - 0  p o ço  se rá  p e rfu ra d o  pe lo  m é to d o  ro ta tiv o , c o m  so n d a  p ró p r ia  d e  c a b e ç o te  ro ta tiv o  c o m  
c ircu lação  d ire ta  d e  flu ido .

3 .2  -  A  so n d a g e m  in ic ia l, c o m  120m  d e  p ro fu n d id a d e , se rá  fe ita  c o m  b ro c a  d e  8 I/2”  p ro v a v e lm e n te  
não  n ec e ss itad o  a d ic io n a r  flu id o  esp essan te  de  lam a  d e v id o  à  p re se n ç a  d e  a rg ila s  d a  fo rm aç ã o  
b arre iras  a te  a  p ro fu n d id a d e  e s tim ad a  em  to rn o  d os 1 20m  p a ra  o  local. A  p a r tir  d e s ta  p ro fu n d id a d e , a  
d ep en d e r d a  lito lo g ia  p e n e tra d a  d en tro  d a  fo rm ação  m aritu b a  (a  m o sq u e iro ), caso  se ja  n ecessá rio .

3.3 -  S erão  co le ta d a s  a m o s tra s  d e  c a lh a  a  c a d a  3m  o u  m en o s  (se  h av e r m u d an ça  de  lito lo g ia ) e , caso  
h a ja  c o n c o rd â n c ia  d a  a c e ssó r ia  em  h id ro g eo lo g ia , o p oço  se rá  co m p le ta d o , sen d o  reab e rto  a té  12 ” , 15” 
n os 120m  e 2 0 ”  n o s  p r im e iro s  lO m  p a ra  co lo ca ç ã o  de  tu b u lã o  d e  aço  de  17” ( tu b o  d e  boca). O  
rev es tim en to  do  p o ço  se rá  em  tu b o s  P V C  a d itiv a d o s  re fo rçad o s  d e  8” .

3 . 4 - 0  p ré -filtro  u tiliz ad o  no  esp aço  ane la r se rá  do  tip o  p éro la , p a ra  a sse g u ra r a  e s tan q u e id a d e  do  
rev es tim en to  à  in f iltra ção  n ão  d ese jáv e is , se rá  u ti l iz a d a  c o la  a  b ase  d e  s ilico n e  nas ro sc a s  d o s  tu b o s  e, 
p a ra  a sse g u ra r a  v e r tic a lid ad e  d o s  m esm o s, serão  a c lo p a d o s  c e n tra liz a d o re s  d e  aço  ino x  a  c a d a  20  m.
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PERFURAÇÃO & COMERCIO LTDA

3.5  -  A  s e g u ra n ç a  c o n tra  in filtraçõ es  su p e rfic ia is  o u  d e  su m id o u ro s  d e  fo ssa s  (m é d ia  d e  3 0 m  d e  
p ro fu n d id a d e ) se rá  d a d a  a trav é s  d a  c im e n ta ç ã o  p a ra  p ro te ç ão  sa n itá ria  d a  su p e rfíc ie  a té  a  
p ro fu n d id a d e  e s tim a d a  d e  40m .

3 .6  -  A  lim p e z a  e  d e se n v o lv im e n to  d o  p oço  com  c o m p re s so r  d e  ar.

3 .7  -  A  H P  P E R F U R A Ç Ã O  &  C O M É R C I O  L T D A , p o ssu i id o n e id ad e  e  e x p e riên c ia  n o  ram o  de  
p e rfu ra çã o  d e  p o ç o s  a te s ta d o s  p e lo s  m a is  d e  20  an o s  d e  tra b a lh o  (a n te s  co m  nom e d e  H id ro p o ç o s  
L td a .)  j á  te n d o  in c lu s iv e  p erfiirad o  p o ç o s  p a ra  in d ú s tr ia  d e  á g u a s  m in e ra is  c o m o  C R Y S T A L  E  
R E F R E S Q , C IA L , N A T U R A L IS  a lém  d e  d e z e n a s  d e  o u tro s  p o ç o s  p a ra  in d ú str ia s , c o n d o m ín io s , 
C A S A L  (c o m p a n h ia  d e  á g u a , re sp o n sá v e l p e lo  a b a s te c im e n to  d e  to d o  E s tad o  d e  A la g o a s) é 
p articu la res.

3 .8  -  A ss im  se n d o , a  H P  P E R F U R A Ç Ã O  &  C O M É R C I O  L T D A , c o m p ro m e te -se  a  re a liz a r  o s  
tra b a lh o s  o ra  p re v is to s , c o m  a s  m a is  m o d e rn a s  té c n ic a s  e sp ec ia liz ad a s , a c o m p a n h a d a s  p o r  
H id ro g e o lo g o  re sp o n sá v e l, se n d o  d ad as  to d a s  a s  g a ran tia s  p re v is ta s  p a ra  q u a lq u e r  o b ra  c iv il 05  
(c in co  anos).

4 -  I N F O R M A Ç Õ E S  A D IC IO N A IS

4.1 -  F ica  so b  re sp o n sa b ilid a d e  d a  c o n tra ta d a  a  o b ten ção  d e  to d a s  a s  lic en ças  leg a is  n ec e ssá ria s  p a ra  
a  p erfu ração  e reg is tro  d o s  p o ço s  n os ó rg ão s  f isca lizad o res .

4 . 2 - 0  h id ro g e ó lo g o  re sp o n sá v e l d a  H P  P E R F U R A Ç Ã O  &  C O M É R C IO  L T D A  é D r. R ica rd o  Jo se  
Q u e iro z  d o s  S an to s , C R E A  n° 107 7 2-D , o n d e  ao  fin al d o s  se rv iço s  e la b o ra rá  u m  re la tó rio  té c n ic o  do  
p o ço  tu b u la r, co n ten d o  to d a s  as in fo rm açõ es  d a  e x e c u ç ã o  e  re su lta d o  d o s  se rv iço s , e sp ec if ic a ç õ es  d o s  
m a te ria is  u ti l iz a d o s  e o u tra s  d efin id as  p e la  co n su lto ria

4 .3  -  É  de  to ta l re sp o n sa b ilid a d e  d a  H P  P E R F U R A Ç Ã O  &  C O M É R C I O  L T D A  to d o  e  q u a lq u e r  
se rv iço  re fe re n te  à  p e rfu ra ç ã o  d o  p o ço  tu b u la r. D e sd e  a  m o n ta g e m  d o  c a n te iro  d e  o b ras , a té  a  re tira d a  
d o s  m a te r ia is  e  re c o m p o s iç ã o  do  lo ca l d a  o b ra  re fe re n te  à  p e rfu ra çã o  do  poço . B em  c o m o  
a lim e n ta ç ã o  e  se g u ra n ç a  d o  se u  pessoal.
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PERFURAÇÃO & COMERCIO LTDA

4 .4  -  A  H P  P E R F U R A Ç Ã O  &  C O M É R C I O  L T D A  h á  m u ito s  an o s  u ti l iz a  m a te ria is  d e  q u a lid a d e  
co m p ro v ad a , tra b a lh a n d o  sem p re  com  e m p re sa s  fo rn e ce d o ra s  d e  a lto  re c o n h ec im e n to  no  m ercad o .

4 .5  -  O  fo rn e c im e n to  d e  en e rg ia , d u ran te  a  p erfiiração  d o  p o ço  tu b u la r, f ic a  so b  re sp o n sa b ilid a d e  d a  
C O N T R A T A N T E , se v a le n d o  d o  p o tenc ia l d a  E L E T R O B R A S  -  C o m p a n h ia  E n e rg é tic a  d e  A lag o as.

5 - F O R M A  D E  P A G A M E N T O

5 0%  n o  in ic io  d o s  se rv iço s  e  co n tra tação ;
R es tan te  n a  c o n c lu são .

6 -  P R A Z O S  D E  E X E C U Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S

^  P ra zo  do  in ic io  d o s  se rv iço s: Im ed ia to ;

P razo  d e  ex e c u çã o  d o s  se rv iço s: 30  d ias; 

P ra zo  d e  V a lid ad e  d a  P ro p o sta . 6 0  d ias

A te n c io s a m e n te ,

H.P.PtgniitAÇÂpÍCOMÉR(lOUO# 

'9E õnR ochaW Ã raú /o

u
R. Santa Rita, 0$Cha do PBár^EP 57150^000 , 

P ila r -A L  f
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P L A N IL H A  D E  P R E Ç O S  P E R F U R A Ç Ã O  P O Ç O  T U B U L A R  D E  120 M E T R O S  D E  8 ”

B H I r  ,.." ......." T lICOEb^” iii/ ii'i 1 iiiiiiÉHi/iifiniiíiív w

01
Tam ponamento do poço P P M  09 com argam assa de  
cimento e  areia  na proporção de 1 x 3

4 ,00 320 ,00 1 .280,00

02 Taxas: CREA/AL unid 1,00 300 ,00 3 00 ,00

03
Solicitação de licença para construção de obras 
hídricas junto à Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Hidricos

unid 1,00 250 ,00 250 ,00

04
Deslocamento e instalação de máquinas e 
equipamentos unid 1,00 2 .840 ,00 2 .84 0 ,00

05 Perfuração em diâmetro de 8 1/2" m 120,00 90,00 10.800 ,00

06
Medição da condutividade elétrica da água e do fluido 
de perfuração para  intervalos de 5  metros durante a 
sondagem em  diâmetro de 8 1/2"

unid 24 ,00 90,00 2 .16 0 ,00

0 7  I
M edição do teor de ferro total da água e do fluido de 
perfuração para  intervalos de 10 metros durante a 
sondagem

unid 12,00 80,00 960 ,00

' 08 Alargamento para  diâm etro de 12" m 120,00 52 ,00 6 .24 0 ,00
09 Alargam ento para  diâm etro de 15" m 120,00 62,00 7 .440 ,00
10 Alargamento para  diâm etro de 20" m 10,00 80 ,00 8 00 ,00

11 Fornecimento e aplicação de um tubulão de aço de  
17" m 10,00 550 ,00 5 .50 0 ,00

12 Fornecimento e aplicação de tubos de P V C  aditivado 
reforçado com diâm etro de 08"

m 80,00 2 20 ,00 17.600 ,00

13
Fornecimento e aplicação de filtros de P V C  aditivado 
reforçado com diâmetro de 08" e  abertura com patível 
a granulométrica do aquifero

m 4 0 ,00 2 55 ,00 10.200 ,00

14 Fornecimento e aplicação de um "cape" de 8 ” um 1,00 100,00 100,00
15 Fornecimento e aplicação de alargadores de 8" unid 8 ,00 110,00 8 80 ,00

16
Fornecimento e aplicação de cascalho, tipo Pérola, 
com granulométrica compativel com a abertura dos 
filtros.

m^ 6,00 1.050,00 6 .30 0 ,00

17
Fornecimento e aplicação de cimento tipo Portiand 
para proteção sanitária. m^ 3,00 320 ,00 9 60 ,00

18
Fornecimento e aplicação de tubos de PVC com 
diâmetro de 1 1/2" para monitoramento do nível do 
cascalho.

m 15,00 21,00 3 15 ,00

19
Fornecimento e aplicação de tubos PVC com 
diâmetro de 1 1/2" para monitoramento dos níveis 
estático e dinâmico.

m 80,00 21,00 1.680,00

20 Fornecimento e aplicação de hexametafosfato T litro 30,00 30,00 900 ,00

21
Desenvolvimento com equipamentos adequados às 
características construtivas do poço e do aquífero h 48,00 150,00 7.200,00

22 Teste de aquífero com bomba submersa de potência 
indicada pela consultoria da CASAL h 24,00 140,00 3 .36 0 ,00

1
23

Teste de produção em 4 etapas, com bomba 
submersa com potência indicada pela consultoria da 
CASAL.

h 24,00 150,00 3 .60 0 ,00

24 Confecção de uma laje de concreto de 3m x 3m x 
0,20 m. m^ 1,80 760,00 1.368,00
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PERFURAÇÃO & COMERCIO LTDA
25 Perfilaqem ótica colorida m 120,00 75,00 9 .00 0 ,00

26

Relatório Técnico em três vias contendo as 
características construtivas, testes e demais dados 
obtidos durante a construção do poço, devidamente 
assinado pelo responsável técnico da empresa.

unid 1,00 2 .500 ,00 2 .5 0 0 ,0 0

2 7

111

Relatório completo em três vias para a solicitação de 
Outorga do Direito de Uso da Água, junto á 
Secretaria de Meio /\mbiente Recurso Hídricos - 
SEMARH, atendendo as exigências da Lei Estadual 
n® 5.965 de 10 de novembro de 1997, em 
consonância com a Lei Federal 9.433.

unid 1,00 2 .50 0 ,00 2 .50 0 ,00

íBisíaüai^
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HMCZ PERFURAÇÕES LTDA.

HIDRODINAMICA
Maceió, 20 de Agosto de 2015

CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas
Cotação de perfuração de poço artesiano. Benedito Bentes -  Maceió /A lagoas

0.1 Tamponamento do poço PPM-09 com 
argamassa de cimento e areia 
na proporção de 1 x 3 m̂ 4 612,00 2,448,00

0.2 Taxas: CREA/AL und 1 570,00 570,00
0.3 Solicitação de licença para construção 

de obras hídricas junto à Secretaria de 
Meio Ambiente e Recursos Hidricos und 1 265,20 265,20

0.4 Deslocamento e instalação de 
máquinas e equipamentos und 1 8.000,00 8.000,00

0.5 Perfuração em diâmetro de %'P” m 120 91,80 11.016,00
0.6 Medição da condutividade elétrica 

da água e do fluído de perfuração 
para intervalos de 5 metros durante 
a perfuração em und 24 35,70 856,80

0.7 Medição do teor de ferro total da 
água e do fluído de perfuração para 
intervalos de 10 metros durante a 
perfuração em 8’A" und 12 35,70 428,40

0.8 Alargamento para diâmetro de 15" m 120 91,80 11.016,00
0.9 Alargamento para diâmetro de 20" m 10 91,80 918,00
10 Fornecimento e aplicação de um 

tubulão de aço de 17" m 10 459,00 4.590,00
11 Fornecimento e aplicação de tubos 

de PVC aditivado reforçado com 
diâmetro de 08" m 80 218,00 17.440,00

12 Fornecimento e aplicação de filtros 
de PVC aditivado reforçado com 
diâmetro de 08" e abertura compatível 
a granulometria do aqüífero m 40 281,00 11.240,00

13 Fornecimento e aplicação de um 
"cape" de 8" und 1 198,00 198,00

14 Fornecimento e aplicação de cascalho 
tipo Pérola, com granulometria 
compatível com a abertura dos filtros m̂ 6 612,00 3.672,00

15 Fornecimento e aplicação de cimento 
tipo Portland para proteção sanitária m̂ 3 632,40 l . â ^ O  ^

16 Fornecimento e aplicação de tubos de 
PVC com diâmetro de 1V̂ " para monito
ramento do nível do cascalho m 15 . . \  \\0 ,6 0 i  459,00 A

R o d o v ia  D iva ld o  S u ru a g y , 0 6  - S it io  Lagoa D oce  
C E P ;5 7 1 6 0 -0 0 0  - M a re ch a l D e o d o ro  -A L  
CNP3: 1 0 .4 4 6 .5 8 9 / 0 0 0 1 -0 0  T e l:(8 2 )  3 3 2 4 -4 3 3 9
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HMCZ PERFURAÇÕES LTDA.

HIDRODINAMICA
CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas
Cotação de perfuração de poço artesiano. Benedito Bentes -  M ace ió /A lagoas

( continuação)

17 Fornecimento e aplicação de cimento 
tipo Portland para proteção sanitária m̂ 3 632,40 1.897,20

18 Fornecimento e aplicação de tubos de 
PVC com diâmetro de 1 para monito
ramento do nível do cascalho m 15 30,60 459,00

19 Fornecimento e aplicação de tubos de 
PVC com diâmetro de 1V̂ " para 
monitoramento dos níveis estático e 
dinâmico m 80 30,60 2,448,00

20 Fornecimento e aplicação de 
hexametafosfato T litro 30 51,00 L530,00

21 Desenvolvimento com equipamentos 
adequado às caracteríticas do 
construtivas do poço e do aqüífero h 48 224,40 10.771,20

22 Teste de aqüífero com bomba submersa 
de potência indicada pela Consultoria 
da CASAL h 24 102,00 2.448,00

23 Teste de produção em 4 etapas, com 
bomba submersa com potência indicada 
pela consultoria da CASAL h 24 102,00 2.448,00

24 Confecção de uma laje de concreto 
de 3m x 3m x 0,20 m. m̂ 1,8 450,00 810,00

25 Perfilagem ótica colorida m 120 35,70 4.284,00
26 Relatório Técnico em três vias contendo 

as características construtivas, testes e 
demais dados obtidos durante a 
construção do poço, devidamente 
assinado pelo responsável técnico 
da empresa und 1 1.224,00 1.224,00

27 Relatório Técnico em três vias para 
a solicitação de Outorga do Direito 
de Uso da Água, Junto à Secretaria de 
Meio Ambiente Recurso Hídricos - 
SEMARH, atendendo as exigências da 
Lei Estadual n“ 5.965 de 10 de 
novembro de 1997, em consonância 
com a Lei Federal de n“ 9.433. und 1 4.080,00 4.080,00

Valor Total (R$)
(Cento e dezesseis mil, setecentos e treze reais e oitenta centavos )

116.713,80^

Geól. Wilton José Silva da Rocha 
CREA 180617525-8

R o d o v ia  D iva ld o  S u ru a g y , 0 6  - S itio  Lagoa D oce  
C E P :5 7 1 6 0 -0 0 0  - M a re ch a l D e o d o ro  -A L  
CN P J: 1 0 .4 4 6 .5 8 9 / 0 0 0 1 -0 0  T e i:(8 2 )  3 3 2 4 -4 3 3 9





P^^cquapoços
Acoi lAPoços - PERnnuçÂo oe poços oc áoua tntcu ■ cpp
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A: CASAL - C O TA Ç Ã O  DE UM P O Ç O  NO BENEDITO BENTES

‘T H r t ü i t ó è à è l s r a p s p f í í i r T - r —
. SERVIÇOS iai----

1.1
Tamponamento do poço PP M  09 com argamassa de cimento e 
areia na proporção de 1 x 3 /rp 4.00 600 .00

1 2 Ta,vas; CREA/AL unid 1.00 570.00

1 3
Solicitação de licença para construção de obras hídricas junto à 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos unid 1,00 260 .00

1 4 Deslocamento e Instalação de máduinas e eouipamentos unid 1.00 8.000.00
1 5 Perfuração em diâmetro de 8 1/2" m 120.00 90 00

1 í:

Medição da condutiviríade elétrica da água e do fluido de 
p aruração para inter\aios de 5 metros durante e sondagem em 
d é.metro de 8 1/2“ unid 24,00 35.00

7 7
Medição do teor de ferro total da água e do fluido de perfuração 
pa.a intervalos de 10 metros durante a sondaaem unid 12.00 35.00

1 8 Alargamento para diã,metro de 12" m 120.00 90.00
1 9 Alargamento para diâmetro de 15" m 120.00 90 00

1 íõ Alargamento para diâmetro de 20’ m 10,00 90.00 onn nr.
__ I J 1 __

1 :2

Fornecimento a aplicação de um tubulão de aço de 17 ’ m 10.00 450 .00 4 5nn nr.
F p  necimento e  aplicação de tubos de PV C  aditivado reforçado 
co n  diâmetro de 08" m 80,00 220.00

1 ;3

Fornecimento e aplicação de filtros de P V C  aditivado com 
diâmetro de 0 8 "e  abertura compatível a granulometna do 
aoiJfero m 40.00 286.00

1 :4 Fornecimento e  aplicação de alargadores 8" pg 8.00 120.00 960 OC
1.15 Fornecimento e aplicação de um 'c a p e 'd e  8” um 1.00 198.00 iQii nr.

1 16
Foinecimento e aplicação de cascalho, tipo Pérola, com 

g:*ãnulometria compatível com a abertura dos filtros rn^ 6.00 600 .00 3  6C0 00

1 ‘ J
FD'necimento e aplicação de cimento tipo Portiand para 
p.'c.eção sanitária. rr>3 3.00 620 .00 ” 860 G-:

1 13
For lecimento e aplicação de tubos de PVC com diâmetro de 1 
1,'2' para monitoramento do nivel do cascalho. m 15.00 30.00 450 GO

1.19
Fo necimento e aplicação de tubos PVC com diâmetro de V1/2" 
P'3r:3 monitoramento cos níveis estático e dinâmico. m 80.00 30.00 2.400.0':

1 20 For.iecimento e aplicação de hexametafosfato T litro 30,00 50.00 •' 500 OC

1.21
Ce.senvolvirnento com equipamentos adequados às 
características construtivas do poço e do aquífero 5 48,00 220 .00 10.560.0C

1 <2
Taste de aquífero com bomba submersa de potência indicada 
pe'a consultoria da CASAL h 24,00 100.00 2.4C0.00

1 ?.3
Taste de produção em 4 etapas, com bomba submersa com 
potência indicada pela consultoria da CASAL. h 24,00 100.00 2.4C0.00

1 24 Confecção de uma laie de concreto de 3m x 3m x 0.20 m. 1,80 450.00 810.00
1 25 Perfilagem ótica colorida m 120.00 35.00 4.200.00

1 26

Relatório Técnico em três vias contendo as características 
construtivas, testes e demais dados obtidos durante a 
construção dc poço. devidamente assinado pelo responsável 
técnico da empresa unid 1,00 1.200.00 ■12C0 00

1 17

Relatório completo em três vias para a solicitação de Outorga do 
Direito de Uso da Água. junto á Secretaria de Meio Ambiente 
Recurso Hídricos - SEM ARH, atendendo as exigências da Lei 
Esíadual n" 5.965 de 10 de novembro de 1997, em consonância 
cnr 1 a Lei Federal 9 433

unid 1.00

4.000,00 4.0G0.QG
TOTAL 115.86S.00

Macf 'ó. 18 06 Agosto de 2015  
Validade da P  oposta: 30 dias

,-trilloRostaiidette!iÍMÇíWan(lerley
G eolo«o.CR» <80077090-1

R. José rtemies Damasceno, 35 - SL 02 - Lot Nuporaiiga CCP: 57082-010 - Santa Lúcia - Mlace!ú/AL 
fones; (82 ) 3354-2042 /  3354-2232 CNPJ: 04.012.882/0001-66





W.L..S. NêTO CONSTRUÇÕES 
£ PERFURAÇÕES-ME

WU.H£10C0HSlRUÇ0E8ÊPERfüRAÇ0ES-VlE
CNPJ; 07.698.771/0001-43 

I .E .;  241.05928-3 
NOVO NOME DE FANTASIA m  POÇOS

Paulo MeloEMOENHEIRO DE MINAE CREA: 1801829233

PLANILHA PARA PERFURAÇÃO DE 01 (UMi PQCQ D E tjty  ÇQM120 METROS D£

REF ESPECIFICAÇÕES Und Qtd. V.Unit/R$ V.Total/R$
01 Tamponamento do poço PPM 09 com argamassa de cimento e areia na 

proporção de 1 x 3
004 875,00 3.500,00

02 Taxas: CREA/AL Un 001 500,00 500,00
03 Solicitação de licença para construção de obras hídricas junto à Secretaria 

de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Un 001 400,00 400,00

04 Deslocamento e instalação de máquinas e equipamentos Un 001 6.562,25 6,562,25
05 Perfuração em diâmetro de 8 'A“ Un 120 100,00 12.000,00
06 Medição da condutividade da água e do fluído de perfuração para 

inten/alos de 5 metros durante a sondagem em diâmetro de 8 M"
Un 024 60,00 1.440,00

Medição do teor de ferro total da água e do fluído de perfuração para 
intervalos de 10 metros durante a sondagem.

Un 012 125,00 1.500,00

08 Alargamento para diâmetro de 12" M 120 110,00 13.200,00
09 Alargamento para diâmetro de 15" M 120 125,00 15.000,00
10 Alargamento para diâmetro de 20" M 010 140,00 1.400,00
11 Fornecimento e aplicação de um tubulão de aço de 17" M 010 700,00 7.000,00
12 Fornecimento e aplicação de tubos de PVC aditivado reforçado com 

diâmetro de 08".
M 080 185,00 14.800,00

13 Fornecimento e aplicação de Ritros de PVC aditivado com diâmetro de 08" 
e abertura compatível a granulometria do aquífero.

M 040 200,00 8.000,00

14 Fornecimento e aplicação de alargadores 8" Pç 008 300,00 2.400,00
15 Fornecimento é aplicação de um "cape" de 8" PÇ 001 350,00 350,00
16 Fornecimento e aplicação de cascalho, tipo Pérola, com granulometria 

compatível com a abertura dos filtros.
006 750,00 4,500,00

17 Fornecimento é aplicação de cimento tipo Portiand para proteção sanitária 003 650,00 1.950,00
18 Fornecimento e aplicação de tubos de PVC com diâmetro de 1 A " para 

monitoramento do nível do cascalho
M 015 45,00 675,00

19 Fornecimento e aplicação de tubos de PVC com diâmetro de 1 para 
monitoramento do níveis estático e dinâmico

M 080 45,00 3.600,00

Fornecimento de aplicação de hexametafosfato T Kg 030 50,00 1.500,00
21 Desenvolvimento com equipamentos adequados às características 

construtivas do poço e do aquífero
Hs 048 200,00 9.600,00

22 Teste de aquífero com bomba submersa de potência indicada pela 
Consultoria da CASAL.

Hs 024 150,00 3.600,00

23 Teste de produção em 4 etapas, com bomba submersa com potência 
indicada pela consultoria da CASAL

Hs 024 150,00 3.600,00

24 Confecção de uma laje de concreto de 3m x 3m x 0,20 m. M * 01,8 850.00 1.530,00
25 Perfilagem ótica colorida M 120 60,00 7.200,00
26 Relatório Técnico em três vias contendo as características construtivas, 

testes e demais dados obtidos durante a construção do poço, devidamente 
assinado pelo responsável técnico da empresa.

Un 001 4.000,00 4.000,00

27 Relatório completo em três vias para a solicitação de Outorga do Direito de 
Uso.da Água, junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - SEMARH, atendendo as exigências da Lei Estadual n® 5.965 de 10 
de novembro de 1997, em consonância com a Lei Federal 9.433

Un 001 8.000,00 8.000,00

VALOR TOTAL PARA OS SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO 137.807.25
R$ 137.807,25 í  cento e trinta e sete mil, oitocentos e sete reais e vinte e cinco centavos)

End. para cobrança;
Av. Juca Sampaio, 2247 - SI 89 - Shopping Miramar, Faltosa - Maceió - AL - Cep; 57042-530 - Cel: (82) 9137 
Fone/Fax: (82)3320-3702-CNPJ.;07698771/0001-43 E-mail:wlsnetoperfuracoes@gman.com •  wxpocosí -Wx̂ ffooes—

:ÕES
■ 15980

Conj. Margarida Procópio, 15 - Centro - Satuba - AL 
Cep.; 57120-000

mailto:wlsnetoperfuracoes@gman.com
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Proposta n” 080/2015

Pi»(braçlp^j|)|»Ç4»

IMaceíó, 24 de Agosto de 201S

Á
CASAL

SoMoitante: Supervisão de Orçamentos e custos de engentiaila 

Fone: (82| 3315-3060

OBRA: CONSTRUÇÃO DE POÇO PBB O0A,

jatam os enviando a V.Sa. Proposta de preços, 

instaiaçâo e outorga de 01 (um) poço tubular, em solo 

previsão de 120 m de profundidade no diâmetro, *  

rotativo, iocaiümdo no Benedito Bentos, Mu

CONDIÇÕES FINAIS:

1- Preço: R$105.043,00 (Cento e^^ in ^m il oitocentos e quarenta e três

reais); ^  j

2- Condições de pagamento: 30 (t r^ i^ j^ s ;

3- Prazo de entrega: 45 («IPO ^ta e cinco) dias;

4- Validade da proposto: to ^ é n to ) dias;

6- Garantias: A U n l^ to s^T  Usinagem Ltda, Garante os serviços 

executados anos em condições nomtals de operação e 

^ m a n u te n ç ^ d ^ p ^ ^ .

UNIPOÇO:
Lean

w
Lot. Asa dos Ventos, QD O, N" 09 -  Tabuleiro do Pinto -  Cep 57100-000 Rio lai^o /  AL. 

Fone (0xxÕ2) 3372-2357 ~e-m ãil untpocQS@iB.com.hr 
CNP3 05.211.421/0001 -85 -C .M .C  37 -In sc , EsL 24.211 366-4

mailto:pocQS@iB.com.hr
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PLAMLHA DE CUSTOS PARA 01 gjRD POCO DE 8** COM 120 METROS
item Oiscríminação Und Qtd, v.unit. V.Total
01 Tam|»namenito do poço PPM 09 com argamassa de cimento 

e i ^ a  na proporção 1 x 3
m* 4,00 600,00 2.400,00

02 TaxaCREA/AL Vb 1,00 536,00 536,00
03 Solicitação de licença para construção de obras hídricas 

Junto à Secretaria de Estado do Meio ambiente e Recursos 
hídricos.

Vb 1,00 700,00 700,00

04 Deslocamento e ínstolacão de máduinas e eciuipamentos Vb. 1.00 1.500.00 1.500.00
05 F^rfuração em diâmetro de 8 V% m 120,00 JM.Ob 10.800,00
06 Medição da condutMdade elétrica da água e do fluído de 

perfuração para intervalos de 5 metros durante a perfuração.
und 1,200,00

07 Medição do teor de ferro total da agua e do fluido de 
perfuração para Intervalos de 10 metros.

und ' 1 ^ 1.440,00

'\8 Alargamento para o diâmetro de 12* íS „ im p o W m W ~ 8.400.00
J) Alargamento para diâmetro de 15" ^ í  m llâZo^Si ^  70.00 8.400,00
10 Alargamento para drâmefl-o de 2Q‘ \ m 150.00 1.500.00
11 Fornecimento e írtstalação de tubo de aço de 1T  ^ 17t 10^0 350.00 3.500,00
11 Tubo Revestimento Geoflgre PVC rígido REF de 8" m :l J 80.00 180.00 14.400.00
12 tubo Filtro Geotigre PVC rígido REF de 8* abertura 0.76 mmr r 40,00 207,00 8.280,00
13 Fometonento e ar^ícacâo de CAP de 8* . und 1,00 102.00 102,00
14 ApKcaição de centralizador com diâmetro de 8*11 utkI 8.00 40.00 320.00
15 Fornecimento e aolfcaçio de cascalho, tipo peK9S"y 6.00 600.00 3.600.00
16 Aplicação de cimento tipo POF?TLAND p ior p r^ção  

saHiltária
~ w ~ 3,00 600,00 1.800,00

17 Tubo PVC com diâmetro 50 mm parawnfrole dCMtivel do 
cascalho

m 15,00 15.00 225.00

18 tubo PVC roscavel tigre com i â m i l ^ d e  %" para 
monitoramento do nivat estático jsÉ^ân& o#^

m 80,00 7.00 580.00

20 Fornecimento e apiicicâo de b e x a n l^ d K to 1 30.00 30.00 900,00
21 O^envoivimento do pocfr% ^ |9npres8or de ar e 

Rstoneamento, confoma^car^|ifêtícas construtivas do 
POCO f  £ J

h 48,00 300.00 14.400,00

2 Teste d l  aquífero 4 qí^ I M I ^  submersa indicado por 
responsâva^ppico da o b o ^  J

h 24,00 100,00 2.4Õ0.00

23 T e ^  de p r ^ r a U t a A  eta|^aamxn boniba submersa h 24,00 100,00 2.400,00
24 Ccmfeccão cMtoigS iâ w íe  concreto de 3 m x 3 m x 0,20 m m* 1.80 600.00 l.tóO.OÔ

Perfilagem ótiM colorida M 120,00 80.00 9.600.00
25 Relatârto técnio^m  três vias detalhando perfil construtivo e 

litológico, teste<lb bombeamento e dados obtidos duiante a 
construção, assinado pelo responsável técnico da empresa

Vb. 1.00 1.600,00 1.500.00

26 Reiãténo completo «n trés vias para a solicitação de outorga 
do direito de uso da água, junto á Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos, atendendo as 
exigèncãas da Estadual n*̂  5,695 de 10/11/1997, em 
ocMisonânda com a lei federal 9.433

Vb. 1,00 3.900,00 3.900.00

VALOR TOTAL R$ 105.843,00
(Cento e cinco mH ottocanlog & quarenta e três reaisí

Lot, Asa dos Ventos, QD O, N” 09 -  Tabuíeiio do Piato -  Cep 57100-000 Rio largo / AL 
Fone ÍQxxfâ) 3372-2357 -  e-mail unipocos-@ig.com.br 

CNPJ 05.211.421 /OOOL85 -  C.M.C 37 -  ínsc. EsL 24.211.366-4





® .Casal

N“ PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 8997/2015
N“ FOLHA:

51

Interessado: Unidade de Negócios do Benedito Bentes -  Cl N° 108/2015  

Assunto: Solicitando perfuração de um novo poço tubular profundo.

A S U N E C

Encaminhando planilha com estimativa de custos e cronograma físico finan

ceiro da SUPO CE, conforme as propostas de preços anexas, às páginas 37 a 50, de 

acordo com o projeto básico apresentado, referente à construção de poço tubular pro

fundo na área da Unidade de Negócios do Benedito Bentes.

Maceió, 08 de setembro de 2015.

< J ^ é  Ednaldo Monteiro Lisboa 
íhg. Civil - CREA 020.092.556-3 

'Gerente de Projetos e Custos 
Matricula 1269

VISTO:

Luiz E m anuel de F ra n ç à X o s ta  
Eng. C ivil - C R EA  020077214-7  
S uperintendente de Engenharia  

M a tr ic u la  1398

GEPLAN 006-C





À
GAPRE,

Solicito liberação de dotação orçamentária para Ampliação de Sistema, para 

construção de um novo poço na Unidade Benedito Bentes, no valor R$ 117.667,45  

(Cento e dezessete mil, seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e cinco cen

tavos), conforme S.C. 16654.

Em 11/09/2015

I V alois Lòbo 
Supêfintendente de Negócio 

da Capital 
SUNEC/CASAL
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w in s t r u ç ã o  de  p r o c e s s o

N» PROTOCOLO:

W m
N» FOLHA:

S S ”

— J r â ã p ^ ^  a .

Eng®  J o s » « í » s f ( y A w ; r - : _
Superintendente S ^ g ò c o

da C a p ita l
SUNEC/CASAL

/ [ ^  - ^ G  (cí B ' C a a (a j

T h  s - < A v/«ív Q O  T o ^ T  ' ^  ^

Eçíg* Jor&e Briseno Torres 
)sor Técnico 
ÍO/CASAL

^  S < i K .; r c 6 X ^  f -* * ' 

a r í < ?

T vv 
"Vv

^ ; ^ o s  Batista dosSantos
-•../(Sèrente - GEMEM / CASAL
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N ° P R O C E S S O

N ° FO LH A :

Ao Adv. Edilson Alves,

Para Analise e Instrução Jurídica.

Em, /  /

Maria de Fátima Lisboa Amorim 
Ass^ésora Jurídica





Protocolo: N° 8997/2015 
Interessado: UN. B. BENTES  
Assunto: Solicitação de documentos

A UN B. BENTES,

Objetivando complementar a instrução processual, solicitamos a,juntada da 
referida classificação orçamentária..

Maceió/AL, 29 de Setembro de 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA
ADVOGADO /ASJUR/CASAL  

OAB/AL N° 1.822

ALVARO JORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROCESSO:

N° FOLHA;

\

A
(Pe  e

' u i í w  , = ^ C Í O A ' ^ ' ^ f ^

CXcav^W vK mxd, ,
R .  ^  r ^

i^ y w  O Z l l ^ l O í À ^

M a n a  A a M á f T o r r e s  d o s  S a n to s  
Í N B B / C A S A L  

M a l ,  2 5 6 4

GEPLAN 006-C





® .Gasal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

8997/2015

N® PROTOCOLO:

N° FOLHA:

59

A  A S JU R ,

In fo rm a m o s q u e  o s re c u rso s  p a ra  cu s te io  se rão  p ró p rio s  d a  C A S A L , n a  C lass if ic ação  O rç a 
m e n tá r ia  ab a ix o :

U n id a d e  O rç a m e n tá r ia  
G ru p o  d e  D e sp e sa  
R u b ric a

E m  0 6 /1 0 /2 0 1 5

1 1 2 0 1 - U N B B e n t e s
6 0 0 .0 0 0  -  A b a s tec im e n to  A g u a /E sg o ta m e n to  S an itá rio  
6 1 6 .6 1 2  -  A m p lia çã o  e  M e lh o r ia  d e  S is te m a s

ÂdiUHiMLUoiiii'-Gerenis de Planej&r oAnáüseEciir 
Mat. '

GEPLAN 006-C





w
Casa Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo; 8.997/2015.
Irtteressado: UN BENEDITO BENTES.
Assunto; Contratação de Empresa de Engenharia para a Construção de um Poço Tubular 
Profundo na Área do Benedito Bentes.

À Assessoria Jurídica.

EMENTA; LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS. SERVIÇO ESPECIALIZADO DE 
ENGENHARIA. CONSTRUÇÃO DE UM POÇO 
TUBULAR PROFUNDO. VALOR INFERIOR A R$
150.000,00. PELO ACOLHIMENTO DO PEDIDO.

Trata-se de processo no qual se pretende a contratação de empresa de engenharia, tendo 
como objeto a Construção de Poço Tubular Profundo com Diâmetro 8” e 110 metros de 
profundidade, com fornecimento de materiais, a ser construído em área de nossa propriedade 
onde localizava-se o antigo Poço Benedito Bentes 9, Maceió-AL.

Justifica-se o pèdido sob o argumento de que o poço PBB 09 foi rompido, situação esta 
que foi confirmada em 17 de junho de 2015, tendo causado perda de 99 m /̂h, causando assim de- 
sabastecimento das áreas de ponta de rede, sendo necessário o rodízio de abastecimento no Be
nedito Bentes I e lí, de 12 horas por 36 horas de desabastecimento.

Constam nos autos;

1. Pedido motivado -  fis. 01/03;
2. Projeto Básico -  ffs. 04/19;
3. Planilha de custos unitário e global -  fis. 37;
4. Cronograma físico-financeiro -  fis. 38;
5. Pesquisa de mercado -  fis. 39/50;
6. Solicitação de Compras -  fis. 53.

É o relatório, passo à análise.

Antes de definirmos a modalidade de licitação a ser aplicada, vale ressaltar que se trata de 
um serviço especializado de engenharia, conforme especifica o Projeto Básico às fis. 04/19, e 
para maior compreensão vejamos o que preceitua o art. 13, da Lei 8.666/93;

Art. 13. Para fins desta Lei, consideram-se serviços 
técnicos profissionais especializados os trabalhos 
relativos a;
I -  estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou





executivos:
II -  pareceres, perícia e avaliações em oeral;
III -  assessorias ou consultorias técricas e auditorias' 
financeiras ou tributárias;
IV -  fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras 
ou serviços;
V -  patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas:
VI -  treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
VII -  restauração de obras de arte e bens e valor 
histórico.

Pois bem, o valor estimado do empreendimento é de R$ 117.667,45 (cento e dezessete mil, 
seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), conforme Planilha Orçamentária 
às fis. 37, montante esse que dá cabimento à modalidade de TOMADA DE PREÇOS para a 
licitação, de acordo com as prescrições do art. 2 3 ,1, a, da Lei Federal n° 8.666/93.

Preconiza o art. 2 3 ,1, “a”, da Lei 8.666/93, in verbis:

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os 
incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em 
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação:

I - para obras e serviços de engenharia-
a) omissis;
b) Tomada de Preços - até R$ 1.500,000 (um milhão e 
quinhentos mil reais);
c) omissis.
(grifou-se)

A referida contratação, nos termos da planilha de fis. 37, enquadra-se na hipótese do inciso 
I, a, do dispositivo supracitado.

Não obstante, para que as contratações da CASAL realizem-se em consonância com a 
legislação (art. 3° e 38, da Lei n° 8.666/93), faz-se necessário uma série de medidas, todas 
adotadas para fazer valer os princípios atinentes à Administração Pública (legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade), uma vez que esta Companhia também faz parte da 
Administração Pública Indireta.

Desse modo, nos procedimentos licitatórios em geral faz-se necessária à juntada dos 
seguintes documentos:

Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos.

Art. 38 - O procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura de processo administrativo, devidamente 
autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto 
e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serã





juntados oportunamente:

I- edital ou convite e respectivos anexos, quando for o 
caso;

II- comprovante das publicações do edital resumido, 
na forma do art. 21 desta Lei, ou da entrega do 
convite;

III- ato de designação da comissão de licitação, do 
leiloeiro administrativo ou oficial, ou do responsável 
pelo convite;

IV- original das propostas e dos documentos que as 
instruírem;

V- atas, relatórios e deliberações da Comissão 
Julgadora;

VI- pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a 
licitação dispensa ou inexigibilidade;

VII- atos de adjudicação do objeto da licitação e da 
sua homologação;

VIII- recursos eventualmente apresentados pelos 
licitantes e respectivas manifestações e decisões;

IX- despacho de anulação ou de revogação da 
licitação, quando for o caso, fundamentado 
circunstanciadamente;

X- termo de contrato ou instrumento equivalente, 
conforme o caso;

XI- outros comprovantes de publicações;

XII- demais documentos relativos à licitação.

Desse modo, nos procedimentos licitatórios em geral faz-se necessária à juntada dos 
seguintes documentos:

a) Pedido do setor responsável e projeto básico de 
realização dos serviços, no qual devem constar todos os 
detalhes inerentes à contratação, incluindo objeto, valor 
total, forma de execução e pagamento, justificativas e 
motivos da contratação, bem como todos os demais 
requisitos que se fizerem necessários, nos termos da Lei 
n° 8.666/93;

b) Previsão orçamentária advinda do setor responsável;

c) Tabela discriminatória dos valores unitário e global do 
contrato;

d) Solicitação de Compras;

e) Autorização da abertura do procedimento pelo 
Diretor-Presidente da Companhia.





Diante do exposto, tendo em vista a necessidade da realização de licitação para atend 
ao pleito, É MISTER O ATENDIMENTO A ALÍNEA “E”, após, encontrar-se-á o presente apto para 
prosseguimento do procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preços.

É o entendimento o qual submeto à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió, 07 de outubro de 2015.

E D IL ^ N  ALVES VIEIRA 
ADVOGADO OAB/AL 1822 

^ASJUR/ CASAL

ALVARO JOKGE LACERDA 
ESTAG lÁRIO/AS J U R/C ASAL





C á s a l Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 8997/2015 
Interessada: UN B. BENTES

DESPACHO

Cuida-se da contratação de empresa de engenharia para a perfuração de um 
Poço Tubular Profundo com Diâmetro 8” e 110 metros de profundidade, com 
fornecimento de materiais. A ser construído em área de propriedade da CASAL onde 
localizava-se o antigo Poço Benedito Bentes 9, Bairro Benedito Bentes, município de 
Maceió, sendo este último diagnosticado como rompido. Após construído receberá a 
sigla PPB-09.

Encontram-se presentes aos autos os elementos necessários a fase 
preparatória, da licitação, embora o requisitante justifique a urgência para a 
realização dos serviços, tendo em vista que ocorreu o rompimento do poço PBB 90, 
resultando no desabastecimento, precariamente compensado com o sistema de 
rodízio para a população do Benedito Bentes I e II.

O processo foi devidamente analisado pelo jurídico interno que constante a 
sua regularidade, opina pela realização da licitação sob a modalidade de Tomada de 
Preços.

Diante das conformidades apuradas, aprovamos o parecer jurídico de fis. 60 a 
63, em todos os seus termos, evoluindo para autorização da realização do certame, 
pelo Sr. Diretor Presidente.

Vão os autos à Diretoria da Presidência.

Maceió, 09 de Outubro de 2015.

MARIA DE FATIMA LISBOA AMORIM

ADVOGADA /ASJUR/CASAL 
OAB n° 1413

ALVARO JORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/ CASAL
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Casal





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Senhor Licitante,

Solicito a V.Sã. preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a 
CPL/CASAL, por meio do e-mail cpl@casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime a CPL/CASAL da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações adicionais.
0 edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, no site da CASAL - www.casal.al.gov.br - 
onde o licitante interessado faz um cadastro e através de senha individual acessa o Edital, estando 
disponível apenas para consulta na sala da Comissão Permanente de Licitações -  CPL/CASAL, situada a 
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, no horário das 08:00 ás 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 
horas, onde os licitantes poderão colher informações sobre o certame.
Pedidos de esclarecimentos e outras informações podem ser solicitados através do e-mail 
cpl@casal.al.gov.br

Presidente da CPL/CASAL: Neli Lima Pereira 
Secretária: Geriuce de Fátima de Almeida Marques 
Membros Técnicos:

Maceió, 21 de outubro de 2015

sreira 
CPL/CASAL

Edilson Alves Vieira
Adv. OAB/AL 1.822
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TOMADA DE PRECO NS 05/2015- CASAL -  24/11/2015 - 09:00h (Horário locall

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL ESPECIALIZADA, PARA CONSTRUÇÃO DE POÇO 
TUBULAR PROFUNDO, COM DIÂMETRO DE 8" E 110 METRO DE PROFUNDIDADE, NO BAIRRO DO 
BENEDITO BENTES, MACEIÓ-ALAGOAS.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZAO SOCIAL:................................................
C.N.PJ. N .9.....................................................
ENDEREÇO:.....................................................
CEP.................................... CIDADE/ESTADO
TELEFONE:................................... FAX.............
EMAIL:............................................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:...................
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EDITAL:...
R. G. N.Se/ouCPFN.9.....................................
ENDEREÇO:.....................................................
CEP.................................... CIDADE/ESTADO.,
TELEFONE:................................. FAX...............
E-MAIL:...........................................................

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.

Maceió /  AL...........de........................... de 2015

Assinatura

Tomada de Preços n® 05/2015 -  Poço tubular profundo no B.Bentes Edilson Alves Viein
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N® 05/2015

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL ESPECIALIZADA, PARA CONSTRUÇÃO DE POÇO 
TUBULAR PROFUNDO, COM DIÂMETRO DE 8" E 110 METROS DE PROFUNDIDADE, NO BAIRRO DO

BENEDITO BENTES, MACEIÓ-ALAGOAS.

dl
Edilson/Alves Vieira

Adv. 0AB/AL 1.822
ASJUR/CASAL
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TOMADA DE PREÇO N2 05 /2015 -  CASAL
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, 
Maceió/AL, CEP: 57.020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 12.294.708/0001-81, através da CPL/CASAL, 
instituída pela Resolução de Diretoria n̂  08/2015 publicada no Diário Oficiai do Estado de Alagoas, 
edição do dia 12 de junho de 2015, torna público para conhecimento dos interessados, que de acordo 
com 0 Processo Administrativo Protocolo n“ 8997/2015, C.l. nS 108/2015 -  Unidade B Bentes, S.C. n° 
16.654, na forma da legislação pertinente a licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 
24/11/2015, às 09:00 horas (horário local), na Sala de Licitações da CASAL, situada à Rua Barão de 
Atalaia, nS 200, Centro, Maceió-AL, CEP: 57.020-510, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N® 
05/2015-CASAL, do tipo menor preço global, com regime de empreitada por preços unitários, 
objetivando a contratação de empresa para objeto descrito abaixo a seguir:

1.0-DO OBJETOL........................................
Constitui 0 objeto desta Tomada de Preços a contratação de empresa de engenharia civil especializada,
para construção de poço tubular profundo, com diâmetro de 8" e 110 metros de profundidade, no 
bairro do Benedito Bentes, Maceió-Alagoas.
1.1. - O valor para esta licitação é R$ 117.667,45 (cento e dezessete mil, seiscentos e sessenta e sete 
reais e quarenta e cinco centavos).
1.2. - Os projetos referentes ao objeto licitado, encontram-se à disposição dos Licitantes interessados 
apenas para consulta, na sala da Comissão Permanente de Licitações da CASAL -  CPL/CASAL, situada à 
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, no horário de 08:00 às 11:00 e 14:00 às 17:00 horas, até 
02 (dois) dias antes da licitação.

2.0- DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1 - As despesas decorrentes terão a seguinte classificação:

- Unidade Orçamentária:............ 11.201 -  UN B BENTES
- Grupo de Despesa:................. 600.000-Abastecimento Água/Esgotamento Sanitário
- Rubrica:................................ 616.612 -  Ampliação e Melhoria de Sistemas

3.0- DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
3.1 - São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I -  PROJETO BÁSICO;
ANEXOU -  PLANILHA DE CUSTOS e CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO; 
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO;
ANEXO IV -  MINUTA DE CONTRATO

4.0-DA PARTICIPAÇAO
4.1. Poderão participar desta Tomada de Preços pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, cadastradas no máximo até 03(três) dias antes da data da sessão de 
abertura desta Tomada de Preços, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no 
tópico 7.2 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou servidores 
das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, concordata ou 
recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que tenham sido declaradas 
Inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com a administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo grupo
econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de
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participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou financeiramente de 
outra empresa ou a subsidiem.
4.5, Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda pública 
federal, estadual e municipal da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto desta Tomada de Preços.

I 5.0 -  DO CREDENCIAMENTO
5.1. Cada licitante poderá, nos atos do presente certame ter um único representante legal devidamente 
credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre acompanhados pela 
cópia autenticada do documento de identidade:
5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, indicando a 
outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, acompanhada do 
contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, sugestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a).......... , portador(a) da Cédula de Identidade ns.
............e CPF sob ns...................., a participar da licitação na modalidade Tomada de Preços
ns. 05/2015 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa
............... , bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao
certame. (O credenciamento deve vir acompanhado da cópia do Contrato Social autenticada). 
Local e data

________________________ Diretor ou Representante Legal ________

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da iicitante 
e que deciare o limite da sua atuação.
5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o proponente 
de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de manifestar-se no certame.
5.4. O representante responsabiiizar-se-á peios assuntos atinentes à participação da empresa neste 
procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do certame, 
separadamente dos enveiopes "DOCUMENTAÇÃO DE HABILiTAÇÃO" e "PROPOSTA DE PREÇOS".

6.Õ -  DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES ^
6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos da habilitação e 
proposta de preços, será pública, dirigida pela CPL/CASAL.
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus representantes 
legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pela CPL/CASAL, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se 
início ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE "A");
6.3.2. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE "B").
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde que 
não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não será motivo 
para exclusão do procedimento licitatório.6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e 
documentos apresentados pelos licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo 
representante legal credenciado para apresentar as empresas em nome das quais pretendam regis 
impugnação.
Tomada de Preços ns 05/2015 -  Poço tubular profundo no B.Bentes 5 Aott0R/C ASAL
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6.6. Os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão ser rubricados primeiramente pela 
CPL/CASAL e em seguida pelos licitantes presentes.

I 7.0 -  DOS procedíMENTOS"DE APRESENfÃÇÃÒ7DA H E DAS PRÒPÓSTAS j
7.1. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante credenciado de 
cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte endereçamento:
7.1.2.1. ENVELOPE "A" -  "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
TOMADA DE PREÇOS N? 05/2015 - CASAL
DIA 24/11/2015 às 09:00 horas (Horário local)

OBJETO: Constitui o objeto desta Tomada de Preços a contratação de empresa de engenharia civil 
especializada, para construção de poço tubular profundo, com diâmetro de 8" e 110 metros de 
profundidade, no bairro do Benedito Bentes, Maceió-Alagoas mediante condições contidas no Projeto 
Básico, anexo I, deste Edital e na Lei n̂  8.666/1993 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais ns 
8.883/1994 e Lei Complementar n̂  123/2006, alterada pela alterada pela Lei Complementar n® 
147/2014.
Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)
7.1.2.2. ENVELOPE "B" -  "PROPOSTA DE PREÇOS"

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
TOMADA DE PREÇOS Ne 05/2015 - CASAL
DIA 24/11/2015 ÀS 09:00 h (Horário local)

OBJETO: Constitui o objeto desta Tomada de Preços a contratação de empresa de engenharia civil 
especializada, para construção de poço tubular profundo, com diâmetro de 8" e 110 metros de 
profundidade, no bairro do Benedito Bentes, Maceió-Alagoas, mediante condições contidas no Projeto 
Básico, anexo I, deste edital e na Lei n̂  8.666/1993 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais n̂  
8.883/1994 e Lei Complementar ns 123/2006, alterada pela Lei Complementar n2 147/2014.
Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail).
7.1.3. No verso de cada envelope (A e B) deverá constar o nome e o endereço da licitante.
7.1.4. A CPL/CASAL não receberá envelopes fora do prazo estipulado; poderá receber envelopes 
encaminhados pelo correio, Sedex ou correlatos, todavia, não assumirá nenhuma responsabilidade 
sobre os enviados por estes meios.

7.2. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Para habilitação, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, em original ou cópia 
autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na Comissão Permanente de 
Licitação da CASAL até 01 (um) dia antes da realização da sessão pública. No caso do Licitante que optar 
por autenticação dos documentos por funcionários da Companhia de Saneamento do Estado de Alagoas 
-  CASAL, lotado na Comissão Permanente de Licitação, deverá apresentar os mesmos perfeitamente 
legíveis juntamente com o original, para a referida autenticação, no horário das 08:00 horas até às 
ll:00horas e das 14:00 horas às 17:00 horas.
7.2.1. HABILITAÇÃO jurídica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; bem como suas alterações ou a última alteração consolidada;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício;
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir;
e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo II deste edital;
f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 
72 da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n̂  9.854/1999), conforme ANEXO III deste Edital;
g) Certidão emitida pela CPL/CASAL de que a empresa licitante atendeu as todas as condições exigidas 
para cadastramento até 0 terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas ( § 22 do art. 21 da 
Lei 8.666/1993);
h) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição da sede 
do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.
7.2.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Comprovar que o seu responsável técnico está vinculado a empresa através de certidão emitida pelo 
CREA devidamente valida na data da realização da licitação;
b) O responsável técnico deverá ser o detentor do atestado de responsabilidade técnica por execução 
de serviços da mesma natureza do objeto ora licitado;
c) Comprovar, por laudo ou ART emitida pelo órgão competente, que possui responsável técnico 
graduado em GEOLOGIA, com 0 devido registro no CREA;
d) Comprovar que tem credibilidade no mercado nacional como fornecedora dos serviços contratados. 
Tal comprovação deve ter fé dos órgãos competentes;
e) Apresentar atestado (s) técnico(s) de desempenho de atividade da mesma natureza do objeto ora 
licitado;
f) O (s) atestado (s) técnico (s) acima referido (s) deve(m) ser fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado e deve (m) ser acompanhado (s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) 
emitida pelo CREA.
7.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
a) Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por cento) do Capital Social, referente ao 
valor concorrido.
b) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa, 
devidamente chanceladas pela junta comercial, em se tratando de empresas comerciais.
c) As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis publicadas no Diário 
Oficial do Estado (sede da empresa).
d) As sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias das demonstrações 
contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da empresa, 
devidamente autenticadas.
e) Para as empresas recém-constituídas (constituídas a menos de 01 (um) ano), será exigido 0 balanço 
de abertura, em substituição as demonstrações contábeis. Os índices para comprovar a boa situação 
financeira da empresa não serão exigidos neste caso.

• Tanto o balanço de abertura como as demonstrações contábeis devem ser registradas ou 
autenticadas na junta comercial na sede ou domicilio da licitante.
• A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, em 
separado, calculados pelas formulas a seguir:

índice de Liquidez Geral 
LG  ̂1,0
Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo
LG ----------------------------------------------------------------------
Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo
Tomada de Preços n® 05/2015 -  Poço tubular profundo no B.Bentes 7

E d ils ò r í^ lv e s  V ie ira
Adv.JDAB/AL 1.822

ASJUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

índice de Liquidez Corrente 
LC ̂  1,0
Ativo circulante
LC = ---------------------
Passivo circulante
Grau de Endividamento Geral
EG S 1,3
Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo
EG = ..................................................... - .....................
Ativo total

f) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar esta 
condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas jurídicas, 
ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que possa usufruir os benefícios 
concedidos pela Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar ns 147/2014.
g) No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se apenas a uma das 
filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a contratação será realizada com a 
pessoa jurídica que apresentou a documentação.
h) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição da sede 
do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.
7.2.4. REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos Federais 
(SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (DAU), com validade na data de 
realização da licitação.
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de débitos, 
com validade na data de realização da licitação;
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de Quitação 
de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.
d) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços, 
através de:
d.l. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da licitação; 
d.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da licitação;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
7.2.5. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável a 
juízo do (a) Pregoeiro (a).
7.2.6. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile (fax).
7.2.7. As Micros e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste edital, mesmo 
que apresente alguma restrição.
7.2.8. As Micros e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com alguma 
restrição, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir de sua constatação, para 
regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da administração.
7.2.9. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas as sanções 
administrativas previstas neste edital e seus anexos.
7.3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.3.1. A proposta comercial deverá ser apresentada exatamente conforme a planilha de custos e 
cronograma físico financeiro. Anexo II deste edital, em 01 (uma) via em papel timbrado, assinada pelo 
responsável técnico da licitante, contendo nome, número do CREA e sua qualificação técnica,-)Sem
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emendas, rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conter 
obrigatoriamente os seguintes componentes:
7.3.1.1. O Objeto a ser executado;
7.3.1.2. Conter o preço global, expresso em moeda nacional, reais (R$), em algarismos e por extenso, 
prevalecendo o menor preço em algarismo em caso de divergência;
7.3.1.3. Planilha de Custos e cronograma físico financeiro, conforme Anexo II, com duas casas decimais e 
com detalhamento de todos os elementos que influam nos preços propostos para a contratação, 
assinados pelo responsável técnico da licitante, com nome completo, qualificação técnica e número do 
CREA;
7.3.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições deste 
edital e seus anexos, conforme modelo no Anexo III;
7.3.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60(sessenta) dias contados da data de sua 
apresentação, conforme Anexo III;
7.3.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.
7.3.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, incidentes 
na prestação do serviço licitado, conforme Anexo III, deste edital;
7.3.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), conforme 
Anexo III.
7.3.1.9. Nome completo e qualificação (estado civil, profissão, naturalidade, CPF, RG, endereço) de 
quem vai assinar o contrato.
7.3.2. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como não 
existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das 
propostas;
7.3.3. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas no Anexo II.
7.3.4. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e seus 
Anexos ou que se opuserem as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.3.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7.3.6. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação de 
preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.
7.4. DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
7.4.1. Os envelopes das licitantes serão abertos em sessões públicas, incontinente, a entrega dos 
mesmos. As sessões serão realizadas no local, dia e horário indicado no preâmbulo do Edital, com a 
participação dos membros da Comissão Permanente de Licitação e representantes das licitantes.
7.4.2. Inicialmente ocorrerá à abertura dos envelopes com os documentos de HABILITAÇÃO (envelope 
"A"), bem assim será processado o julgamento e divulgação do resultado com indicação das empresas 
HABILITADAS e INABILITADAS.
7.4.3. Havendo renúncia expressa dos presentes de interporem recursos ao resultado divulgado, a 
sessão terá prosseguimento para abertura do envelope "B", com as propostas de preços.
7.4.4. Não ocorrendo a renúncia na forma estabelecida acima, a abertura dos envelopes "B" -  Propostas 
de Preços, será realizada depois de decorrido o prazo para interposição de recursos e/ou efetuado o 
julgamento dos recursos interpostos, em data a ser fixada pela Comissão Permanente de Licitação.
7.4.5. Para efeito de julgamento será considerado o menor preço global.
7.4.6. A Comissão Permanente de Licitação poderá propor a CASAL, anulação ou revogação desta 
Licitação, sem que decorra para as licitantes qualquer direito a indenização compensação ou 
reclamação.
7.4.7. As propostas serão rubricadas pela Comissão Permanente de Licitação e interessados pr^entes
na sessão, das quais serão lavradas atas circunstanciais. i-.j;ir.^W7aíuocVieira
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7.4.8. Será considerada vencedora desta licitação a empresa habilitada que apresentar o menor preço 
global.
7.4.9. O resultado final, com a indicação da empresa vencedora será comunicado por e-mail a todas as 
participantes, após publicação no Diário oficial do Estado de Alagoas.
7.4.10. A Comissão Permanente de Licitação poderá propor à Diretoria da CASAL, a anulação ou 
revogação desta Tomada de Preços, sem que decorra para as licitantes qualquer direito a indenização, 
compensação ou reclamação.
7.4.11. Em caso de empate entre duas licitantes concorrentes, será realizado um sorteio entre as 
empatadas.
7.4.12. Serão desclassificadas, a critério da Comissão Permanente de Licitação, as propostas:
a) Que não atenderem os requisitos deste edital;
b) Que apresentarem condições não previstas;
c) Que cotarem preços excessivos ou vis.
7.4.13. A licitante vencedora fica obrigada a manter, durante a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, como também fornecer mensalmente, 
junto com a nota fiscal e fatura certidão negativa de débitos com o Fisco Estadual.

8.0 -  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
8.1. Após a declaração ao vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à 
intenção de interposição de recurso, a CPL/CASAL divulgará a empresa vencedora, sendo o 
procedimento submetido à Autoridade Superior, para adjudicação, homologação e contratação.

9.0 -  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
9.1. Quaisquer solicitações de esclarecimentos adicionais acerca da Licitação somente serão 
consideradas pela CASAL se recebidos, até o 52 (quinto) dia útil antes da data fixada para abertura dos 
envelopes de habilitação, devendo o interessado fazer solicitação através do e-mail: 
cpl@casal.al.gov.br.
9.2. A CASAL responderá aos pedidos de esclarecimentos adicionais acerca da licitação, até 03 (três) dias 
úteis antes da data de abertura dos envelopes de habilitação, disponibilizando a resposta no e-mail: 
cpl@casal.al.gov.br.
9.3. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data e horário fixados para abertura dos envelopes de habilitação, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório da Tomada de Preços através de documentos 
protocolados na CASAL, encaminhados à CPL/CASAL, esta terá até 03 (três) dias úteis para decidir sobre 
0 assunto.
9.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o licitante 
que não o fizer até o 22 (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.

10.0-DOS RECURSOS
10.1. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação, caberá recurso para a Diretoria da CASAL, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da lavratura da ata, ou da publicação do resultado.
10.2. Decairá do direito ao recurso a licitante que, tendo concorrido sem impugnar os termos desta 
Tomada de Preços ou as decisões da Comissão Permanente de Licitação apontar falhas ou 
irregularidades, após o julgamento desfavorável.

11.0 - DA CONTRATAÇAO
11.1. A contratação do objeto da presente licitação, será efetuada conforme as condições estabelecidas 
neste Edital em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo 
que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá apresentar as mesmas 
condições de habilitação.

Tomada de Preços ns 05/2015 -  Poço tubular profundo no B.Bentes 1 0
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11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para assinar o 
contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, ou não 
comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis.
11.4. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias da data 
da sessão de abertura, sem a convocação para a contratação.

12.0 - DA EXECUÇÃO
12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, em seus 
Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo que não contrariar os 
termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências contratuais 
previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da Administração previstos em 
Lei.
12.3. A execução dos serviços deverá seguir o Cronograma ajustado com o Gestor do Contrato ao inicio 
dos trabalhos, observado o prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos.
12.4. A entrega final das obras somente se efetuará com a realização de testes na rede, acompanhada 
da fiscalização da obra, entrega ao Gestor da CASAL das ARTs registradas no CREA relativas a conclusão 
da obra, bem como, a entrega do cadastro georreferenciado da rede executada, em CD - ROM.

13.0 - DO PAGAMENTO
13.1. Os serviços deverão ser computados rigorosamente para um período de 30 (trinta) dias e 
apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 02 (duas) vias protocoladas. O valor da Nota Fiscal Fatura 
deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo 
Gestor do Contrato.
13.1. O pagamento será procedido após a apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo Gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a 
partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
13.2. A CONTRATADA quando do faturamento, deverá apresentar ao Gestor do Contrato os documentos 
a seguir elencados, com datas de validade atualizadas:
a) Certidão Negativa de Débitos do INSS;
b) Certidão Negativa de Débitos do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
d) Certidão Negativa de Débitos de Débitos Trabalhistas -  CNDT.
13.3. A não apresentação dos documentos acima elencados, não causará a retenção do pagamento, 
contudo, a não apresentação no prazo de 30 (trinta) dias, ensejará a rescisão do contrato.
13.4. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa 
eventualmente aplicada.
13.5. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento da 
obrigação. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora.
13.6. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA.

14.0- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO/DO REAJUSTE
14.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 150 (cento e cinquenta) 
dias, a partir da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado caso os quantitativos dos 
serviços executados não atinja a sua totalidade.
14.2. O prazo estimado para execução dos serviços é de 90 (noventa) dias a partir da
assinatura da Ordem de Serviço. '

Edilson^Sv^ Vieira
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14.3. A alteração nos quantitativos dos serviços obedecerá ao estabelecido no artigo 65 da Lei n® 
8.665/1993.

15.0 -  DA RESCISÃO
15.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente instrumento processar-se-á de acordo com o 
que estabelece a Lei ne 8.666/1993, em especial nos seus artigos 77 a 80.

16.0-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. A recusa injusta da licitante vencedora em efetivar os serviços ora licitados no prazo estipulado 
neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-a a suspensão de 
participar em licitação e de contratar com a CASAL, durante 02 (dois) anos;
16.2. Fica sujeita a pena de detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos e multa, a licitante que frustrar ou 
fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 
procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da 
adjudicação do objeto da licitação.
16.3. A Administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, aplicar as seguintes sanções;
a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 
10% (dez por cento) do valor global do contrato;
c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superiora 02 (dois) anos;
16.5. Na hipótese de a preponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo de 
15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena de 
a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

17.0-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades estão previstas 
na minuta de contrato. Anexo IV.
17.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar redução ou 
acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei n.s 8.666/1993, 
sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação.
17.4. O Edital, assim como o Projeto Básico, estará disponível no site da CASAL: www.casal.al.gov.br e 
para consulta, na sala da Comissão Permanente de Licitação -  CPL da CASAL, situada na Rua Barão de 
Atalaia, n.s 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas.
17.5. A eventual tolerância a qualquer infração ao disposto neste instrumento não implicará aceitação, 
novação ou precedente.
17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente na 
CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em contrário.
17.7. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou anulada, 
sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
17.8. Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididos pelas partes, segundo as 
disposições contidas na Lei N̂  8.666/1993, suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de 
transcrição.
17.9. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o cert^
junto à Comissão Permanente de Licitação -  CPL da CASAL, situada na Rua Barão de^SfiDSl Are^Q/iêirâ
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Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, ou através do e- 
mail cpl@casal.al.gov.br.
17.10. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificações, e-mail, 
obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação 
encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.
17.11. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos termos e 
condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.
17.12. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
coma as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.

VISTO:
Engs FRANCISCOVBELTRÃO DE AZEVEDO 
Vice-Presidente qe Gestão Operacional

Edilson Alves Vieira
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TOMADA DE PREÇO Ne 05/2015 -  CASAL

ANEXO I
PROJETO BÁSICO

1 - OBJETIVO -  A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de: Construção de Poço Tubular Profundo, bem como visa esclarecer a forma como 
deve ser feita a contratação e, subsequentemente, prestado o objeto, oferecer outras informações 
relevantes, primando por uma prestação de qualidade dentro dos padrões requeridos para um serviço 
público essencial.
-  Objeto: Esta contratação tem por objeto o serviço de Construção de Poço Tubular Profundo com 
Diâmetro 8" e 110 metros de profundidade, com fornecimento de materiais, a ser construído em área de 
nossa propriedade aonde localizava-se o antigo Poço Benedito Bentes 9, Bairro Benedito Bentes, 
município de Maceió, sendo este último diagnosticado como rompido. Após construído receberá a sigla 
PBB-09A.
- Natureza da Contratação: A contratação é de natureza técnica de engenharia, pois a construção de 
poços incorre em um serviço que exige a supervisão de um profissional legalmente habilitado e com 
competência profissional para tal, desde a sondagem até a condução dos ensaios posteriores.

2 -  MOTIVAÇÃO -  Quando nos referimos a região dos Tabuleiros Costeiros do Estado de Alagoas, águas 
subterrâneas tem sido a alternativa técnica e econômica mais viável para o atendimento da demanda de 
água para o consumo humano por apresentarem geralmente excelente potabilidade e baixos custos de 
captação. Logo como forma de garantir a operacionalidade destas instalações, é indispensável a 
realização dos serviços aqui descritos.
Esta Gerência de Manutenção Eletromecânica -  GEMEM, é responsável pelo apoio na manutenção 
corretiva e manutenção preventiva dos equipamentos eletromecânicos da companhia, lotados nas 
Unidades de Negócio da capital e do interior do estado.
a) - Motivo: O fato ensejador da contratação é o Poço Benedito Bentes 9, ora rompido abastecia a 
região produzindo 88,00m* em regime de 24 horas/dia, logo a falta da referida vazão tem causado 
desabastecimento crônico da área por ele atendida. O fundamento jurídico é a obrigação legal que tem 
esta companhia em manter o abastecimento contínuo de água e drenagem de esgoto, observando 
sempre padrões mínimos para um serviço público essencial.

3 -  FORMA DE AQUISIÇÃO - O serviço em questão possui padrões de desempenho e qualidade de fácil 
aferimento, podendo ser adquirido de forma objetiva, usual e simplificada. Trata-se de serviço comum de 
fácil localização no mercado.

4 -  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS -  Os serviços a serem executados devem seguir as etapas abaixo descritas:

Tamponamento do PBB-09 (rompido) com 
argamassa e cimento e areia na proporção de 1 x 3 Fornecimento e aplicação de centralizadores 0 8"

Emissão de ART junto ao CREA/AL Fornecimento e aplicação de cape 0 8"

Obtenção de licença junto a Sec. De Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos

Fornecimento e aplicação de cascalho, tipo Pérola, 
com granulometria compatível com a abertura dos 
filtros

Mobilização e Instalação de máquinas e 
Equipamentos

Fornecimento e aplicação de cimento PORTLAND 
para proteção sanitária

Perfuração inicial em 0 8.1/2" com 120m
Fornecimento e aplicação de tubos de PVC com 0 
1.1/2" para monitoramento do nívd/profundidade 
do cascalho Edilson Al/^s
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Medição in loco da condutividade elétrica da água 
e do fluido de perfuração a cada 05 metros 
durante a sondagem em 0 8.1/2"

Fornecimento e aplicação de tubos de PVC com 0 
1.1/2" para monitoramento de níveis estático e 
dinâmico

Medição in loco do teor de ferro total da água e do 
fluido de perfuração a cada 10 metros durante a 
sondagem em 0 8.1/2"

Fornecimento e aplicação de HEXAMETAFOSFATO T

Alargamento para 0 12" Desenvolvimento com equipamento adequado às 
características construtivas do poço e do aquífero

Alargamento para 0 15" Teste de aquífero com medições de rebaixamento e 
recuperação no poço tubular mais próximo

Alargamento para 0 20"
Teste de produção em 4 etapas com bomba 
submersa compatível com a capacidade produtiva 
do poço a ser indicada pela consultoria da CASAL

Fornecimento e aplicação de Tubulão de aço com 0 
17"

Construção de uma laje de concreto medindo 3m x 
3m x0,2m
Perfilagem ótica colorida

Fornecimento e aplicação de tubulação de PVC 
aditivado reforçado com 0 8"

Apresentação de relatório Técnico, em três vias, 
contendo as características construtivas, testes e 
demais dados obtidos durante a construção do 
poço,para solicitação de Outorga de Uso da Água 
junto a SEMARH emitido e assinado pelo 
responsável técnico da contratada. Atendendo a Lei 
Estadual n' 5.965 de 10 de novembro de 1997, em 
consonância com a Lei Federal 9.433. Neste deve 
estar incluso os outros 4 poços operados pela 
CASAL

Fornecimento e aplicação de filtros de PVC 
aditivado reforçado com 0 8" e abertura 
compatível a granulometria do aquífero

Notas: Todas as despesas bem como os insumos inerentes a prestação dos serviços acima descritos 
devem ser de responsabilidade do executante. Sendo este responsável plenamente pela qualidade e 
confiabilidade dos materiais empregados, ficando a garantia do objeto estendida a todos os materiais 
utilizados pela contratada.

5 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Executar todas as ações acima descritas obedecendo critérios 
técnicos e normas regulamentadoras pertinentes, bem como para quaisquer problemas, inclusive itens 
fora de escopo, que por ventura venham a ocorrer durante a realização dos serviços, deve-se comunicar 
formalmente a CASAL a fim de ser tomada de decisão em comum acordo entre as partes, visando a 
estipulação de prazos e soluções para os mesmos.
Conceder a CASAL ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os 
quais serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exercício de suas 
funções.
Fazer constar, em sua Proposta Técnica/Comercial, o nome e registro do Profissional Responsável Técnico 
pela empresa junto ao CREA, bem como deixar claro nesta, que encontra-se "de acordo" com os termos 
deste Projeto Básico.
Fica a contratada responsável também pelo pagamento dos impostos e taxas oriundos de sua 
prestação/fornecimento e dos materiais/equipamentos utilizados e ou fornecidos.

Somente será liberado o início da obra quando a contratada dispuser no canteiro de obra de;
Cópia da Licença de Obras Hídricas na Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -  
SEMARH;

Edilson /UVes Vieira
A d v .  O A B / A L  1 . 8 2 2

Tomada de Preços nS 05/2015 -  Poço tubular profundo no B.Bentes 1 5  A S J U R / C A S A L -

Cópia da ART/CREA-AL;





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Diário em três vias, para o registro dos trabalhos efetivamente executados, os períodos de paralisação dos 
trabalhos e outras ocorrências que deverá ser assinado pelo Geólogo responsável pela Contratada e pelo 
consultor da CASAL;
Laboratório para medição de condutividade;
Depósito para coleta de água a fim de medir o teor de ferro total do fluido de perfuração.
NOTAS GERAIS:
a) No caso de perda de circulação durante a sondagem em diâmetro de 8.1/2", a empresa deverá dispor 
de produtos adequados, tendo um prazo de 7 dias para o controle da perda, findo o qual, a sondagem 
será abandonada, sem ônus para a contratante, devendo a contratada iniciar nova sondagem em lugar a 
ser definido pela consultoria da CASAL.
b) Caso a perda de circulação ocorra durante o alargamento para o diâmetro de 15", ficará a critério da 
consultoria a decisão da continuidade ou não dos trabalhos.
c) Para quaisquer outros problemas que ocorram durante a construção do poço, também serão 
estipulados, em comum acordo entre as partes, prazos e soluções para os mesmos.
d) Todos os serviços necessários à correção de problemas construtivos constatados na perfilagem serão 
de responsabilidade da contratada, que se obriga, também a realizar nova perfilagem e testes após sando 
o eventual problema encontrado, sempre sem ônus ao contratante.
e) No caso do desenvolvimento com HEXA T não obtiver eficiência, a contratada deverá utilizar-se de 
outros produtos tais como; EASYCLEAN, ou similar, sempre sem ônus para a contratante.
f) Os serviços referentes ao item 05, anterior, poderão ser repetidos até que a última perfilagem não 
indique problemas, sempre sem ônus para a contratante.

6 -  QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA - A contratada deve comprovar, em ocasião propícia, que preenche 
os seguintes requisitos de qualificação técnica:
1. - Qualificação profissional: A contratada deve comprovar, por laudo ou ART emitida peio órgão
competente, que possui responsável técnico graduado em GEOLOGIA, com o devido registro no CREA
6.2 - Capacidade técnica: A contratada deve comprovar que tem credibilidade no mercado nacional como 
fornecedora dos serviços contratados. Tal comprovação deve ter fé dos órgãos competentes.
6.3 - Capacidade para contratar: A contratada deve comprovar, em ocasião oportuna, que não possui 
impedimentos para contratar com a administração pública. Bem como durante a vigência do contrato. A 
CONTRATADA está obrigada a apresentar, a qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a 
documentação pertinente a regularização, tais como; Certidões com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal e Previdência Social.

7 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - A contratante fica obrigada a cumprir o acordado no instrumento 
contratual, bem como a fornecer um ponto de provimento de Água e Energia Elétrica, assim como a pagar 
0 preço pactuado pelo objeto.

8 - VALIDADE DAS PROPOSTAS - A validade das propostas devem ser mínimo de 60 (sessenta) dias após a 
data de sua emissão.

9 -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento pelo objeto contratual será procedido após a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo 
Gestor/Fiscal, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de Controle 
de Pagamento da Casal.
Fica 0 pagamento condicionado, também à apresentação pela contratada das certidões citadas no item
6.3 bem como os dados bancários necessários ao pagamento, sejam eles; Banco, agencia e conta corrente 
do favorecido.
9.1- Condições de Medição: A medição do contrato resultante deste Projeto Básico será o recebimento 
definitivo do objeto. ''

Edilson Alves Vidirã
Adv. OÂB/AL 1J22
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10 -  RECEBIMENTO DO OBJETO - O agente da administração responsável pela: Gestão do Contrato, 
Fiscalização e Recebimento provisório/definitivo do objeto, será o Gerente da Unidade de Serviço - 
GEMEM, Sr. Carlos Batista dos Santos, matrícula ng 1281, CPF 208.115.514.15. fone: (82) 8883-7629; e- 
mail: carlos.batista@casal.al.gov.br,
10.1 - Recebimento provisório: 0 recebimento provisório se dará por atesto assinado no momento da 
entrega do objeto ao agente da administração encarregado de tal ato. Atesto este que deve conter a 
descrição do objeto e eventuais ressalvas e observações sobre a entrega.
10.2 - Recebimento definitivo: O recebimento definitivo se dará por atesto assinado, 15 dias úteis após o 
recebimento provisório, será dado pelo mesmo agente administrativo que estiver encarregado pelo 
recebimento provisório, e estará condicionado ao perfeito funcionamento do objeto e do cumprimento 
do estipulado no contrato.

11 -  PRAZO DE ENTREGA - O prazo para a entrega e execução do objeto será de 90 dias corridos contados 
da assinatura da Ordem de Serviço.

12 -  GARANTIA - Após a efetiva construção, todos os serviços necessários para a correção de problemas 
construtivos que forem constatados na perfilagem serão de responsabilidade da contratada. Caso não 
sejam atingidos todos os parâmetros, ficará a cargo da executante providencias até que o sistema se 
normalize.

13 -  JULGAMENTO - No julgamento das Propostas coletadas, será considerada vencedora a empresa que 
atender a todos os critérios pretendidos neste termo e que apresentar o menor preço global, conforme o 
art. 45, §1°, I da Lei Federal 8666/1993.

14 -  SANÇÕES - Eventuais descumprimentos do instrumento contratual devem ser tratados com os 
rigores previstos na Lei Federal ns 8.666/1993.

15 -  VIGÊNCIA DO CONTRATO - O contrato deve viger por 150 dias.

16 -  POSSIBILIDADE E CONDIÇÕES DE REAJUSTE - 0 contrato resultante deste Projeto Básico estará 
sujeito somente aos reajustes legais.

17 -  POSSIBILIDADE DE ADITAMENTO - O contrato resultante deste Projeto Básico poderá ser aditado 
para acréscimo ou diminuição em seu objeto visando o atendimento a seus objetivos.

18 -  FORO - Fica eleito o foro da comarca da Capital do Estado de Alagoas, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato.

Maceió 11 de Agosto de 2015

Thales de Oliveira Cabral Melo
Enge Mecânico CREA 0207132860 
SUPMAM /  GEMEM - Mat. 2942

Abel Tenório Cavalcante
Geólogo CREA 180421181-8 

Consultor -  Responsável Técnico

Tomada de Preços ns 0 5 /2 0 1 5  -  Poço tubular profundo no B.Sentes 17
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TOMADA DE PREÇO NS 05/2015 -  CASAL 
ANEXO II

PLANILHA

O BRA: C O N S TR U Ç Ã O  DO P O Ç O  TU BU LA R  PRO FUN DO

LO C A L: BENEDITO BEN TES, MACEIÓ -  A LA G O A S

DATA: S E T E M B R O / 2015

iTEM DISCRIM INAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P. TOTAL.
I SERVIÇO S

1.1

T a m p o n am en to  do  p o ç o  P P M  0 9  com  a rg a m a s s a  d e  c im e n to  e  

are ia  na  propo rção  d e i  x 3 4 ,0 0 6 0 0 ,0 0 2.400,00
1 .2 Taxas: C R E A /A L un id 1 ,0 0 536,00 536,00

1 .3
Solicitação de licença para construção de obras hídricas junto á 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hidricos unid 1 .0 0 265,20 265,20
1.4 Deslocamento e Instalação de máquinas e equipamentos unid 1 ,0 0 6.562,25 6.562.25
1 .5 Perfuração em diâmetro de 8 1/2” m 1 2 0 ,0 0 90.00 10.800,00

1 .6

M ed ição  d a  c o n d u tm d ad e  e lé tric a  da  ég u a  e  d o  f lu ido  d e  

perfu ração  p ara  intervalos d e  5  m etro s  du ran te  a  s o n d ag em  e m
diâm etro  de  8  1/2" un id 2 4 ,0 0 50,00 1.200,00

1 .7
M ed ição  do te o r  de  fe n o  to ta l da  ág u a  e do  flu id o  d e  p erfu ração  

p ara  In tervalos de  10  m etro s  duran te  a  son dagem un id 1 2 ,0 0 80,00 960,00
1 .8 A la rg am en to  p ara  d iâm etro  de  12" m 1 2 0 ,0 0 90,00 10.800.00
1.9 A la rg am en to  p ara  d iâm etro  de  15" m 1 2 0 ,0 0 90,00 10.800,00

1 .1 0 A la rg am en to  p ara  d iâm etro  de  20" m 1 0 ,0 0 91,80 918,00
1.11 F o rn e c im en to  e  ap lic a ç ã o  d e  um  tubu lão  d e  a ç o  de  17" m 1 0 ,0 0 459,00 4,590,00

1 .1 2
F o rn e c im en to  e  ap lic a ç ã o  d e  tubos  de  P V C  ad itivado reforçado  

c o m  d iâm etro  de  0 8 “ m 8 0 .0 0 218,00 17.440,00

1 .1 3

Forn e c im en to  e  ap lic a ç ã o  d e  filtros de P V C  aditivado com  

d iâm etro  de  0 8 ’  e  abe rtu ra  c o m p a tíve l a  g ranu iom etria  do  

aqu ifero m 4 0 .0 0 255,00 10.200,00

1 .14 Forn e c im en to  e  ap lic a ç ã o  de  a largadores de  8" PÇ 8 ,0 0 110,00 680,00
1 .1 5 Forn e c im en to  e  ap lic a ç ã o  de  u m  "cape" d e  8" unid 1 ,0 0 198,00 198,00

1 .1 6
Fornecimento e aplicação de cascalho, tipo Pérola, com 

granuiometria compatl\el com a abertura dos filtros m* 6,00 612,00 3.672,00

1 .1 7
Fornecimento e aplicação de cimento tipo Portiand para proteção 

sanitária. m* 3,00 620,00 1.860,00

1 .1 8
Fornecimento e aplicação de tubos de PV C  com diâmetro de 1 

1/2” para monitoramento do nível do cascalho. m 15,00 30,00 450.00

1 .19
Fornecimento e aplicação de tubos PVC com diâmetro de 1 1/2” 

para monitoramento dos níveis estático e dinâmico. m 80,00 30,00 2.400,00
1 .2 0 Fornecimento e aplicação de hexametafosfato T litro 30,00 50,00 1.500,00

1.21
DesenvAlvimento com equipamentos adequados ás 

características constaitives do poço e do aquífero h 48,00 220,00 10.560,00

1 .2 2
Teste de aquifero com bomba submersa de potência indicada 

pela consultoria da C A SA L h 24,00 102,00 2.448,00

1 .2 3
Teste de produção em 4 etapas, com bomba submersa com 

potência indicada pela consultoria da CASAL. h 24,00 102,00 2.448,00
1 .24 Confecção de uma laje de concreto de 3m x 3m x 0,20 m. m* 1,80 600,00 1.080,00
1 .2 5 Perfilagem ótica colorida m 120,00 60,00 7.200,00

1 .2 6

Relatório Técnico em três vias contendo as características 

construtivas, testes e demais dados obtidos durante a 

construção do poço, devidamente assinado pelo responsável 
técnico da empresa unid 1,00 1.500,00 1.500,00

1 .2 7

Relatório completo em três v̂ as para a solicitação de Outorga do 

Direito de Uso da Água, junto á Secretaria de Melo Ambiente 

Recurso Hidricos - SEM ARH, atendendo as exigências da Lei 

Estaduai n" 5.965 de 10 de novembro de 1997, em consonância 

com a Lei Federal 9.433

unid 1,00 4.000,00 4.000,00

Total Serviços 117.667,45

Tota l G e ra l 117.667,45
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ANEXO II
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

C r o n o g r a m a  f f s i c o - f in a n c e i r o

OBRA: CONSTRUÇÃO 0 0  POÇO TUBULAR PROFUNDO 

LOCAL: BENEDITO BENTES. MACEIÓ -  ALAGOAS 

DATA; SETEM BRO /2015

It e m d i s c r i m i n a c A o UNID. 30 dias 60 dias 90 dias
1 T am p o nam cn to  d o  p o ç o  P P M  09  c o m  argam assa  d e  cnneOto e areia na 

DroDorcâo d e  1 x  3
2.400,00 100,00%

0,00 0,00 2.400,00
2 T axas; C R E A /A L 536,00 100,00%

536.00 0,00 0.00
3 Solicitação d e  Hcença p ara  co n stru ção  d e  o b ras  hídricas ju n to  à  S ecretaria  de  

E stad o  d o  M eio A m biente e  R e cu rso s  H ídricos
265,20 100,00%

265,20 0,00 0.00
4

D eslocam ento  e  instalação d e  m áquinas c  equipam entos
6.562,25 40,00% 30,00% 30,00%

2.624,89 1.968,68 1.968.68
5

Perfuração  em  diâm etro d e  8 1/2”
10.800,00 100,00%

10.800,00 0,00 0.00
6 M edição d a  condutív idade elétrica d a  água e d o  fluido d e  perfuração para 

intervalos d e  5 m etros duran te  a  sondaiicm  em  diâm etro d e  8 1/2”
1.200,00 100.00%

1.200,00 0.00 0,00
7 M edição d o  te o r d e  ferro  to ta l d a  água e  d o  fluído d e  perfuração pa ra  intervalos 

d e  10 m etros duran te  a  so nd aaem
960,00 100.00%

960,00 0,00 0,00
8

A largam ento p a ra  diâm etro d e  12”
10.800,00 50,00% 50.00%

5.400,00 5.400.00 0,00
9

A largainento p a ra  diâm etro d e  15”
10.800,00 50.00% 50,00%

5.400,00 5.400,00 0,00
10

A largam ento p a ra  d iâm etro  d e  20”
918,00 100.00%

0,00 918,00 0,00
11

Fornecim ento  e  aolicacão d e  um  tubu lâo  d e  aco  d e  17”
4.590,00 80,00% 20,00%

0.00 3.672,00 918.00
12 Fornecim ento  e  aplicação d e  tu b o s  d e  P V C  ad h ívado  re fo rçado  c o m  diâm etro 

d e  08”
17.440,00 50.00% 50.00%

8.720,00 8.720.00 0.00
13 F ornecim ento  c  aplicação d e  filtros d e  P V C  aditiv ado co m  d iâm etro  d e  08” e  

abertu ra  com patív el a  granulom etria d o  aquífero 10.200,00 40,00% 60,00%
0,00 4.080,00 6.120,00

14
F ornecim ento  e  aolicacão d e  alargadores d e  8”

880.00 100,00%
0,00 880.00 0,00

15
F o rnecim ento  e  aolicacão d e  u m  “ ca p e ”  d e  8”

198,00 100%
0,00 198,00 0.00

16 F o rnecim ento  e  aplicação d e  casca lh o , tipo  P érola, c o m  granulom etria 
com patível c o m  a  abertu ra  d o s  Bltros 3.672.00 60,00% 40.00%

0,00 2.203.20 1.468,80
17

F o rnecim ento  e  aolicacão d e  cim ento  típo  P o itland  oara o ro tecão  sanitária.
1.860.00 60,00% 40,00%

0.00 1.116,00 744.00
IS

F o rnecim ento  e  aplicação d e  tu b o s  d e  PV C  c o m  diâm etro d c  1 1/2”  p a ra  
m onitoram ento  d o  nível d o  cascalho .

450.00 100.00%
0,00 450,00 0,00

19 F o rnecim ento  e  aplicação d e  tub o s  P V C  c o m  diâm etro d e  1 1/2”  pa ra  
m onitoram ento  d o s  níveis estático  e dinâm ico.

2.400.00 0,00% 50,00% 50.00%
0,00 1.200,00 1.200,00

20
F o rnecim ento  e  aolicacão d e  hexam etafosfa to  T 1.500,00 100.00%

0,00 0,00 1.500,00
21 D esenvolvim ento c o m  equipam ento s ad eq u ad o s  às características constru tivas 

d o  Doco e d o  aquífero
10.560.00 0.00% 50,00% 50.00%

0,00 5.280.00 5.280.00
22 T es te  d c  aq u ífero  co m  b o m b a  su b m ersa  d e  p o tên c ia  indicada pc la  consu lto ria  

d a  C A S A L
2.448.00 100,00%

0,00 0,00 2.448,00
23 T es te  d e  p ro d u ção  em  4 etapas, c o m  b o m b a  subm ersa  c o m  po tência  indicada 

oela  consu lto ria  d a  C A SA L .
1448.00 100.00%

0,00 0,00 2.448,00
24

C o n fcccão  d c  um a late d e  co n cre to  d e  3m  x  3m  x 0.20 m. 1.080,00 100.00%
0.00 0.00 1.080,00

25
Perfilagem  ó tica  colorida

7.200,00 100,00%
0,00 0,00 7.200,00

26
R elatório T écn ico  em  três vias co n tend o  as carac terísticas constru tivas, testes c 
dem ais d ad o s  o b tid o s  duran te  a  co nstru ção  d o  p o ço , devidam ente ass inado  
p elo  resp o n sáv e l técn ico  d a  em presa

1.500,00
100,00%

0,00 0,00 1.500,00

27
R elatório  com pleto  em  três vias pa ra  a  solicitação d c  O utorga  d o  Dircho de  U so 
d a  Á gua, jun to  á  S ecretaria  d e  M eio A m biente R ecu rso  H ídricos - SE M A R H , 
a te n d o td o  as exigências d a  Lei E stadual n° 5.965 de  10 d e  novem bro  de  1997, 
em  co nso n ân c ia  co m  a  Lei Federa l 9 .433

4.000,00 100,00%

0,00 0,00 4.000,00
F a tu ra m e n to  d a  O b ra 1 1 7 .6 6 7 ,4 5 35.906,09 41.485,88 40.275,48
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TOMADA DE PREÇO N2 Ò5/2015 -  CÃSAL 

ANEXO III

MODELOS DE DECLARAÇÕES

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE CNPJ
1. DECLARAÇÕES:
1.1. A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e condições desta 
Tomada de Preços e seus anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste 
edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

Banco:. Agência:. N2 da conta:

1.5 a licitante DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei complementar n.s 123/2006, pela alterada pela Lei 
Complementar n® 147/2014.

1.6. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no processo licitatório, modalidade Tomada de Preços ns 05/2015 - CASAL, 
realizado pela companhia de saneamento de alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;

1.7. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal. n° 8.666, de 
21.06.1993, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n® 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 79 da 
Constituição Federal de 1988 (Lei n2 9.854/1999).
RESSALVA: Emprega Menor, a Partir de quatorze anos, na condição de Aprendiz.
OBS.: Se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
OBS.: 0 item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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TOMADA DE PREÇÒ‘ ^

ANEXO III

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa inscrita no CNPJ sob o ns_ sediada no

endereço telefone/fax ne_ por intermédio do seu

representante legal Sr(a)._ 

SSP/___  e do CPF n9 _

portador(a) da Carteira de Identidade n?

DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos de

habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas 

transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei ns 10.520/2002, 

e Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações: Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.
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TOMADA DE PREÇO N2 05/2015 -  CASAL

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa inscrita no CNPJ sob o n9_ sediada no endereço
telefone/fax n9_

legal Sr(a)._ 
CPF n9

__ , por intermédio do seu representante
■ portador(a) da Carteira de Identidade n®________- SSP/___ e do

DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 39 da Lei
Complementar 123/06, alterada pela alterada pela Lei Complementar n® 147/14.

para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da mesma Lei Complementar.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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TOMADA DE PREÇO N2 05/2015 -  CASAL 

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESAS COM CHANCELA NO TERMO DE ABERTURA E/OU TERMO
DE ENCERRAMENTO

Declaro para os devidos fins que, o Balanço Patrimonial, bem como as Demonstrações
Contábeis, referentes ao exercício de _____________ , da
empresa_______________________________________  inscrita no CNPJ
___________________ , são partes integrantes do Livro Diário n?_______  , livro este, que
encontra-se devidamente registrado na junta comercial do município, conforme chancela no Termo de 
abertura e/ou Termo de encerramento (anexar o termo chancelado).

O Livro Diário n?________contém______ páginas numeradas, da seguinte forma:
a) da página____ até a página______ , estão relacionadas as movimentações diárias;
b) da página_____até a página_______, estão minhas Demonstrações Contábeis;

b. 1) Página, 
b. 2) Página, 
b. 3) Página, 
b. 4) Página, 
b. 5) Página,

Balanço Patrimonial;
DRE;

. DLPA (Demonstração do Lucros e Prejuízos Acumulados);

As informações acima são verídicas e estão de acordo com o edital n̂  _________ desta
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL e assumo a inteira responsabilidade, bem como, as 
consequências pela inexatidão das informações acima elencadas.

Obs: Esta Declaração não exime o Licitante de apresentar o Balanço Patrim onial, as 

Demonstrações Contábeis, nem do próprio Termo (este deve estar chancelado pela Junta Comercial), 
que são imprescindíveis para  andam ento do processo.

Maceió de de 20

Representante legal ou procurador da empresa Contador da Empresa 
CRCnS
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TOMADA DE PREÇO NS Os/ioiB -̂ Ĉ ^̂  

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

72015 -  CASALCONTRATO NS _
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA______________

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade De Economia 
Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n9 
200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n9 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n̂  24.008.146-3, neste ato
representada por seu Diretor Presidente,.................. ,............ , ............. ................... , inscrito no
CPF/MF sob 0 n9......................  e por seu Vice-Presidente de ............, ............ , .................,
................ , inscrito no CPF/MF n2.................. , ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA:_____________ , Estabelecida a Rua_______________ , inscrita no CNPJ/MF
sob 0 n9_____________________ , representada por____________ , inscrito no CPF/MF ns
__________ , residente e domiciliado em_________________ .

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade de Tomada de Preços ns 05/2015 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor 
Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Protocolo n̂  
8997/2015 - CASAL, C.l. nS 108/2015 -  Unidade Benedito Bentes, S.C. n® 16.654 em estrita 
observância à Lei n̂  8.666/1993 e Lei Estadual n® 5.237/1991, obrigando as partes de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia civil especializada, para 
construção de poço tubular profundo, com diâmetro de 8" e 110 metros de profundidade, no bairro 
do Benedito Bentes, Maceió-Alagoas, conforme Projeto Básico.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:
a) Edital de Tomada de Preços Ns 05/2015 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto Básico, 
e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública para se 
manifestar.
b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato tem seu valor total fixado 
em R$___________ (__________________________________).
a) Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA incluem todos os 
custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços objeto deste instrumento.
b) As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária:..........11.201 -  UN B Bentes
- Grupo de Despesa:............. 600.000-Abastecimento Água/Esgotamento Sanitário
- Rubrica:.............................616.612 -  Ampliação e Melhoria de Sistemas
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CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser computados 
rigorosamente para um período de 30 (trinta) dias e apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 
02 (duas) vias protocoladas. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços 
executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato.
a) O pagamento será procedido após a apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo Gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a 
partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
b) O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.
c) A CONTRATADA quando do quando do pagamento deverá apresentar, ao gestor do 
Contrato, os seguintes documentos, com data de validade atualizada:

• Certidão Negativa de Débitos do INSS;
• Certidão Negativa de Débitos do FGTS;
• Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
• Certidão Negativa de Débitos de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

d) A não apresentação dos documentos acima elencados no prazo de 30 (trinta dias), não causará a 
retenção do pagamento, contudo, ensejará a rescisão do contrato.
e) Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor de multa 
eventualmente aplicada.
f) A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento da 
obrigação. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA.
g) Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco:............... Agência:................. C/C:.........................
h) No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido na alínea "a", o valor em atraso será 
corrigido pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, desde do inadimplemento até 
a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA QUARTA -  DA MÃO DE OBRA; A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de 
única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas 
decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal 
utilizado nos serviços aqui contratados.
a) A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste Contrato, pessoal 
amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.
b) A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da Legislação em vigor.
c) Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir experiência, idoneidade moral 
e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço durante as horas normais de trabalho, 
além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas credenciadas 
pela CASAL, bem como devem se apresentar para o trabalho devidamente fardados, portando crachá 
de identificação com fotografia e utilizando os equipamentos de proteção individual - EPI'S.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou 
quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
a) A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas recomendáveis, determinando a 
CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos seguintes itens:

• Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
• Supressão de qualquer dos trabalhos;
• Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e n ____
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• Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos 
serviços contratados.

b) As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços autorizadas pela Diretoria da CASAL, 
constantes das letras "a" e "b" do parágrafo anterior, poderá acarretar acréscimo ou diminuição do 
valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários. Nesta hipótese, será dispensável a 
celebração de Apostila a este documento se não alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.

CLÁUSULA SEXTA -  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do Contrato será de 150 
(cento e cinquenta) dias contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL, 
podendo ser prorrogado caso o quantitativo dos serviços previstos não seja concluído.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será de 90 
(noventa) dias contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL.

CLÁUSULA OITAVA -  DO REAJUSTE: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 
vigência do contrato.

CLÁUSULA NONA- DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; Os serviços a serem executados devem seguir as 
etapas descritas no Projeto Básico, parte integrante deste instrumento. Caso surjam condições muito 
específicas não abordadas deve-se preferencialmente, seguir as recomendações estabelecidas pelas 
Normas Brasileiras ou ainda as próprias da CASAL.
a) Os insumos inerentes a prestação dos serviços contratados são de responsabilidade do 
CONTRATADO.
b) A emissão da ART junto ao CREA/AL é de responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços 
contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
a) Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem recebidos pela 
CASAL.
b) A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado à CASAL ou a 
terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços deste contrato.
c) A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em 
desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de qualquer 
pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos 
serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e 
demais consequências.
d) É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da CONTRATADA a documentação 
comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para pagamento, mediante 
apresentação do competente registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregado Carlos Batista dos Santos, matrícula n® 1281, CPF 208.115.514.15, fone: (82) 8883-7629; 
e-mail: carlos.batista@casal.al.gov.br, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total 
cumprimento, principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, 
de equipamentos de proteção individual e coletiva - EPI e EPC, bem como da sinalização da obra, 
evitando assim acidentes com terceiros.

Tomada de Preços n? 03/2015 -  Melhorias rede ruas do Jacintinho 26 Edilson Alves Vieira
Adv. CTAB/AL 1.822

ASJUR/CASAL

mailto:carlos.batista@casal.al.gov.br




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

a) Cabe ao Gestor comunicar com antecedência de 90 (noventa) dias, a Vice-Presidência de Gestão 
de Engenharia qualquer alteração necessária as obras e serviços.
b) Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a gestão 
do presente contrato será indicada através de nomeação por parte do Vice-Presidente de Gestão de 
Engenharia.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DO DEFINITIVO; Os serviços 
executados serão recebidos provisoriamente e definitivamente pelo Gestor do Contrato.
a) O recebimento provisório se dará por atesto assinado no momento da entrega dos serviços ao 
fiscal nomeado pela CASAL, atesto esse que deve conter a descrição do objeto e eventuais ressalvas 
e observações sobre a entrega.
b) O recebimento provisório se dará por atesto assinado no momento da entrega do objeto ao 
agente da administração encarregado de tal ato. Atesto este que deve conter a descrição do objeto e 
eventuais ressalvas e observações sobre a entrega.
c) O recebimento definitivo se dará por atesto assinado, 15 dias úteis após o recebimento 
provisório, será dado pelo mesmo agente administrativo que estiver encarregado pelo recebimento 
provisório, e estará condicionado ao perfeito funcionamento do objeto e do cumprimento do 
estipulado no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Obriga-se a Contratada a obedecer as Normas Internas da CASAL, ao Regulamento Geral do 
Fornecimento de Água e Coleta de Esgoto, Código de Defesa do Consumidor e ao previsto no Projeto 
Básico, os quais fazem parte integrante do contrato independente de transcrição, não cabendo em 
qualquer hipótese alegar desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que 
digam respeito às atividades para as quais vier a ser contratada.
a) A CONTRATADA deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar 
rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlata em 
vigor no País.
b) A CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, um profissional de nível superior como 
responsável técnico, devidamente credenciado como preposto, para representar a CONTRATADA e 
receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidade necessária ao 
relacionamento CASAL/CONTRATADA.
c) A CONTRATADA deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução dos 
serviços, conforme a exigência do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da CASAL.
d) A CONTRATADA deverá comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao 
andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
e) A CONTRATADA deverá efetuar as suas próprias expensas, o reparo das falhas, de mão-de-obra 
que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas.
f) A CONTRATADA deverá cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à 
segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de 
proteção individual.
g) A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários à 
execução dos serviços. Os materiais a serem utilizados pela Contratada deverão atender as normas 
NBR 6118, NBR 7211, NBR 11768 e NBR 12655.
h) A CONTRATADA assumirá todas as responsabilidades quanto a acidentes ambientais 
provocados por falhas em seus equipamentos ou pela desatenção das equipes de trabalho. Serão de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA emplacamento, taxas, multas e seguro de cada veículo, 
assim como quaisquer consequências decorrentes de sinistros (colisão e danos a terceiros)
Tomada de Preços ns 03/201S •  Melhorias rede ruas do Jadntinho 27

EdilsooíTMves Vieira
Adv.-OAB/AL 1.822

ASJUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ocasionados por seus equipamentos e tramitações relacionadas a estes fatos quando ocasionados 
por terceiros.
i) Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das obrigações trabalhistas de 
seus funcionários.
j) Manter os equipamentos atendendo aos limites de controle ambiental quanto à poluição sonora, 
em estrita observância aos padrões aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob pena de 
imediata substituição dos mesmos. Em particular, deverá ser dada importância especial ao controle 
de emissão de fumaça negra pelos veículos, devendo atender as prescrições do CONAMA, e aos 
limites estabelecidos na legislação vigente.
k) A CONTRATADA deverá permitir o pronto acesso da fiscalização da CASAL, a todas e quaisquer 
fontes de informações referentes aos serviços prestados, sempre que solicitada antecipadamente.
l) Manter, durante toda execução do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE deve:
a) Colocar-se à disposição da contratada para o esclarecimento de possíveis dúvidas quanto ao 
cumprimento do objeto do contrato.
b) Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias a contar da protocolização da fatura, devidamente 
atestada pelo Gestor do Contrato, a partir da apresentação da medição de cada trecho, 
acompanhada dos seguintes documentos:
c) Parecer emitido pela Fiscalização do Contrato, comprovando que os serviços executados pela 
empresa vencedora atendem fielmente aos requisitos exigidos no Edital e no Projeto Básico.
d) Exigir a comprovação durante toda execução do contrato, que a CONTRATADA mantem as 
mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
e) Manter contato com a CONTRATADA sempre que ocorrer necessidade de execução do serviço;
f) A contratante fica obrigada a cumprir o acordado no instrumento contratual, bem como a 
fornecer um ponto de provimento de Água e Energia Elétrica, assim como a pagar o preço pactuado 
pelo objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES: A recusa injusta da licitante contratada em 
efetivar os serviços ora licitados no prazo estipulado neste instrumento, caracteriza descumprimento 
da obrigação assumida, sujeitando-a a suspensão de participar em licitação e de contratar com a 
CASAL, durante 02 (dois) anos;
a) Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia 
por 05 (cinco) dias úteis;

• ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular 
das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

• MULTA de 2%  (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

• IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

b) O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa 
equivalente a 0,2%(zero virgula dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; 
inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções previstas pela Lei n̂  8.666 
de 21/06/1993;
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c) Na hipótese de o contratado incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo 
de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob 
pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que 
a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que 
estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

• Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
• Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
• Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita
da CASAL.

a) O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou conveniência da 
CASAL.
b) A não obediência total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, assim como a não 
obediência às orientações emanadas da fiscalização, ensejará na rescisão do contrato, observando o 
exposto nos Artigos 78 a 81 da Lei n̂  8.666/1993, e encaminhamento do processo à Diretoria da 
CASAL, para as providências que se fizerem necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas 
serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei n̂  8666/1993, suas alterações e 
demais regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que fazem parte integrante 
deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Maceió - AL, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a 
produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió,-------de............de 2015

DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO OPERACIONAL

Representante Legal 
P/ CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOMEECPF

NOMEECPF

Tomada de Preços rt« 03/2015 -  Melhorias rede ruas do Jacíntinho 29
Edilson ÁTves Vieira

Adv, OAB/AL 1.822
ASJUR/CASAL





5
Casal

COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 8997/2015 
C.l. n5 108/2015 
ORIGEM: UN B.BENTES

ÀASJUR,
Encaminhamos Edital da Tomada de Preços ns 05/2015, que trata da construção de um poço tubular profundo na 
Unidade do Benedito Bentes, para análise.
Em, 23/10/2015

Atenciosamente,

lima Amaral Almeida 
CPL/CASAL





Cassl Companhiâ ci&  iSaneamento de Aisqoas

Processo; 8.997/2015.
Interessado: UN B. BENTES.
Assunto: Análise de Edital de Tomada de Preço n° 05/2015.

À  Assessoria Jurídica.

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA DE
ENGENHARIA CIVIL ESPECIALIZADA, PARA 
CONSTRUÇÃO  DE UM POÇO TUBULAR PROFUNDO, NO  
BAIRRO BENEDITO BENTES MACEIÓ/AL. M INUTA DE 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO  N° 05/2015, DO TIPO  
M ENOR PREÇO. REQUISITOS DA LEI 8.666/93.

Veio para análise jurídica Editai de Procedimento Licitatório sob a 
modalidade Tomada de Preço n° 05/2015 - CASAL, que trata da contratação de 
Empresa de Engenharia Civil especializada, para construção de um poço tubular 
profundo, com diâmetro de 8" e 110 metros de profundidade, no bairro do Benedito 
Bentes, Maceió/Alagoas.

Assim, da análise da minuta do Edital em epígrafe, depreende-se que estão 
contidas as cláusulas obrigatórias constantes no Art. 40 da Lei n° 8.666/93.

Quanto ao termo contratual, por sua vez, estão presentes as formalidades 
exigidas na lei.

As minutas do Edital e do contrato acostado, constatamos que se encontram  
implementados todos os critérios legais e necessários à formalização contratual.

Pelo exposto, considerando que não há erros materiais ou omissões a 
serem dirimidos, opina-se pela aprovação do Edital.

É 0 parecer o qual submeto a apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió, 27 de Outubro de 2015.

EDIJLSON ALVES VIEIRA.
ADVOGADO OAB 1.822-AL. 

ASJUR/CASAL

ÁLVARO JORGE LACERDA
ESTAGIÃRIO/ASJUR/CASAL

jldemí^^4Mof 
AdvÕgaM - ASJUR * CASAI. 

OAB / AL N" 1.413









A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, 
através da CPL/CASAL torna pública a realização da Licitação 
abaixo;

TOMADA DE PREÇOS N.9 05/2015 -  CÀSAL 
DATA; 24/11/2015-09;00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de 
Atalaia, 200 -  Centro ̂  Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
Objeto: Constitui o objeto desta Tornada de Preço a 

contratação de empresa de engenharia civil 

especializada para Construção de Poço Tubular 
Profundo, com diâmetro de 8" e 110 metro de 
profundidade, no bairro do Benedito Bentes, 
Maceió/Alagoas .O Edital e seus anexos encontram-se à 
disposição das empresas ho site da CASAL 
www.casal.al.eov.br, ou apenas pára consulta nâ sala 
CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, 
Maceió/AL, no horário comercial.

Neli Lima Pereira 

Presidente da CPL/CASAL

http://www.casal.al.eov.br




36 Maceió - quarta-feira 
4 de novembro de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012______

Diário Oficial 
Estado de Alagoas

Processo N° 49070-1993/2015
Interessado; José Bezerra da Silva
Assunto; Auto de Infração n° 20,454
Relator; Maria Eulália Moraes Moura
Processo N" 49070-1990/2015
Interessado: José Bezerra da Silva
Assunto: Auto de Infração n“ 20.453
Relator: Maria Eulália Moraes Moura
Processo N“ 49070-1988/2015
Interessado: José Bezerra da Silva
Assunto; Auto de Infração n"20.452
Relator; Maria Eulália Moraes Moura
Processo N” 49070-6245/2015 e 49070-7310/2015
Interessado; Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros do Estado de 
Alagoas -  SINTRAN/AL e Sindicato dos Transportadores Complementares de 
Passageiros de Alagoas -  SINTRANCOMP/AL 
Assunto; Reajuste Tarifário 
Relator: Marcus Vasconcelos

Maceió, 03 de novembro de 2015.
Marcus Antonio Vieira Vasconcelos (Diretor-Presidente)

CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/ 
CASAL torna pública a realização da Licitação abaixo;
CONCORRÊNCIA N.” 03/2015 -  CASAL 
DATA: 09/12/2015 -  09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rira Barão de Atalaia, 200 -  
Centro -  Maceió/AL 
TIPO: Menor preço unitário.
Objeto; Constitui o objeto a contratação de empresa de engenharia especializada 
para prestação de serviços de recuperação e substituição de redes coletoras 
de esgoto, cidade de na Maceió/AL., mediante condições contidas no Projeto 
Básico, anexo a este Edital. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição das 
empresas no site da CASAL www.casal.al.gov.br. ou apenas para consulta na sala 
CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, no horário 
comercial.

Neli Lima Pereira 
Presidente da CPL/CASAL

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

AVISO
j MADA DE PREÇOS N.° 02/2015-CASAL  

Cujo 0 objeto é a contratação de empresa de engenharia civil especializada para 
execução de implantação de rede de distribuição de água nas ruas: Nordestina, 
Alfredo Lins Nascimento, Central, Sem Nome, Antônio Andrade, Antônio 
Alves da Silva e Odilon Francisco de Assis, situadas no Bairro Tabuleiro Novo, 
Maceió/Alagoas. Por motivo técnicos e administrativo, foi transferida para o dia 
25/11/2015, às 9:00hs, no mesmo local.

Neli Lima Pereira 
Presidente da CPL/CASAL

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/ 
CASAL toma pública a realização da Licitação ababco;
TOMADA DE PREÇOS N." 05/2015-C A S/U .
DATA: 24/11/2015 -  09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  
Centro -  Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
Objeto: Constitui o objeto desta Tomada de Preço a contratação de empresa de 
engenharia civil especializada para Construção de Poço Tubular Profundo, com 
diâmetro de 8” e 110 metro de profundidade, no bairro do Benedito Bentes, Maceió/ 
Alagoas .O Edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas no site 
da CASAL www.ca.sal.al.gov.br. ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na 
Rua Barão dé Atalaia, n” 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Neli Lima Pereira 
Presidente da CPL/CASAL

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 

33/2015
Protocolo n° 12.160/2015 -  CASAL - N” da Cl; 407/2015 -  ASSESSORIA 
JURÍDICA
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR CPF/MF n" 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF 
sob o n“. 032.981.054-57.
Contratada: ÂNGELO, LIMA, NONÔ, PAIVA & PEIXOTO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/C, sociedade de advogados de cunho civil, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n° 6^78.823/0001-92, inscrita na OAB/AL sob o n” 28/94 e com 
inscrição municipal n" 90023230-7, situada na Av. Governador Osman Loureiro, 
137, Mangabeiras, Maceió/AL.
OBJETO: 1 - A CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização sobre os serviços 
contratados, por intermédio de fiscais devidamente designados por meio de Ordem 
de Serviço.
2 - Fica designado o advogado Edilson Alves Vieira, matricula 1.750, par realizar 
a função de fiscal. E, ainda, fica designada a advogada Manuella Almeida Souto 
de Moraes Salindo, matríeula 3.162, para substituir o referido fiscal em caso de 
ausência ou quaisquer outros motivos.
3 - Cabe ao fiscal:
3.1 - Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com 
a CONTRATADA;
3.2 - Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a 
fomentar o cumprimento do contrato;
3.3 - Informar ao gestor do contrato sobre infrações ou necessidades de ajustes no 
pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou for de 
forma insatisfatória);
3.4 - Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências;
3.5 - Recusar qualquer trabalho em desacordo com os padrões exigidos no contrato;
3.6 - Ajustar as alterações dos serviços que forem julgados convenientes ou 
necessários.
Data de assinatura; 09 de outubro de 2015.
Protocolo n° 12.160/2015 -  CASAL - N" da Cl: 407/2015 -  ASSESSORIA 
JURÍDICA
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 33/2015, 
celebrado entre a CASAL e a ÂNGELO, LIMA, NONÔ, PAIVA & PEIXOTO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, observando a legislação vigente. Autorizado 
em : 30.09.2015.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO /tDITIVO AO CONTRATO N»
03/2014.
Protocolo n° 8689/2015 -  CASAL-C.I. N° 154/2015-UN SERRANA.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n" 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n“ 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra 
Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001- 
98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
052.501.234-65. residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecida na Cláusula Quinta do Contrato Original por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 20 de Outubro de 2015 a 20 de Outubro de 2016.
Data de assinatura: 28 de Setembro de 2015.
Protocolo a° 8689/2015 -CASAL-C.I. N“ 154/2015-UN SERRANA. 
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 03/2014, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRA LTDA-EPP, observando a legislação vigente. Autorizado em : 18.08.2015

ÇOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 

05/2015.
Protocolo n' 10557/2015 -  CASAL-C.I. N» 93/2015-UN LESTE.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO

http://www.casal.al.gov.br
http://www.ca.sal.al.gov.br
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CONSTRUÇIÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO, COM Dl... http://casal.al.gov.br/licitacao/construcao-de-poco-tubular-profundo.,

ESTADO DE ALAGOAS GOVERNO A  UM CLIQUE

iFls. \ & 0

Empresa

Comp«nhi« de Saneemento de Alagoas

CONSTRUÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO, COM DIÂMETRO 
DE 8” E 110 METRO DE PROFUNDIDADE, NO BAIRRO DO 
BENEDITO BENTES, MACEIÓ-ALAGOAS.
Tomada de Preço OS/2015 • Tomada de Preços 
Status: Em Andamento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL torna 

pública a realização da Licitação abaixo:

TOMADA DE PREÇOS N.® 05/2015 -  CASAL 

DATA: 24/11/2015 -  09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  

Maceió/AL

TIPO: Menor preço global.
Objeto: Constitui o objeto desta Tomada de Preço a contratação de empresa de engenharia 

civil especializada para Construção de Poço Tubular Profundo, com diâmetro de 8” e 110 

metro de profundidade, no bairro do Benedito Bentes, Maceió/Alagoas .0  Edital e seus 

anexos encontram-se à disposição das empresas no site da CASAL www.casal.al.gov.br, ou 

apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, 

Maceió/AL, no horário comercial.

Pesquise
Neli Lima Pereira 

Presidente da CPL/CASAL

WebEmall

FoneFácil Casal
0800.082.0195

A Casal agradece sua ligação.

ÍD 2006-2015Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL
^ua Barão de Malaia, 200, Centro, 57020^10, Maceió, Alagoas, tel.: 0800 082 0195

; Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-direta e 
receba nossas novidades e notícias na 
comodidade da sua caixa de entrada.

E-mail;

1 de 1 04/11/2015 11:03

http://casal.al.gov.br/licitacao/construcao-de-poco-tubular-profundo
http://www.casal.al.gov.br




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TOMADA DE PREÇO NS 05 /2 0 1 5 - CASAL -  24/11/2015 09:00h (Horário locai)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL ESPECIALIZADA, PARA CONSTRUÇÃO DE POÇO 
TUBULAR PROFUNDO, COM DIÂMETRO DE 8" E 110 METRO DE PROFUNDIDADE, NO BAIRRO DO 
BENEDITO BENTES, MACEIÓ-ALA60AS.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL: tí^rí2€REuf^üÇJi0..oe...:9xn3...£..5Q(^ç.osíTc^
c.N.pj. N .s .......................................................
E N D E R E Ç O :'£w ?)...O flS ...Í^^2^W /1lryí.èW C árV .<95.•-? ..S 'JZ.,r..,<S .ív il.Ç .fíi3 ...........
CEP ÚiZO.SLzO.iO............CIDADE /  ESTADO ,í?€:C .\.lES...r..f3£'.........................................
TELEFONE; .....fÁX .Sl...50.k.Q.;.Ú.2.f5.L............................................
ÊMAlL; SLkÇ.L C :tlA x ',(^ .irí-OOPO-C-COHerx...QíĴ ........................................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO; ..........................................
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EDITAL: 5.U&Uj?^M.jO2£M.O/r!0.......................
R. G. N.e e /  ou CPF N.s Q.ZH.u2M- r̂..Z3M..r..ÚCl................................................................
E N D E R E çofS ua.jW r5T /? ..R ...f>cv!^ i.R C '.< ./í? /9 ,.,.JX 5r.rr...i.rb .e )./iíL i.6 jí:.(.í? .8 ........
CEP .......CIDADE /  ESTADO .í? ,.^ .C !Í.íré :..- .jQ j...........................................
TELEFONE: M .3 .9 . :2 < C ^ z íy ? ^ .F A X ................................................................................................
E-MAIL; 3o£LLri£:M@M-J(y .̂.Po.Cj^S- .̂COJt)ri .̂Cí .̂.............................................

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.

M aceió/AL de .Mú.V.ÇmCitiO.. de 2015

Assinatura

Tomado de Prctoa n« 05/2015 -  Poço tubulat profonío r.o E.Ber.ies





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Milena" <apoio@aquageo.com.br> 
Para: cpl@casal.al.gov.br
Data: 13/11/2015 14:22 (27 minutos atrás)
Assunto: Esclarecimento de dúvidasI
Ahexós: image003.jpg (2 KB)

Bóa tarde,

No Item 7.2.2 do Edital Tomada de Preço N° 05/2015 Objeto Contratação de 
empresa para construção de poço tubular, a Qualificação técnica solicita " 
comprovar que tem credibilidade no mercado nacional como fornecedora dos 
serviços contratado. Tal comprovação deve ter fé dos órgãos competentes". 
Como seria isto?

Aguardo

Grata,

.AÔUAfiEO

Milena Souza
1

Aux. Administrativa

Tel -  (71) 3271-7179

Enriail -  apo io@ aquaQ eo .com .b r

Site -  www.aquageo.com.br

Idel 13/11/2015 14:52

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php
mailto:apoio@aquageo.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:apoio@aquaQeo.com.br
http://www.aquageo.com.br




ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

Resposta ao questionamento referente ao Edital de Tomada de Preços n® 05/2015 -  CASAL, 
temos a esclarecer:

PERGUNTA:

No Item 7.2.2 do Edital/fomada de Preço N° 05/2015 Objeto Contratação de empresa para 
construção de poço tubular, a Qualificação técnica solicita " comprovar que tem credibilidade 
no mercado nacional como fornecedora dos serviços contratado. Tal comprovação deve ter fé 
dos órgãos competentes". Como seria isto?

RESPOSTA:

A alínea "d" do item 7.2.2., que trata da qualificação técnica, deve ser comprovada através do 
atestado técnico ascompanhado da' respectiva CAT, registrados no CREA.

l \  V ^

Atenciosamente,

Neli Lima Pereira 
CPL/CASAL

\ \

X

\





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>
Para: "Milena" < apoio@aquageo.com.br>
Dàta: 16/11/2015 11:25 (02 minutos atrás)
Assunto: Re: Esclarecimento de dúvidas

Remover anexosimage_0.jpg (2 KB)
Anexos: RESP QUESTIONAMENTOS TOMADA DE PREÇOS N° 05-2015 - MILENA -

■ AQUAGEO.docx (72 KB)

Prezada Senhora,
I

Em anexo, estamos respondendo esclarecimento feito através do e-mall datado 
do dia 13/11/2015, sobre a Tomada de Preços n° 05/2015 - CASAL,

I
Nèli Lima Pereira
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315 3094 /  3315 3091

Em 13/11/2015 às 14:22 horas, "Milena" < ap o io @ a Q u a aeo .co m .b r>  escreveu:
I

íBoa tarde,

No Item 7.2.2 do Edital Tomada de Preço N° 05/2015 Objeto Contratação de 
jempresa para construção de poço tubular, a Qualificação técnica solicita " 
comprovar que tem credibilidade no mercado nacional como fornecedora dos 
serviços contratado. Tal comprovação deve ter fé dos órgãos competentes". 
Como seria isto?

Aguardo

i Grata,

AõyAíSto

Milena Souza
Aux. Administrativa
Tel -  (71) 3271-7179
lEmail -  apoio@aauaaeo.com.br
Site -  www.aquaaeo.com.br

1 de 1 16/11/2015 11:29

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:apoio@aquageo.com.br
mailto:apoio@aQuaaeo.com.br
mailto:apoio@aauaaeo.com.br
http://www.aquaaeo.com.br
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0
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
TOMADA DE PREÇO N° 05/2015

AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA 
CNPJ: 34.117.523.0001/34

AQUAGEO
PERFURAÇÃO DE POÇOS

í>..Sy} ,

,F1b, _ \0 6

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa AQUAGEO-Projetos e Perfurações Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 
34.117.523/0001-34, sediada no endereço Via Centro, n°2361, telefone/fax 
n°(71) 3271-7179, por intermédio do seu representante legal Sra.Tereza 
Cristina Ferraz F. Amancio, portador da Carteira de identidade n° 102513163 
SSP/Ba e do CPF n° 256.443.785-00, DECLARA que a empresa atenderá a 
todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos 
licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em 
seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos 
da Lei n° 10.520/2002, e Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 24 de 
novembro de 2015.

j e r l u c è f í i m e i d ^
cSai SbCfelária da CPL

Via Centro, n® 2361, Cia Sul, Simões Filho - Bahia 
CEP; 43.700-000 I Tel: (71) 3271-7179 

lyj www.aquageo.com.br I aquageo@aquageo.com.br

http://www.aquageo.com.br
mailto:aquageo@aquageo.com.br




I ALTERAÇÃO E CONSOLIBAÇÃO BO COiSTRATO SOCUL
I DA SOCIEDADE EMPRE5ÁRW AQUAGEO PROJETOS E PEREUR AÇÕES LTDA - EPP
j OíPJN*. 34.117.523/0001-34
!
ÍOSE ^LAURO P.\SSOS AMANCIO. hrasilcjro. casado uelo regime de coiminlião parda! de bens. nalnral da 
hidadi; de Salvador Ba, geólogo, portador da Cédula dc Identidade n". 19267 -  D emitida pelo C R E .\ -B A  cm 
kí/03/1987. inscrita no Cadastro das Pessoas Física.s do Ministério da Fazenda sob o n". 142.683.-53-i-.tl.I
ic.sidcntc e domidliado à Rua Tenente Fernando Tnv. n", 318, .Apt. 1101, Pituba - CEP 41.810-780. .saK ador.
Estado da Bahia: e,
j

"pSREZ.A CRISTBV.A FERRAZ FLORES .AiMANCÍO. brasileira, casada pelo regime de l oniunhão p a n  ,iii dc 
lb.'.ns, natural da Cidade de Belo Campo Ba. engenheira civil, portadora da Cédula de Identidade n°. l8.(d)F- I) 
Anitida pelo CREA-BA cm 19/02/1986. iicscrita no Cadastro das Pes.soas Físicas do Ministério da Fazcoíia. sob
!Q n". 256.443.785-00. residente e domiciliada à Rua Tenente Fernando Tnv, n". 318. Apt. 1101. Pituba -CEP! ■
«l|l.810-780, Salvador , Estado da Bahia.

Illnicos sócios da Sociedade denominada AQIJAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA - EPP..
evidamente iii.scrita no CNPJ/MF sob n". 34.117.523/0001-31, cnm seus atos eon.stituti\os registrado.  ̂ na 

JÜCEB sob o NÍRE 29.2.0094043- 3 cm 21/09/1989 estabelecida à Via Centro n". 236! -  Ci.a Sul Simóc.. Filbo. 
CEP. 43.700-000. Estado da Bahia resolvem de niútiio acordo, pelo presente Instrumento particular dc 
-Uterav-ão de Contrato Social c na melhor forma dc direito alterar c CONSOUDAR, o referide Contrato, para 
ídeqtió-lo .às seguintes deliberações:

17 Clán-siila do Capital Social:

Aumenta o Capital Social da sociedade, (pie era RS 450.000,00 (Quatrocentos e Ci.m|iieiita MiJ Reais), para RS 
!..‘50.00(),00 (Setecentos c Cinciiienta Mil Reais), mediante o aproveitamento dc parte do saldo da ennia coni.ábll 
.ijjcros Acumulados, apresentado no Balanço Patrimonial de 31 de dezembro de 2009.

cin decorrência da.s deliberações acima, o Capital Social da Sociedade c de RS 7.50.000,00 (Seiecciuos <■ 
(jinqíienla Mi! Reais) tolalmenle subscrito e integralizado cm moeda eorrente c legal do pai.s. dividido cm 
IpjO.OOO (Setecentos e Cinquenta Mil) cotas no valor niiiíirin dc R,$ 1,00 (um real) cada uma. assim i.li.7tribni(la.s 

tlLre os sócios.

CIOS N“. Quota.s % 5 ALOR RS
k 5É MAURO PASSOS AMANCIO 450.000 60 lAO.OOo.oo
'11IREZA CRISTINA FERRAZ FLORES AMANCIO 300.000 40 doo.üoo.oo

ITAL 750.000 100 730.000,00
.ROiOFlCIO 'DE NOTAS-SALVADOR/BA

ès n* 1632, Éd. Salvador Trade Center Torn 
llabellâo: Bel. Vaiter da Silva Reis
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DA SOCIEDADE EMPRFJ5ÁRIA AQIJAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA - EPP

CNPJ r .  34.117.523/0001-34

Parágrafo Primeiro. As quotas são indivisíveis e neiiliuin dos sócios poderá ceder 011 transferir a terceiros si in 
ü coDsentiraeuto do outro sócio, a quem fica assegurado, eiu igualdade dc condições c preço o dircilo dc 
preferência para a sua aquisição.

Parágrafo Segundo. De acordo com o inciso VIII do Art. 997, os sócios não respondem subsidiariam.Mvrt'pelas 
obrigações sociais.

2'. Os Administradores, declaram sob as pena da lei que não estão impedidos dc exercerem a admitMSiraçã'i da 
sociedade por lei e.speciaj ou em virt;udc de condenação erLinijial ou por se encontrarem sob os efcíios ;lr!a. a 
pena que vede, ainda que temporariamente, 0 acesso a cargo.s públicos; ou por crime falimenlar. dc 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contja o .sisttnna 
fuiaiiceiro naciona!, contra normas de defesa da concorrência, (tontra a.s relaçõtís de cmisumo, fé [HÍblifa on ii 
propriedade, de acordo com o art. 1.011 parágrafo 1“ da Lei :n".l 0.406/02.

3. Da InalterabUidadc
As demais cláusulas do contrato social permanecem inalteradas, para 0 mesmo efeito.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCLAL

JOSE MAURO PASSOS .4MANCIO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, natural da 
Cidade de Salvador Ba, geólogo, portador da Cédula de Identidade n“. 19267 -  D emitida pelo CRE.A-B.A cm 
24703/1987. inscril.a 110 Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fjv/ciida .sob o n". 142.683..$3õ-.34. 
.residente c domiciliado à Rua Tenente Fernando Tuv. n". 318 Apt. 1101. Pituba - CEP 3'c, Salvador . Estado 
da Bahia: e

TEREZ.4 CRISTINA FERRAZ FLORES AM.4NCIO, brasileira, ca.sada pelo regime de comunhão parcial de 
bciis. natural da Cidade de Belo Campo Ba, engenheira civil, portadora da Cédula de Identidade n“. 18.001 — 0  
emitida pelo CREA-BA em 19/02/1986, mscrita no Cada.st.ro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda .sob 
■ o 11°. 256.443.785-00 residente e domiciliada à Rua Tenente Fernando Tny, n°. 318 . Apt. 1101, Pituba - CEP 
,41.810-780, Salvador . Estado da Bahia

Únicos SÓCÍO.S da Sociedade denominada AQU.4GE0 PROJETOS E PÉRFURAÇÕES LTDA- EPP., devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 34.1.17..52.3/0001-34, com seus atos coiistiiutivos regi.strados na .lüCEB sob o

2.361 -  Cia. Sul Simões Fdjio,., CEP.NIRE 29.2.0094043- 5 em 17/08/1989. e.stabeiccida à Via Centro n
{T E RC E I R O ) OF f C 1 o  DE NOTAS - SA LVA D O R /BA  

aneVedo Neves n° 1632, Ed, Salvador Trade Center To.ti 
Taheliao: Bel. Valter da Silva Reis de 7





ALTER.4ÇÃ0 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCUL 
DA SOCIEDADE EMPRESÂRLA AQÜAGEO PROJETOS È PERFURAÇÕES LTDA - EPP

CNPJ N". 34.117.523/0001-34
4-3.700-000, Estado da Bahia, resolvem, dc mútuo acordo, pelo presente Instrumento particular de .Alteração 
;de Contrato Social ena melhor forma de direito consolidar, para adequá-lo às seguintes deliberações;

eXAUSULA PRIMEIRA — Denominarão, Sede. Prazo e Foro

A Sociedade girará nesta praça sob a denominação social de AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕE' LTD.A- 
EPP, regendo-se de conformidade com capítulo das sociedades limitada disposto na Lei n". 10.4f)6.^2002. c na 
omissão deste capítulo suplcti vam ente pelas normas ( Lei n”. 6404/76)
Parágrafo primeiro -  A Sede Social é na Via Centro, n". 236] -  Cia Sul, na Cidade de Simões FitJm Esvíidí da 
Dahia CEP. 43.700-000, podendo abrir filiais cm qualquer parte do território nacional. . . .
Parágrafo Scgtimlo - A duração da S ociedade  será por tempo indeterminado tendo suas atividades sido 
iniciadas em 17/08/1989.
Parágrafo Terceiro - Os sócios elegem o Foro da Comarca dc Simões Filho. Estado da Bahia, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste Instrumento dc Contrato, rcnnnciando-sc a qualquer outro por mais 
privilegiado qtie seja,

CLÁUSULA SEGUNDA -  Objetivo

A .'sociedade tem com o  objetivo a execução dc serviços dc: Perfuração, operação, instalação e manutenção dc 
poço.s tubulares profundos para abastecimento d'água no setor da hidrogeologia prática, mapeamento, 
sondagens no setor de mbieração: atividades na área de geotccnia, implementação, execução dc sistemas de 
abastecimento de água; Construção civil em geral.

C1.ÁU.SUTA T E R C E IR A  - C apital .Somai

O Capital Social é de RS 7:50.000,00 (Setecentos e Cinqücnva Mil Reais), totabnente subscrito e inlegralizado 
em moeda corrente c legal do país, dividido cm 7.50.000 (Setecentos c Cinqiieiita Mil) cotas no valor unitário de 
R.? 1,00 (um real) cada uma, distribuídas entre os sócios, da seguinte forma:

RCEIRO) OFÍCIO DE KOTAS-SAl.VADOR/BA 
Neves n° 1632, Ed. Salvador Trade Center Torn 

Tabelião: Bel. Valter da Silva Reis

3 de 7

SÓCIOS N°. Quotas % v a l o r  r s
JOSÉ MAURO PASSOS AMANCIO 450.000 60 450.000.00
TEREZA CRISTINA FERRAZ FLORES A.M ANC10 300.000 40 300.000.00

'%OTAL 750.000 100 750.000,00
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; ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇ.ÃO DO CONTRATO SOCIAL
DA SOCIEDADE EMPRESÁRLV AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA - EPP

C N P jr. 34.117.523/0001-34
Parágrafo Primeiro. As c|uotas são ijidiv'igt'vcis <5 rienhuni dos sócios poderá ceder oii liraiisfcrir a terceiros sem o 

r:ònsent:imei)t:o do outro sócio, a cpiciii fica assegurado, cm igualdade de condições e preço 0 direito de 
preferência para a sua aquisição.
Parágrafo Segundo. Dc acordo coni 0 im;i.so V] 11 do Art. 99'. os sócios uão respondem .íui).sidiari£imc:iu,c pelas 
oprigações sociais.

CL.4USULA QUARTA -  luício das atividades
/v[ sociedade mieiou suas atividades em 17 di; Agosto 1989 e seu prazo de duração é iudetermiiiado.

CLÁU.SULA QUIiVT.4 — Responsabilidade do.- sóeios

Aj respuusahilidade de cada sócio é rcstríla ao valor de suas quotas, inas todos re.spondein solidariamente pela 
integralização do capital social, de acordo com o Art. 1.0.52 da Lei n°. 10.406 dc 11 dc janeiro de 2002.

CLÁUSULA .SEXTA -  Adniitiistraçãu

A Administração da Sociedade bem como o uso da denominação .social serão restritos ao Objeti' 0 Social e 
slrão de competência dos sócio.s, JOSí;: MAURO PASSOS A.MAlVCTO c/ou TEREZA CRISTLNA FERRAZ 
I^LORES AMANCIO em juízo oti fora dele, para a,ssinar e íirmar contratos de todas e quais ijuer c.spccies.

Parágrafo Primeiro. A Sociedade poderá constituir procuradores para a prática dc quai.sqncr aio.s. cuj.a 
plocuração tenha fim específico, e prazo de validade limitado ao má.\inio tie 1 (um) aiio, exceto a.s procuraçõe,^ 
a d  ju d ic ia  que poderão ser por prazo indeterminado.
P a r á g r a f o  S e g u n d o -  S o m e n te  p o d e r ã o  a s s in a r  e \ 'c n tu a ís  a l te ra ç õ e s  n o  p re s e j i te  C o n t r a to  S o c ia l os 
rçptcsentantes legais dos sócios quotistas ou mandatário constituído através de procuração com fim csjuxífico. 
Parágrafo Tertxiro. Todas as alienações dc bens móveis ou imóveis cm nome da sociedade só serão validas cum 
a jassinatura dos sócios.
piinágrafo Quarto. Os Admmistradorcs ficam dispensados dc prestar caução, mas .são re.sponsávcis 
ii|dividualmentc pelos atos que praticarem com infração da disposição legai ou violação dc (pialqin-r 
cóntratiial.

ÇLAUSULA SÉTIMA -  Retiradas Pró-Lítbore

D,s sócios terão direito a uma retirada mensai a título dc Pró-Laborc.
pLrágrafo único -  O valor do Pró-laborc mencionado 110 caput desia Cláusula será estabelecido em reiinlão dos
ócios, não .sondo. necessariamentc,_na proporção dc cada sócio no Capital Social.

Vf-RCEIRO) OFÍCIO DE NOTAS-SALVADOR/BA
do Neves n° 1632, Ed. Salvjãdor Trade Center Torn

T.Hbeliâo: Bel. Valter da Silva Reis 4 de 7
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ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCLA.L 
DA SOCIEDADE ERIPRESÁRIA AQLAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA - EPP

CNPJ N“. 34.117.523/0001-34
CL4USULA OITAVA -  Deliberações

•)n sócios rcuilir-se-âo sempre cpic necessário cm função dos interesses sociais da Sociedade.

CLÁUSULA NONA - Ctíssão de direitos

Netihiiru dos sócios pode ceder ou tran-sícrir quaisquer de suas cotas ao.s demais coti.stas ou terceir(<s. .“‘‘ut i-’ 
prévio consentimento de todos os demais cotistas bastando a objeção de om delo para que não se po  sa f,li-'uar 
a cessão ou transferência:

CLÁUSULA DÉCIMA -  Atos Vedados

São expres-samente vedados sendo nulos e inoperantes com relação a sociedade os atos dos ad,mini.srradoreF ou 
d!e qualquer procurador que envolva cm operações relativas a nepócio.s ou ol)ri,j:açôes e.straniia.s aos ohjelis u.s 
sócios, tais como ax'ais, fianças, endossos ou (piais quer outras parautias erii fa\’or de terreiros;

CLÁUSULA D É C B U  PRIMEIRA - Exercício Social

A S ociedade  encerrará sen exercício soiual todos os anos, ein 31 de dezembro, ocasião cm que serão ajuirados 
os resultados mediante Balanço Patrimonial. Os lucros ou prejuízos serão distribuídos ou suportados jiclo.-- 
sócio.s. proporeionalmcnte às suas participações.

Parágrafo Primeiro - O lucro líquido, após as prox isões leptais, terá a destinação ijuc for estalndceida pelo.s 
sócios quotistas.

iParágrafo Segundo - Os prejuízos, se houverem, serão suportados por cada um dos sócios pioporcionalmciiti- à 
ana particijiação no capital social.
Parágrafo Tweeiro - A sociedade poderá Icv.antar balanço intermediário a quabpier tempo durante o hxcK Íriu 
Social, apurando os respectivos resultados, efetuando sua distribuição aos sócios quoti.sta.s </"u (rnitcdi i' 
adiantamentos, por conta dc distribuição de lucros futuros, mclusive pagando distribuiçião dc Kesultado 
quando se tratar de Lucro Líquido já auferido, iião sendo, necessariamente, na piojiorção dc ],)arl.iei[)ação tb; 
cada sócio no Capital Social.

CLÁUSULA DÉCI5IA SEGUNDA -  Dissolução

sociedade cnlrurii em liquidação ou cli.ssülução por convenção imâniine dos sócio.? ou tio.s ca.sos prex i.-tos i-in
caliendo ao.s cotistas noniearom o litiuidante:

)OFÍCIO D£ NOTAS-SAÍVADOR/bA
sv?s n" 1632, Ed, Salvador Trade Center Tom 

Taheliâo: Bel. Vaiter da Silva Reis 
t !  A U T E N T I C A Ç Ã O  

Confere com a^tffflil^ a mim.apresentado.
Salvador, de 2016 (TAB)

Em tes£# í^^OTa verdade
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VAiSAGUIAR 
Eiiiolumèntos: R$2,26

S-ESCREVENTE 
ÍÇÍo: R$1,24-Total: R$3,50
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTR ATO SOCUL 
DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA - EPP

CNPJ N”. 34.117.523/0001-34

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Casos omissos

casos omissos no presente iiislnimento .serão resolviclos com base na Icgislagão vigente.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Da AlKtraçào do Contrato Social
í | presente Contrato Social poderá .ser modificado, no rodo ou em parte, inclusive para excln.são de crnriliRtas. 
nomeação e clemi.s.sio de administradores, liq\iidação, e termino das at.ividadc.s. por delilteração dos i(uuii.-ta.- 

ue representam a maioria do capitai social. As deliberações .serão aceitas e re.spellada.s ))or todos o- (p>oti:-'a.-..

ÇEÍUSULA DÉCINLA QUINTA -  Dcsimpedinieiito

(I).s admini.sl.radores declaram sob a.s penas da lei que não estão impedidos de exercerem a adinini.straç.ão da 
sociedade por lei especial ou em virtude de condenação criniinal on por se encontrarem sob os efeitos dela. a 
pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargo.s públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou .suborno, concu.ssão. j)ce\ilato, ou contra a economia pop\dar. contra o sistema 
financeiro naciotial, contra
ivonnas de defesa da concorrência, contra as relações de coii.snmo. fé pública ou à propriedade, de acordo coiu o 
árt. l.Ol 1 parágrafo 1“ da Lei ii". 10.406/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  Retirada de Sócio

V retirada, morte, impedimento ou interdição de qualquer dos coti.stas, não di.s.solverá a sociedade os hax'(:re.s 
dos cotistas em qualquer caso, serão apurados em balanço especial efetuado para tai finalidado c pagos aos 
jócios souB sucessores oi:i ropresenttint.es legais no pra-/o de 12 (Doze) meses contados da data em ipie ocorre 
ijualquer dos eventos indicados.

Parágrafo Primeiro; O sócio que deseja se retirar da sociedade deverá dá aos demais prévio aviso expresso com 
prazo inúibno de 90 {uo\'eiita ) dias ;

Parágrafo Segundo: Pode ser admitido na sociedade um novo sócio em lugar do retirante ou bcrilciro do 
i jfalecido desde que sejam observadas as determinações da Cláusula Décima Quinta:

arágrafo Ter«a;iro: No caso de falência concordata ou insolvéiicia decretada a qualquer dos aócio.s. demais 
eliberação o que for mais conveniente a sociedade, mdcpcndcntcmcntc dc obediência ao quorum contratual 

qualificado; porém ficará o sócio fabdo, concordatário ou insolvente, impedido dc exercer on dc continuar
creendo a gerência da sociedade;
EIROjOFlCIO DE NOTAS-SALVADOR/B.a.

' n̂veS) n° 1632, Ed Salvador Trade Center Torr| 
tabelião: Bel. Valter da Silva Reis

ede?





ALTERAÇÃO E CONSOLmAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DA SOCIEDADE EMPRESÁRLV AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA - EPP

CNPJ 34.lir.523/0001.34 
CL4USULA DÉCIIMA SÉTBL-i -  .Arliitramonto c For,,

Oâ sócios eltígcin o Foro da Comarca dc Simõc.s Filho, Estado da Bahia, jiara dirimir (jiiai- ŝqucr drÍN ida.-; 
oriuiida.s deste Instrumento de Contrato, rcnunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que ,.;eja. 
j
CLfVUSULA DÉCDÍA OITAVA -  Das Matérias não previstas

l)e eonforiiiidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil (Lei ii". 10.-100/2002). 
i)bhervar-.>i0-ão na omissão deste contrato e do capitulo das socicdade.s iimitada.s do diploma legal uoi-imeoo. â  
di.spo.siçõcs contidas na lei das sociedades anônimas ( Lei n 6404/76)

CLAUSULA DÉCIMA NONA -  Da Inaltcrabilidade

A.S demais cláu.sulas do contrato social permanecem inalteradas, para o mesmo efeito.

E as.siiri, por estarem dc acordo, justos e contratados obrigando-se a cumprir todas as Cláusula do presenie 
contrato, assinam este Instrumento cm 3 (três) ■̂ ias tlc igual teor e forma, na presença dc 02 duas u-siemuidias 
ahai.xo

Simões 1 ilho - Ba. 24 dc Janeiro dc 2010.

. m L j t
1 - Eli: seulBarrcto Morei/a 
CPF: 782.565.185-53 
RG: 022491-0 CRC-BA

i junta Comercial do Estado da Bahia
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HABILITAÇÃO

AQ UAG EO
P E R F U R A Ç Ã O  DE P O Ç O S

I DOCUMENTOS RELATIVO A HABILITAÇÃO JURÍDICA:

- Contrato Social

- Declarações

- Certidão CPL/CASAL

- Certidão Negativa de Concordata e Falência

II DOCUMENTACAO RELATIVA A QUALIFICACAO TÉCNICA:

- Certidão de Reg. e Quitação do CREA do Licitante

- Certidão de Reg. e Quitação do CREA do Responsável técnico

- Atestado Técnico e CAT

III DOCUMENTOS RELATIVA A QUALIFICACAO ECONOMICA FINANCEIRA:

- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis.

- Sertidão simplifocada da JUSEB

- Certidão Negativa de Concordata e Falência

IV DOCUMENTOS RELATIVA A REGULARIZAÇAO FISCAL:

- Prova de Regularidade com as Fazendas;

- • Federal', Dívida Ativa, INSS

- • Estadual

- • Municipal

- Certidão Negativa de Débito Fundo de Garantia -  FGTS

- Certidão Negativa de Débito Trabalhistas-CNDT

Via Centro, n® 2361, Cia Sul, Simões Filho - Bahia 
CEP: 43.700-000 I Tel: (71) 3271-7179 

www.aquageo.com.br 1 aquageo@ aquagêo.cQm .br

http://www.aquageo.com.br




AQUAGEO
PERFURAÇÃO DE POÇOS

HABILITAÇAO JURÍDICA

Via Centro, n® 2361, Cia Suí. Simões Filho - Bat 
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DA SOCIEDADE EMPRErsÁRÍA AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES UTDA - EPP
CNPJ N". ;j4.n7,52:í/0001-34

JOSÉ iMAURO PASSOS AM4NC10. lira.-ilf.ro. cas-atlo urlu rc"iiiic dc (niiiiinlinn parcial <lc Itcii.--. natural da 
Cidado dc Salvador Ba. gróloiro. portador da (ãWlula dc iiieiitidadc n". 19267 -  D cniilida ptdo EHK.\-B \ i-m 
21/0''i/l 987. iii.scrita no Cada.stro da  ̂ l\i.s>oaí l■ 'í.■ •K;a.s do .Miiiislcrio da l a/.i rida soli o n". M2.683..')3r>-.{ I. 
residente e domiciliado à Riia Tenente Fernando T n \. n". 318. .\|>l. 1 101. 1’itidia - (.EP 11.810-THu. .SaKador. 
Estado da Bahia; e.

TEREZA CRISTIjSA FERRAZ FLORES AMANCIO. brasileira, ea.^ada pelo rei;iinc de eoniiinhão pan .ai de 
bens. natural da (adade de Belo Ganipo Ba. cnfrmibcira civil, portadora da ('.cd\da de Identidade n". 18.í'/:)l -  I) 
emitida pclo CREA-BA eni 19/02/1986. inserita no Cadastro das Pessoas Físicas do .Ministério da Fuze.i-ílii .~ob 
o n“. 256.143.78.5-00. rc.sidcnte e domiciliada à Kna Tenente l'c.rnando T\iy. n“. 318. .Apt. 1101. Pitnba -CI'!P 
41.810-780. Salvador . Estado da Bahia.

Unieoò sócios fia Soeietlade denominada AQLAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES UTDA - EPP.. 
de\idainente in.scrita no CXP.J/MF sob n". 31 .1 17..523/0001-31. i;oni .-im.-- atos cun.-llluiivo.- ie"isl ratlu.- na 
.ILCEH sob 0 NIRE 29.2.0094043- 3 cni 21/09/1989 estabelecida à \'ia Centro n". 2361 -  Cia Sul .Slmr5es Fdbo. 
CEP. 13.700-000. ,E.stado cia Babia resfdxeni <le inótiio acordo, pelo presente ln...;niniento parlieniar de 
\ll(‘ia(,'fio de Contrato Social e na niellnir forni.f de direito alterar e CO.VSOLIDAR. o releridc; Contraio par.i 

adec[ná-lu às .seguintes dfdibe.ragõca:

1 • Cláusula du Capitai Sucial:

Aumenta o Cajiitid Social da sociedade, que era RS 450.000.00 (Qiiatrorcnlos e Ciii(|iienla Mil Re.ai.̂ ) para R.?
>0.000.00 (Se.lccciitos c Cinqiienta .Mil Reais), mediante o aproveitamento de parte ,|o ,-aldo da emita emiiábil 

Lucros .Acumulado.s. apresentado no Balanço Palrinionial de 31 de ilezenibro de 2006
Imii decorrência da.< d(;liberavõe.s acima, o Capital Sucial cia Sociedade d,. 7 jg 000 00 (Si-leeeiitos e
Cinqiienta iMil Reais) totalniente subscrito e iitlegrali'/ado e.m moeda corrente e le-al dfi pai- dividido em 
7.50.000 (SelecsMitos c Cinqiienta Mil) e.otas no \ alor uniiário de HS 1.00 (um real) ead-i unn i sim di irilmid t
>■11 ire os .sócios.

.SOCIOS N". Q m ita .' %

.lOSE .MAURO PASSOS A.MANC.IO •150.000 60

TEREZA CRISTINA FERRAZ FLORES A.M.ANCIO 300.000 10'

t o t a l  ____ _______ 750.000 100

40 oriao OE NOTAS Sat<«dor • Bahia . 
Caliion dc Amarin

G u s ta v o  C a lm o n  d e  A m orini - 'fab e lião

5 ALOR Rs
■ 1.50.00(1.00
3 00 .0 0 0 -0 0
730.000.00

Av. 11iiic«ao N c « s . N" 1506. Shopping Siitpprf ■ 3* piiO - Caminho das An-arca 
CttP 41820-020 ■ Salvador • BA ♦  TtB.; (71) 3019-1285 f  3016-1266

a u te n tic a c a o  
Conlere com o original que me foi apre 
Salvador 08/05/2015, Em teatemunhí''

MAINARA SANTOS OE ü jb E 5 ÍL ; ,^ . l^ y Ê N T E ^  TOR!ZAC

.dado, dou fe. 
da verdadft

F
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DA SOCIEDADE EMPRESÃRIA AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA - EPP

CNPJ N“. 34.117.523/0001-34

Parágrafo Primeiro. As quotas síto mdivisn’cis e nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir a terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condi<;.õcs e preço o direito de 
preferência para a sua aquisição.

Parágrafo Segundo. De acordo com o inciso V l l l  do Art. 997. o.s sócios não respondem subsidiariani.'r.:v ['ela> 
obrigações sociais.

2. Os Administradores, declaram sob as pena da lei que não estão impedidos de exercerem a admiiicstiaçã ) rl.e 
sociedade por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os efc;lo.s dc‘a. a 
pena que \'ede, ainda que temporariamente, o ace.sso a cargos públicos; un por crinie íálirmmtar. il.- 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o .sisicina 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé jnihlica nu à 
propriedade, de acordo com o art. 1.011 parágrafo T' da Lei n".10.406/02.

3. Da Inalterabiliclade
.As demais cláusulas do contrato social perinajiecem inalteradas, para o mesmo efeito.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

JOSE IVUÜRO PASSOS AMANCIO, br.lsileiro, casado pelo regirnc de comunhão parcial dç bcii.s. natural da 
Cidade de Salvador Ba, geólogo, portador da Cédtila de Identidade n°. 19267 -  D emitida pelo CHEá-BA cin 
24/03/198/. inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas do Mhiist.crio da Fazenda .sob o n". 142.683.*>3.S-3't. 
residente e domiciliado à Rua Tenente Fernando Tiiy. n“. 318 Apl. 1101, Pituba - CEP 3 w. Sah ador . Estado 
da Bahia: e

TEREZ.A CR1STIN.4 FERR.4Z FLORES Aj\L4NCIO, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de 
ben.s. natural da Cidade de Belo Campo Ba. engenheira civil, portadora da Cédula de. Identidade n". 18.001 — 1) 
emitida pelo CREA-BA em 19/02/1986, inscrita no Cadastro das Pessoas Físicas do AIbii.stêrio da Fazenda sob 
o n". 23ó.‘143.785-00 residente e domiciliada à Rua 3’enente Fernando Tuv, n". 318 . .Apt. 1101. Pilnlja - CEP 
41.810-780, Salvador . Estado da Bahia

Únicos sócios da Sociedade denominada AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA- EPP.. dc\ idann-nte 
mscrita no Cl\PJ/M F sob n". 34.117.523/0001-34, com seu.s atos constitutivos rcgi.strado.- n.i JUtT.H .sob n 
AIRF 29.2.0094043- 5 cm 17/08/1989. e.slabelecida à \ ’ia Centro iC 2361 — Cia. .Sul Simões Killio. CEP.

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 2 de 7
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(71>3019-1255/3QI8-126S

Confere com o originei que me foi api^oftado, dou fe.
Salvador 06/06/2015 Em testamunnog>fC veçdade,

MAINARA SANTOS DE L(30ENA-^SCRÍVEN.TÉ'-AUT0RIZAi: 
VALIDO SOMENTE COM O SElO.DE AUTENTICIDADE
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ALTERAÇÃO E CONSOLmAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA AQUAGEO PROJETOS E PERFUR.\ÇÔES LTDA - EPP

CNPJ r .  34.117.523/0001-34
43.700-000. Estado da Bahia, re.soJvem. de mútuo acordo, pelo presente Instrumento particular de .Altenn^ào 
de Contrato Social e. na melhor forma de direito consolidar, para adequá-lo às seguintes deliJ)era(,õc.s;

CLAUSULA PRIMEIRA -  Denominação, Se<lc, Prazo e Foro
I

íA Sociedade girará nesta praça sob a denominação social de AQD.AGEO PROJETOS E PERFURAÇÕE.^í LTD.A- 
EPP, regendo-se de conformidade com capítulo das sociedades hmitada disposto na Lei n". 10.406/2002, e na 
omissão deste capíttilo supletivamente pelas normas ( Lei n". 6404/76)
Parágrafo primeiro -  A Sede Social é na Via Centro. iC. 2361 -  Cia Sul, na Cidade de Simões Filho Esi.ulo da 
íBahia CEP. 43.700-000, podendo abrir fdiais cm qualquer parte do território nacional.
Parágrafo Segundo - A duração da S ociedade  será por tempo indeterminado lendo sna,< aiividade^ 
iniciadas em 1,7/08/19B9.
Parágrafo Terceiro - Os sócios elegem o Foro da Comarca de Simões Filho. Estado da Baltia. j>ara dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste Instrumento de Contrato, rcininciando-se a qualquer outro por muii- 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA SEGUNDA -  Objetivo

A .sociedade lem como objetivo a execução de serviços de; Perluração, operaçao, instalação e inaniilenção de 
poços tubulares profundos para abastecimento d’água no setor da hidrogcologia prática, mapeamento, 
.sondagens no setor de múieraçâo: atividades na área de geotécnia. implementação, e.xecução de .sistemas de 
ab.xstecimento de água; Construção civil em geral.

(XÁUSULA TERCEIRA - Capital .Social

a ^ - i

O Capital Social é de R-S 750.000,00 (Setecento.s e Cúiqiienta .Mil Reai.s), totalmente, .siib.sixito i: intcgr.dizado 
ejn moeda eorrente e legal do pais. db idido ein 750.000 (Setecentos e Cimjiie.iita Mil) cotas no \aior iiinlário dr 
KS 1,00 (um real) cada uma. distribuídas entre os sócios, da seguinte forma:

SÓCIOS N°. Quotas % V.4LOR RS
JOSÉ MAURO PASSOS AMANCIO 4.50.000 60 45O.ÒO0.OO
TEREZA CRISTINA FERRAZ FLORES AMANCIO 300.000 40 300.000.ÜO
TOTAL 750.000 100 750.000,00

4"O FIG IO iD EN O TA S

AUTENTICACAO 
Confers com o oriainai que me foi t 
Salvador:P8/05/2p15. Em.te

a Wl^A«/«TfÕ&§l?ÍtÜCÍSiÃ?^CRlW#^
VALIDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DA SOCIEDADE EMPRESÁRLA AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA - EPP

CNPJ N". 34.117.523/0001.34
Parágrafo Priineiro. As quotas são indivisíveis e nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir a len eiros sem o 
tonsentimento do outro sócio, a quem fica as.segiirado. eni ig\ialdade de coudiçõi?.s e preço o din-ilo de 
jif-eferência para a .sua aquisição.
Parágrafo Segundo. De acordo com o inci.so V lll  do Art. 99", o.s .sócios não respondem subsidiariamenie pelas 
obrigações sociais.

CXÁUSULA QUARTA — Inicio das atividade.s
sociedade iniciou .stias atividades em 17 de .Agosto 1989 e seu prazo dc duração é indetermittado.

CÍL4USU1A QUINT.A — Respoimaliilidade do.s sócios

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos rc.spondem .solidariaincnte pela 
iotegralizaç.ão do capital social, de acordo com o Art. 1.0.92 da Lei ii". 10.406 de 11 dc j a i i e u  o de 2002.

ICL-ÁUSULA SEXTA — .Administração

A Adrnmistração da Sociedade bem como o uso da denominação social serão restritos ao Objcti\ o .Social c 
açrâo dc competência dos sócios. .]0,SÉ MAURO P.ASSOS AMANCIO e/ou TEREZA CRISTINA FERRAZ 
FLORES AMANCIO em juízo ou fora dele, para a.s.sinar elinnar contratos de ioda.s e quai.s quer e.spécie.s.

Parágrafo Primeiro. A .Sociedade poderá constituir jtrocuradores para a prática dc quai.squcr atos. cuja 
procuração tenha fim espccíüco c prazo de \ alidade limitado ao má.vijiio de 1 (um) anu. e.\cc1o as procuraçõc.< 
ad  ju d ic ia  que poderão ser por prazo indeterminado.
Parágrafo Segundo. Souicnl.e poderão assinar eventuais altera<,õ‘‘B n o  presente C o n t r a t o  .‘̂ oeial ti> 
representantes legais dos sócios quotistas ou mandatário coustit.uído atra\ és de procuração cnm lim espcrifieo. 
Parágrafo Terceiro. Toda.s as alienações de bens móveis ou imovei.s cin iiomc da smdcdaile .só serão \ alidas min 
a, assinal.iira dos .sócios.
Parágrafo Quarto. Os Administradores ficam dispensados dc prestar caução, ma.s são rc-sponsáveis 
Individualmente pelo.s atos que praticarem com infração da di.spo.-iiçâo legal ou violação dc qualqiie.r 
; contratual.I
i
i

! ÇLÃUSULA SÉTIIVLA — Retiradas Pró-I.abore

i Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título dc Pró-Labore.
Parágrafo único -  O valor do Pró-labore mencionado no capul desta Cláusula será estabelecido cm leiiuião do 
sócios, não sondo, necessariamente, na proporção de cada sócio no Capital Social, /  '
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCUL 
DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA - EPP

CNPJ N”. 34.117.523/0001-34
CLÁUSULA OITAVA -  Deliberações

Os .sócios reullir-se-ão sempre ciue iiecc.s.sário em rmição fios interesses sociais cia Societlaflc.

CIÁ1U.SUL.A NONA - Cessão dc direitos

LNenhum do.s sócios pode ceder ou transferir quaisquer de suas cotas ao.s demais cotistas ou tercclrc.-. .-■ ■ •ii o 
prcNÚo coiisciitimento dc todos os demais cotistas bastando a objeção de um clele para que não se po'sa e(e*-uar 
[a cessão ou transferência;
1
CLÁUSUI.A DÉCIMA -  Atos Vedados

l.-.-São expre.s.sameiite vedados sendo nulos e inoperantes com relação a sociedade os ato.s dos administradores ou 
de qualquer procurador que envolva cm operações relativas a negócios oti obrigações estranhas aos objetivos 
ócios. t:ais como avais, fianças, endossos ou quais quer otitras garantias cm favor de terceiros:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Exercício Social

A S ociedade  eneerraf.á seu exercício social todos os anos, em 31 d« dezeinliro, oca.si.ão em qne ser.ão a|Jnrados 
jos resultados mediante Balanço Patrimonial. Os lucros ou prejuízos serão distribuídos ou snporiailos pelos 
sócios, proporcionalmente às suas participações.

Parágrafo Primeiro - O lucro líquido, após as provisões legais, terá a destinação cpic for estabelecida pelosI
isócios quot istas.
ij

jParágrafo Segundo - Os prejuízos, se houverem, serão suportados por cada um dos sócios proporcionalmentc à
I
I .sua participação no capital social.
IParágrafo Terceiro - Ã .sociedade poderá levantar balanço intermediário a qualquer tempo durante o Exercíeio 
j Social, apurando os respectivos resultados, efetuando .sua distribuição aos .sócios quoti.sias c/ou conceder 
[adiantamentos, por couta dc distribuição de lucros futuro.s, inclusive pagando fli.-itribuição de Resniiado 
'quando se tratar de Lucro Líquido já auferido, não sciulo. necessariamente, na pmjiorçãn de participação d,- 
I cada sócio 110 Capital Social.

CEÁUSUL.A DÉCBIA SEGUNDA -  Dissolução

A .sociedade entrara em liquidação ou dissoJtição por convenção unânime dos sócios oii nos casos pre.\istos cm 
lei cabendo aos cotistas nomearem o liquidante.
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCL4.L 
DA SOCIEDADE EMPRESÁRU AQLIAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA - EPP

CNPJ N“. 34.117.523/0001-34

CLÁUSULA DÉCIIVU TERCEIRA - Casos oinissos

Os casüs omissos no presento instrumcnlo serão resolvidos com base na legislagão \ igcnie,.
CLÁUSULA DÉCIiVLN QUARTA — Da Alteração do Contrato .Social
Ò presente Contrato Social poderá ser inodiricado. no todo ou em parte. ínelii.<ÍN'e para exrliisãu de nuolir-Iai-, 
tn;>meação e demissão de administradores. liquidação, e termino das atividades, por deliberação do.s qnoiistas 
qúe representam a maioria do capital social. As deliberações .serão aceita.s e rc-speitada.s por lodo.'< o.s ((oolisi a.s.
I
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  D.simpedimcnio

b.s adiiunisiradores declaram sob as penas da lei que não e.stão impedidos de exercerem a adi:ni,ni.stração da
sociedade por lei es|)ecial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob o.s efeitos dela. a
!pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crbnc Ialinieiitar. de 

[trevarieação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
^nanceiro nacional, contra
jionnas dc defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à proprledatle. de acordo com o 
,art. 1.011 parágrafo l “ da Lei n”. IQ.406/02.

CL-^USULA DÉCIMA SEXTA -  Redrada dc Sócio

\  retirada, morte, impedimento ou interdição dc qualquer do.s eoti.sta.s, não di.ssohcrá a soc.iedadi- o.- lia\(;rcs 
dos cotistas cin qualquer caso, serão apurados em balanço especial efetuado para tal finalidade c pago.s aus 
sõcios seus sucessores on representantes legais no prazo de 12 (Doze) meses contados da data eni qne ocorre 
qualquer dos evento.s indicados.

Parágrafo Primeiro: O sócio que deseja se retirar da sociedade deverá dá aos déinais pré\ io ax iso expresso com 
prazo mínimo de 90 (noventa ) dia.s ;

'Parágrafo Segundo: Pode .ser admitido na sociedade um novo .sócio cm lugar do retirante ou herdeiro do 
falecido desde que sejam observadas as determinações da Cláusula Décima (Juitit.a:
Parágrafo Terceiro; No caso de falência concordata ou bísolvência decretada a qualquer do.s .sócios, dcrnai.s 
deliberação o que for mais conveniente a sociedade, independentemente <ie obe.dicneia ao quorum (.imliatual 
qualificado: porém ficará o sócio falido, concordatário ou insolve.ntc. impedido de exercer ou de coutimiar 
exercendo a cerencia da sociedade;
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DA SOCIEDADE EMPRF-SÁRIA AQLAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA - EPP

CNPJ N*. 34.117.323/0001-34 
CLAUSUL.A DÉCIMA SÉTINL4 -  .Vrhitramonlo »■ Foro

< Is SüciOs elegem o Foro da ('om arca de .Simões F íIIk/. F,>tado da iíatiia, (>ara dirijnir ()uai.-(|Mi'r dinida.- 
(rriuiidas deste Instrum ento  de Contrato, reimneiaiido-se a qiialf|ocr outro por mais |)rivilegiado (jue seja.

CLALISULA DÉCIMA OITAVA — Da.s Matérias não previ.slas

Di‘ eouíorm idade coni o <{ue dispõe o artigo 1.033, parágrafo únieo. do Código Civil (Lei ii“. 10. 106/2002). 
oliser\ ar-se-ão iia oniis.sâo deste contrato e do <:a|iítulo das sociedades lim itadas do diplom a legal iioi-im.-<io a> 
di.-po.sições contidas na lei das sociedades anônim as ( Lei n 6404/76)

CL.4USULA DÉCDIA NONA -  Da Inalleraliilidade

4.S demais cláusulas do contrato  social permanecem inalteradas, para o mesmo eteilo.

t  assim, por estarem  de acordo, jiistos e contratados obrigando-sc a cum prir Iodas as (.láusula do pre.seiile 
contrato, assinam este Instrum ento  cm .3 (três) vias <le igual teor e forma, ua presença de 02 duas leslem iinlias 
abaixo

'imõe.s Filho - Ha, 24 de Janeiro de. 2010.

.1 OSÉ M ALAH)'PASS(>ívAmS. NCIO/  / ti / <'

TEKEZA CKISTINÃ FERRAZ FLORES AMA.NCIO

"testemunhas:

* ■ Eliíéui D arre lo  M orcya
^ ‘1': T82.56.3.185-33 

022491-0 CRC-BA

Eli.

Contífcidl do Estado da Bahia
c e r t i f i c o  o  r e g i s t r o  e m  2 2 /0 2 /20 1 0  N> 96981717  

PfOtoColo. 1 0 /019071-7 . de  0 4 ,02 /2010

T>re$ =̂29 2 0094043 5

M“/íía!>i l vieira F. Ham -u.
CFF. 894.685543-20 
Rt;. 07513497-71 SSP-HA

HÊLtO PC«TCU RAV05 
SECftETAr-ÔEWi.

S  7 de 7 o
5
o
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4»OríQOOCNOUS Salvador • BaMs

4“ O F ÍaO  DE NOTAS
G u sU v o  C a lm o n  d e  A m o rim  - TabeJião

Av. Tkiictedo N«41s - N** 1.506 • Sboppln|l Sumaré • 3*pÍ$o > Caminho das An-orea CEP4I6«M)20■  Salvodor- BA • ftb .: (71) S019-I2S5/S0I6-I266
AUTENTICACAO Confere com o originai que me foi ^re  Salvador 08/05/2015, Em teelwunho ( ixtado, dou fe 

CJdaverd
«ANTOS m U C E ^ ^ C R E V E ^ ^ ^ ^  

Selo de Autenticidade
. TrKinal« JMIIç i «  EiMo tm eihto
Ato-Notarlal ou da Registro '

1 6 0 4 .A B 7r0362 -5  'W .
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A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  S O C IA L  D A  S O C IE D A D E  E M P R E S Á R IA  
A Q U A G E O  P R O J E T O S  E  P E R F U R A Ç Õ E S  L T D A  -  E P P  

C N P J N ”. 3 4 .1 1 7 .5 2 3 /0 0 0 1 -3 4  N I R E 2 9 .2 .0 0 9 4 0 4 3 -5

J O S É  M A U R O  P A S S O S  A M A N C IO . b ra s ile iro , c a sad o  p e lo  reg im e  d e  co m u n h ão  
p arc ia l d e  b en s . n a tu ra l da C id ad e  de S a lv ad o r - B A . g eó lo g o , p o rtad o r da  C éd u la  de  
Id e n tid a d e  n°. 19267 -  D em itid a  p e lo  C R E A -B A  em  2 4 /0 3 /1 9 8 7 , insc rita  no C P F  
so b  o n°. 1 4 2 .68 3 .5 3 5 -34 , re s id en te  e  d o m ic ilia d o  à R u a  T e n e n te  F ernan do  T u y , n°. 
3 1 8 , A pt°. 1101, P itu b a  - C E P  4 1 .8 1 0 -7 8 0 , S a lv ad o r - B A , e, T E R E Z A  C R IS T IN A  
F E R R A Z  F L O R E S  A M A N C IO . b ra s ile ira , c a sad a  p e lo  re g im e  de  co m u n h ão  
p arc ia l d e  b en s , na tu ra l da  C id ad e  de  B elo  C a m p o  • B A . e n g e n h e ira  c iv il, p o rtad o ra  
d a  C é d u la  de  Id en tid ad e  n°. 18.001 -  D  em itid a  p e lo  C R E A -B A  em  19/02 /1986 , 
in sc rita  no  C P F  so b  o n°. 2 5 6 .4 4 3 .7 8 5 -0 0 , re s id en te  e  d o m ic ilia d a  à R ua T en en te  
F e rn a n d o  T u y . n°. 318 , A pt. 1101, P itu b a  - C E P  4 1 .8 1 0 -7 8 0 , S a lv ad o r - BA.

Ú n icos só c io s da  S o c ied a d e  d en o m in a d a  A Q U A G E O  P R O J E T O S  E  P E R F U R A Ç Õ E S  L T D A  - E P P , 
ievidamente in sc rita  no  C N P J  so b  n“. 3 4 .1 1 7 .5 2 3 /0 0 0 1 -3 4 , com  seu s  a to s  c o n s titu tiv o s  reg is trad o s  na 

J U C E B  so b  0 N IR E  2 9 .2 .0 0 9 4 0 4 3 -5  em  2 1 /0 9 /1 9 8 9 , e s tab e lec id a  à V ia  C e n tro  n°. 2361 -  C ia  Sul. S im õ es 
Filho - BA. CEP. 43.700-000. R eso lv em  de co m u m  aco rd o  e na m e lh o r  fo rm a  de  d ire ito . A l t e r a r  o seu
Contrato Social, mediante as cláusulas e condições seg u in tes:

C L Á U S U L A  P R I M E I R A  j
Os sócios resolvem E X T I N G U I R  nesse ato  a C L A U S U L A  D É C IM A  -  A to s  V e d a d o s  -  do  co n tra to  
social com essa descrição “ São e.xpressam ente  v ed ado s sen do  n u lo s  e in o p e ran te s  com  re lação  a 
so c ied ad e  os atos dos a d m in is tra d o re s  ou  de q u a lq u e r p ro cu rad o r q u e  e n v o lv a  em  o p e ra ç õ e s  re la tiv a s  a 
n eg ó cio s ou obrigações e s tra n h a s  ao s  o b je tiv o s  só c io s , ta is  co m o  av a is , f ia n ç a s , e n d o sso s  ou  q u a is  q u e r 
outras garantias em favor de te rce iro s"

C L A U S U L A  S E G U N D A  -  A d m in is t r a ç ã o
A ad m in is tração  da S o c ied a d e  bem  co m o  o uso da  d en o m in ação  so c ia l se rã o  re s tr ito s  ao  O b je tiv o  Social 
e serão  de c o m p e tên c ia  d os só c io s . J O S É  M A U R O  P A S S O S  A M A N C IO  e /o u  T E R E Z A  C R IS T IN A  
F E R R A Z  F L O R E S  A M A N C IO  em  ju íz o  ou fo ra  d ele , para  a ss in a r e  f irm ar c o n tra to s  de  tod as e q u a is  
q u e r espécies.
P a r á g r a f o  P r im e ir o .  A  S o c ied a d e  pod erá  co n stitu ir  p ro cu rad o res  p ara  a p rá tic a  d e  q u a isq u e r a to s. cu ja  
p ro cu ração  tenha  fim  e sp ec íf ico  e p razo  de v a lid ad e  lim itad o  ao  m á x im o  d e  1 (u m ) ano . ex ce to  as 
p ro cu raçõ es  adjudicia que  p o d erão  se r por p razo  in d e te rm in ad o .
P a r á g r a f o  S e g u n d o . S o m en te  p o d erão  ass in a r ev en tu a is  a lte ra ç õ e s  no  p re se n te  C o n tra to  S ocial os 
rep resen tan tes  leg a is  d o s  só c io s  q u o tis ta s  ou m an d a tá rio  co n s titu íd o  a tra v é s  d e  p ro cu ração  com  fim  
espec ífico .
P a r á g r a f o  T e rc e iro .  T o d a s  as a lie n a ç õ es  de  b en s  m ó v e is  o u  im ó v e is  em  n o m e  d a  so c ied ad e  só  serão  
va lidas com  a a ss in a tu ra  d o s  só c io s . \
P a r á g r a f o  Q u a r to .  O s A d m in is tra d o re s  ficam  d isp e n sad o s  de  p re s ta r  c a u ç ã o , m as são  re sp o n sáv e is  ^  \  
in d iv id u a lm en te  p e lo s  a to s  q u e  p ra tic a rem  com  in fração  d a  d isp o s içã o  legal ou  d e  q u a lq u e r v io lação  ^  
co n tra tu a l.

AUTENTICAÇÃO NO VERSO
1 de 2



- 4̂‘OFJaODENOTAS -
Gustavo Calnion de Amorím - Tabelião

■ •-■ .Av.Xancreilo Neves.- N^JSOô -.Shopping Sumaré-.5? piso-Caimnhodas.Afvores:’ 
CEP41820-020 Salvador Ii4 Uts (7i) 3019 J255'5018-1266

AUTENTICACAO 
Confere com o origina! gue me foi aprese 
Salvador 23/02/2015, Ern iesíeiTOnho ( '

liado, dou fe.  ̂
,) da verdade.

MAINARÂ SANTOS DE LUCENV-E^CREVÊNTS AUTORIZ/ 
VALIDO SOMENTE COM 0  SELO OE AUTENTICIDADE



A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  S O C IA L  D A  S O C IE D A D E  E M P R E S Á R IA  
A Q U A G E O  P R O J E T O S  E rP È R F L II U Ç Ô E S  L T D A  -  E P P  

C N P J N ° .  3 4 .1 1 7 .5 2 3 /0 0 0 1 -2 4  L .  N IR E  2 9 .2 .0 0 9 4 0 4 3 -5

C L Á U S U L A  T E R C E I R A  -  D e s im p e d im e n to
O s a d m in is trad o re s , d ec la ra m  so b  a s  p en a  d a  lei q u e  não estào  im p ed id o s  de  ex e rc e re m  a ad m in is tração  
da  so c ied ad e  p o r lei e sp ec ia l ou  em  v irtu d e  de co n d en ação  c rim in a l ou  p o r se en c o n tra re m  so b  os e fe ito s  pis, 
d ela . a pena que  ved e . a in d a  q ue  tem p o ra ria m e n te , o acesso  a c a rg o s  p ú b lic o s ; ou  p o r c rim e  fa lim en ta r. de 
p rev a ricação , p e ita  ou  su b o rn o , co n cu ssão , pecu la to , ou co n tra  a  e c o n o m ia  p o p u la r, co n tra  o  s is tem a  
finan ceiro  n ac io n a l, c o n tra  n o rm a s  d e  d efesa  da  co n co rrên c ia , c o n tra  a s  re laç õ e s  d e  c o n su m o , fé p ú b lica  
ou  à p ro p ried ad e , de  aco rd o  co m  o  a ii . 1.011 p arág ra fo  1° da  Lei n M  0 .4 0 6 /0 2 .

C L A U S U L A  Q U A R T A  -  I r r e v o g a b l l íd a d e
C o n tin u am  em  p len o  v ig o r  to d as  as d em a is  c láu su la s  não  a tin g id as  p o r e s ta  a lte ração .

E , p o r e s ta rem  ju s to s  e c o n tra ta d o s  o s só c io s  assinam  o p resen te  In s tru m e n to  d e  A lte ra ç ã o  C o n tra tu a l, em  
trê s  v ias de igual teo r e fo rm a.

oimões Filho -  BA. 05 de Dezembro de 2013,

T E R E Z A  F L O R E S  A M A N C IO
^aoZ4 d in fitis trador

Testerojiiihas

I -  E l i ^ ^ ^ r r e t o  M oreita  
CPF^782.565.185-5y 
RG: 022491-0 CRC-BA

Junta Comercial dò Estado da Bahia

ÇOfePfíERTlFlCO o  REGiSTRO EM Ò6/12/2Ò13 N“ 97341703
f>rotoooto; 13/184877-1, de 05/12/2013
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4“ OFÍCIO DE NOTAS
G u s ta v o  C a lm o n  d e  A m o rim  - T abe lião

tv: 'nincrcdo Nevc9 - N* 1506 • Shof^nfi Sumar6 > 3" piso. Cwninho dos Arvores 
CPI» 41820-020 - Salvador ♦ BA ♦  Tcls.; (71) 30I»I255 /  SOIS-1266

AUTENTICACAO
Confere corr. o origine! que me foi apresentado, dou fa 
Salvador 23/02/2W5. Em testempnho ( \ / M  da verdade.

í  MÀINARA SANTOS DE LÜCENA':'ESCREV'ENTE _  . 
VALIDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICID^Í)^'





AQUAGEO
PERFURAÇÃO DE POÇOS

ESTADO DE ALAGOAS
CO M PANHIA DE SANEAM ENTO  DE ALAGOAS -  CASAL  
TOMADA DE PREÇO  N® 05/2015

AQUAGEO PRO JETO S E PERFURAÇÕ ES LTDA  
CNPJ: 34.117.523.0001/34

1. DECLARAÇÕES:
1.1. A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições desta Tomada de Preços e seus anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será 
inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
(leste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:
Banco: 001-Banco cio Brasil, Agência: 1237-8 N° da conta:15.935-2

1.5 a licitante DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 á 49 da lei complementar n.° 123/2006, pela 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

1.6. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, modalidade Tomada de Preços n° 
05/2015 - CASAL, realizado pela companhia de saneamento de alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.7. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V  do art. 27 da Lei Federal, no 
8.666, de 21.06.1993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27.10.1999, regulamentada 
pelo Decreto n° 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso 
XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/1999).

Simões Filho, 24 de novembro de 2015.

Ferraz F. Amâncio.

Via Centro, 2361, Cia Sul, S im ^  
CEP: 43.700-000 

www.aquageo.com.br I aqua

http://www.aquageo.com.br




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax; (82)3315-3085

CERTIDÃO

C e rtif ic o  q u e  a  E m p re sa  A Q U A G E O  P R O JE T O S  E  P E R F U R A Ç Ã O  L T D A , inscrita  no  

C N P J /M F  sob o n5. 3 4 .1 1 7 .5 2 3 /0 0 0 1 -3 4 , es tab e lec id a  na V ia  C e n tro  n® 2 3 6 1  -  B airro  CIA SUL- 

S im ões Filho -  Bahia -  CEP 4 3 .7 0 0 -0 0 0 , e s tá  c a d a s tra d a  n a  C o m p a n h ia  d e  S a iieam en to  de  
A la g o a s  -  C A S A L , c o m  C ó d ig o  4 4 3 5 , d esd e  14 .10 .2010Í

M ace ió , 13 d e  noV em bro  d e  201 5

je r lu c e  de  F á tim a  A lm e id a  M árqutes 
''S ecre tá ria  d a  C P L /C A S A L  
, .M a t. 1628

Visto:

Eng.s WILDE CLÊCIO FALCAO DE ALENCAR
D ire to r  P res id en te

GEPLAN-047-C





P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

04/11/2015 001805817

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CONCORDATA, FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO /V®; 001805817 F O L H A : 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 04/11/2015, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA, portador do CNPJ: 34.117.523/0001-34, estabelecida na 
VIA CENTRO, 2361, CIA SUL, CEP: 43700-000, Simões Filho - BA. ••«**« *•••« *********« •*••••***************

Os dados informados sâo de responsabilidade do soiicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 10 
(dez) anos.

Certifico finalmente que o valor de R$ 12,72 foi pago através do DAJ (Documento de Arrecadação 
Judiciária).

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, quarta-feira, 4 de novembro de 2015.

PEDIDO N*:
0 0 805817

http://www.tjba.jus.br




C E R T ID Ã O  D E  R E G IS T R O  E Q U IT A Ç Ã O  D  C  A  » O  A
P E S S O A  j u r í d i c a  D M

Lei N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

NO 320221/20X 5
Emissão; 08/09/201 
Validade: 07/12/2015 

Chave: Z2zl41dB24c27ADdbyda

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - 
CREA-BA, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuiçâo(ções) de seu(s) responsávei(veis) técnico(s)

_____ Descrição ____________ ___________________________________________________________________________________________________

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 

_____ Interessado(a) __________________________________

Empresa: AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA - EPP

Nome Fantasia: AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA - EPP

CNPJ: 34.117.523/0001-34

Registro: 000006096-0
Categoria: Matriz

Capitai Social: R$ 750.000,00

Data do Capital: 22/02/2010
Faixa: 4

Atividades CNAE: 00120_120. Seus Serviços Afins e Correlates.

Objetivo Social: PERFURAÇÃO, OPERAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NO SETOR DA 
HIDROGEOLOGIA PRÁTICA, MAPEAMENTOS E SONDAGENS NO SETOR DE MINERAÇÃO, ATIVIDADES NA ÁREA DE GEOTECNIA, 
IMPLEMENTAÇÃO, EXECUÇÃO DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL.
Restrições do Objetivo Social:

Endereço Matriz: VIA CENTRO N° 2361, SN, CIA SUL, SIMÕES FILHO, BA, 43700000

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( EMPRESA )
Data Inicial: 03/08/1994 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 6096

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico.

■ Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

____ Última Anuidade Paga _________________________________________________________________________ _____________________________

Ano;2015 Quantidade de Parcelas: 1

, Responsáveis Técnicos

Profissional: JOSE MAURO PASSOS AMANCIO
Registro: 050164819-4

CPF: 142.683.535-34

Data Inicio: 03/01/2000

Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional;
TÉCNICO EM GEOLOGIA '

Atribuição: ARTIGOS 3° E 4 ' DA RESOLUÇÃO 278/83 DO CONFEA., NO ÂMBITO DA GEOLOGIA. 

GEOLOGO
Atribuição: ARTIGO 11 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: TERE2A CRISTINA FERRAZ FLORES AMANCIO 
Registro: 050164822-4 

CPF: 256.443.785-00 

Data Início: 03/08/1994 

Cata Fim: Indefinido





CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO 
PESSOA FÍSICA

Lei N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-BA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

NO 326886/2015
Emissão: 03/11/2015 
Validade: 01/02/2016 

Chave: Dd6A059B9CZaCbz4AZ3Z

CERTIFICAMOS que 0 profissional mencionado encon(ra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA.

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

. Interessado(a)

Profissional: TERE2A CRISTINA FERRAZ FLORES AMANCIO 

Registro: 050164822-4 

CPF: 256.443.785-00

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS ) 

Data de Registro: 17/02/1986

, Título(s)

GR A DU A ÇA O

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: Artigo 7° da resolução 218/73 do CONFEA

In form ações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
■ CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos 
os efeitos,
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano:2015 Quantidade de Parcelas: 1

. Responsabilidades Técnicas
Empresa: AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA - EPP

Registro: 000006096-0

CNPJ: 34.117.523/0001-34
Data inicio: 03/08/1994

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO <—-

Empresa: AQUASUB - HIDROLOGIA SUBTERRÂNEA LTDA

Registro: 000015525-0

CNPJ: 07.941.034/0001-20

Data inicio: 15/08/2006
Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; http://sitac.creaba.org.br/publico/. com a chave: Dd6A059B9CZaCbz4AZ32
Impresso sm; 03/11/2015 ás 09:37:10 por; adapt, ip: 179.185.19.203

http://sitac.creaba.org.br/publico/




CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO r '  D  C  A  R  A  
PESSOA FÍSICA V -rV C _ /A

Lei N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

I Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

NO 326883/2015 ^
Emissão: 03/11/2015 
Validade: 01/02/2016 

Chave: DZ7y7c7201YB12ZzZZw9

CERTIFICAMOS que o profisaional mencionado enconlra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabeiecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA,

. Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

. Interessado(a)

Profissional: JOSE MAURO PASSOS AMANCIO 

Registro: 050164819-4 

CPF: 142.683.535-34

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS ) 

Data de Registro: 02/12/1980

Tipo de Registro: PROVISÓRIO 

Data Iniciai: 02/12/1980 

Data Final: 01/06/1981

. Título(s)

GRADUAÇÃO

GEOLOGO
Atribuição: ARTIGO 11 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.

TÉCNICO MEDIO

TÉCNICO EM GEOLOGIA
Atribuição: ARTIGOS 3° E 4“ DA RESOLUÇÃO 278/83 DO CONFEA., NO AMBiTO DA GEOLOGIA.

Informações / Notas
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) â respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos 
os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Ultima Anuidade Paga

Ano: 2015 Quantidade de Parcelas: 1

Responsabilidades Técnicas

Empresa: AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA - EPP

Registro: 000006096-0
CNPJ: 34.117.523/0001-34

Data inicio: 03/01/2000

Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: AQUASUB - HIDROLOGIA SUBTERRÂNEA LTDA

Registro: 000015525-0

CNPJ: 07.941.034/0001-20

Data Inicio: 08/06/2006
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO





ATESTADO TÉCNICO DATA DA EMISSÃO 
24/09/2007

UNIDADE AD 

GEPE
CONTRAtANTE: Companhia de Engenharia Rural da Bahia - CERB~
CONTRATADA: AQUAGEO - Projetos e Perfurações Ltda.
CNPJ n° 34.117.523/0001-34_  ENDEREÇO: Via Centro, 2361, Galpão, Centro Industrial de Aratu - Simões Filho -
Bahia. CEP.: 43.700-000
OBRA/SERVIÇO EXECUTADO: Consistindo na Construção de 18 (dezoito) poços tubulares profundos em rochas 
sedimentares, nas regiões Metropolitana de Salvador, Recôncavo Sul, Litoral Sul, Extremo Sul, Litoral Norte e 
Nordeste do Estado da Bahia.

DATADEINiCIO 23/08/2004 iDAtA DE TÉRMINO 22/09/2006
CONTRATO N“ 039/04 e T.AD1T. N®s 063/05,122/05 e 036/06, ART. BA19.267-000118 VALOR R$478.851,25

RESPONSAVEL(VEIS) TECNICO (S) DA CONTRATADA
INSCRIÇÃO ORGÂO DE CLASSE : CREA n° 6096 - BANOME: Geólogo José Mauro Passos Amâncio
INSCRIÇÃO ORGÃO DE CLASSENOME:

Atestamos para os devidos fins que a Empresa AQUAGEO - Projetos e  Perfuração Ltda.
executou satisfatoriamente, mediante instrumento contratual, o objeto a seguir descrito:
OBJETO: Perfuração de 18 poços tubulares em rochas sedimentares nos munícípios/localidades abaixo:

MUNICÍPIO/Localidade PROFUNDIDADE (m)
ALAGOINHAS/Espinho 162,00
CATU / Veadinho 130,00
CRISÓPOLIS / Espinho í u - . .  - 157,00
CRISÓPOLIS / Quizanga ■'V 125,00
CRISÓPOLIS/Selâo Atestado re g is tra d o  mediante vinculacáo à nAT _ 167,00
ESPLANADA / Assentamento Colônia do Coqueiro CREA-BA . 55,00
ITANAGRA/Pau Darco 11 A 012.14$̂  ' 163,00
JAGUARIBE /Jacuruna 170,00
OLINDINA/Salgado 1 120,00
OURIÇANGAS / Jenipapo 50,00
PAULO AFONSO / Baixa Funda - Placas Gl 122,70
PAULO AFONSO/Juá Gl 150,00
PEDRAO / Curi / Barriguda 112,00
RIBEIRA DO POMBAL / EBDA 152,00
SANTO AMARO / Lama Branca 93,00
SÁTIRO DIAS/Bela Vista 170,00
TUC/\NO / Barra do Maceté 73,00
TUCANO/Pocâo 1 4 0 ,0 0

Atestamos ainda que os poços tubulares foram construídos de acordo com as especificações e normas técnicas
vigentes e prazos estabelecidos.

CÈft^-C ia de fcng,>;;araiaa Bania
«Iw

)

Godofrpdo ÇftwgiiiJ.. JúNoi
Gerente < '̂er ̂ »/ífí'p«7f7r a çâ oy Deliberação Diretor - /  . o '
T écnicoRe^onsável

Av. Luiz Viana Filho, 3* Avenida, n“ 300, Centro Administrativo, Salvador - BA, 750300

AUTENTICAÇÃO NO VERSO
V



4"‘ OFICIO DE NOTAS
Gustavo Calmon de Amonm - Tabelião ^
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CcrtIdSo dc Acervo Técnico - Ca T 
Resolução n° 1.025, dc 30 de outubro dc 2009 CREA-BA I

Conselho Regional dc Engenharia, Arquitetura e Agronomia da Bahia I

CAT COM REGISTRO DE ATE

BA20110002288
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 
2009, do CONFEA, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo Técnico do profissional JOSE 
MAURO PASSOS AMANCIO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART 
abaixo descriminada (s) :
Profissional: JO S E  M A U R O  P A S S O S  A M A N C IO

Registro: 19267-B A RNP: 050 1 6 48 1 9 4

Titulo Profissional: Geologo; Técnico em  Geologia

N úm erod a ART: B A 0 0 0 00 1 92 6 7 00 0 1 18 A  T ip o d e  A RT: O bra ou serviço Registrada em : 1 0 /12 /2004  Baixada em: 14/09/2011

Forma de registro: Inicial Participação técnica: Individual

Empresa contratada: A Q U A G E O  P R O J E T O S  E P E R F U R A Ç Õ E S  LTDA -  EPP

Contratante: C O M P A N H IA  O E E N G E N H A R IA  R U R A L  D A  B A H IA  -  C E R B  

A V. L U IS  V IA N A  F IL H O  A V . 3 N-SOO -  C A B  

Complemento: X X X X X X X X X X

Cidade:

Contrato: 039/04 celebrado em XXXXXXXXXX

C P F/C N P J: 13529136000135

Bairro: X X X X X X X X X X  

UF: C EP:

Vinculado à ART: XXXXXXXXXX

Valor do contrato: R $ 4 7 8 .8 5 1 .2 5  

Açâo institucional: X X X X X X X X X X

Endereço da obra/setviço: D IV E R S O S  M U N IC iP IO S  N O  E S T A D O  DA B A H IA  

Complemento X X X X X X X X X X

Cidade S A L V A D O R  U F  B A

Data de inicio: 2 3 /0 8 /20 0 4  C onclusão efetiva: 22 /09/2006

Finalidade: X X X X X X X X X X

Proprietário C O M P A N H IA  D E E N G E N H A R IA  R U R A L  D A  B A H IA  -  CERB

Tipo de contratante: P e sso a  Ju ríd ica  de  D ire ito  P ú b lico

Bairro X X X X X X X X X X  

C E P  4 00 0 0 0 0 0

C oordenadas geográficas: X X X X X X X X X X

Código: X X X X X X X X X X  

C P F/C N P J; 13529136000135

Á c i y i d a d e T é c n i c a :  ATUACAO DE EXECUCAO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS 1 8 , 0 0  U N ID A D E (S )

O bservações

PERFURAÇÃO DE 18 POÇOS TUBULARES EM DIVERSOS MUNICÍPIOS NO ESTADO DA BAHIA.
In form ações C o m p le m en tare s

XXXXXXXXXX

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. conforme selos de 
segurança A 012.149 a A 012.149, o atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem 
cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

C ertid ão  de  A cervo  T é c n ic o  B A 20 1 10 0 02 2 8 8

C ó d ig o  d ^ fa U d a ç ã o  B A 20 1 10 0 02 2 8 8C 8 3 27 0  

/  S a lvad o r/B A  14/09/2011

'  MARIA DA GRACA C. SILVA FREITAS 

SUPERV. DE REGISTRO E CADASTRO

A CAT é q u « l o  a t e o t a d o  e a tf l  v in c u la d o  à  o  d o c u r .e n io  qu e  cofnptova o  A CAT p e r d e r á  a  v a l i d a d e  no  cabo  d e  r a o d if ic a ç S o  do a  d a d o e  té c n ic o a  
r c g i e c r o  d o  a c e o ta d o  no  CRBA. q u a l i t a t i v o s  e  q u a n t i c a c i v o s  n e l a  c o n t i d o s ,  bera como de a l t e r a ç f l o  da

e i tu a ç B o  d o  r e g i a e r o  d a  ART.
A CAT á  q u a l  o  a t e a t a d o  e a t á  v i n c u l a d o  c o n s t i t u i r á  p ro v a  da  c a p a c id a d e
tA c n i c o * p r o f i s a i o n a l  d a  p e a a o a  j u r i d l c a  eo m en to  a c  o  r e s p o n s á v e l  A e u t c n t i c i d e d e  e  a  v a l i d a d e  d e o ta  c e r t i d S o  d e v e  a c r  c o n f im a d a  no  
t ó c n ic o  in d ic a d o  e e t i v e r  o u  v e n h a  a e c r  i n t e g r a d o  a o  e e u  q u a d ro  a l t e  d o  CREA-BA (w w w .c r e a b a .o r g .b r ) .  
t á e n i c o  p o r  i m í o  d e  d e c l a r a c S o  e n t r e g u e  n o  m om ento d a  h a b i l i t a ç á o  ou

A f a l a l f i c a ç S o  d e a t e  d o c u m e n to  c o n s t i t u i  c r im e  p r e v i s t o  n o  C ó d ig o  
P e n a l B r a s i l e i r o ,  s u j e i t a n d o  o  a u t o r  á  r e s p e c t i v a  a c á o  p e n a l .

d a  e n t r e g a  d a s  p r o p o s t a s .
A CAT 6 v á l i d a  em to d o  O t e r r i t ó r i o  n a c io n a l

4?.ÔFICI0 DE NOTAS
Gustavo Çalihon dc Amorim - Tabelião

' Av. Tancrédv Neves -N* 1506 •SKõi^iigSiiinvé«5* (riso- Òimintra dai Cin>ril82»020-Sal»B<tor-BA-TMs.;(?l) 1019-1255/30I8>Í2I
ü ,  . AUTENTICACAO - ,
t í - i í  Confere corri o original que me fcLaprfisentfido, dou fa 
i’iSê»,^Salvadári26/01/20T6. Ém'^tesienriu^/(' J  vardadai

'  ' - Velho de Brolas

Tel: (71) 3453*8989 Fax: (71) 3453-8963 E-Mail: aeaba@creaba.org.br

jk

Oínielho Atcfonat Ensentum, AjQjlrtuu

http://www.creaba.org.br
mailto:aeaba@creaba.org.br




SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTRO DE ESTADO EXTRAORDINÁRIO DE POLÍTICA FUNDIÁRIA 

INStlTUTO  NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCPA NA BAHIA - SR.0S

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A

Fazei
estamos que a empresa AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA, situada à 

rtda Baixa Fria s/n®, Zona Rural, município de Pedrâo - Bahia, CGC n® 34.117.523/0001-34. 
executou para instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. o contrato 

B A /M .003/96, tendo como responsável técnico o Geólogo José Mauro Passos Amando, CREA - 

19.267-D, 3® Região, executou para este órgão, em diversas localidades do Estado da Bahia os 

servips de;

- Perfuração, completação e testes de bombeamento de 05 { cinco) poços tubulares profundos.
em rdchas cristalinas e sedimentares nas seguintes localidades do Estado da Bahia;

Município
Frado
\  . da Conquista 

da Conquista 

V[. da Conquista 

Mirante

Local

Guaira
Amaralina
Caldeirão

Caldeirão

Vale da Califórnia

Profundidade

113,00 m
62.00 m

62.00 m

80.00 m
80.00 m

- Sistema Simpiiftcado de Abastecimento O' Água

Instalação de bomba submersa com quadro de comando - 04 unidades
Construção de chafariz - 04 unidades 

C( nstruçâo da casa de bomba - 04 unidades 

Rede de distribuição e adução - 1749,00m

, '  v :? -  4<? OnC10JDE«OtAS ' . , « .
'  Gustavo Calmon de Aniorím - Tabelião

'Av:‘nincrcd«Neiv$-f>Ál506-SK(»p|i|ngSumar4*3®plw*Canrfnho<t8$Áni>fVs 
CLP416204170-Sàlwdw-BA*TMs.! (7J) JOia-IZSS/SOiS-IZOe

Este Atôstedo eoccrtr^-''?. 
r^istra<lo no C R E A  / 8» \ b  
é parte iritegr^n|^^ (nsepará /el 
da C A T n®

4®OflapO£NOTA5 
SaN át^ 18ahla ’ .

McUot OMno càmOT «e AimÃa >

weioL ô' AUTENTICACAO 
.onfere dom o aigina) que m e ^  apresentado, dou fa 
Salvador 04/12/2014. Em tes^mvnho (___ ) da verdade.

MARISTELA OLIVEK. 
V.AL1DO SOMENTE O

/PE8ÊTR7P- ESCREVENTE AUTOR!ZAMc^; 
■ raELO DE AUTENTICIDADE

— -

Mari^da uraçaC. ?. Freitas 
Superytsore

( 0 ^  n M





- Período de Execução - 05.01.97 a 30.04.97

Atestamos ainda que a contratada executou os serviços/obras previstas na Ordem de Serviço 

jemitida pelo INCRA, para o contrato em pauta, realizando-os satisfatoriamente tanto no tocante 

'às especificações técnicas como também aos prazos estabelecidos.

Salvador, 26 de Janeiro de 1998

LUIZ GC^É^SANTOS FERNANDES 
Superintendente Adjunto 

INCRA/BA

Este Atestaao e n c ^ i - - . ? 
reçjtstrado no C R E /‘« / B A  m 
é  parte integrante e insep.irDv.o! 
da C A T n^ i 5 5 / ^ ? --------------

M ari/^da õ ra ç a  C , ST Freitas  
Supervisara SUÃEC

4«>. O fic io  èENOlAS

'  tMtoiOiiRswCakiNnaeainiMn.Ji.' ...... ■ .....

4»OFÍClÒpENÒTA^
- GústavQ Cdnion-de Amorim ■ Tabelião .

■ ;̂̂ 'Av.TWic*edaNttW''N*.jsó6*ShoprHngSufWtt<*3®pjst>-fekrairiho<ÍasÁrvofcs « ,• CW*r88tM»3e''Siiti-saor>nÁ-;ms.:i71)3Dt9-1255 / 301S-l26e ' 1
Lí AUTENTICACAO '

i Confera com-o originei cjue me M  apresentado, dou to. 
Lskyador«04yi2 /2014 .,Em,tesj!^nho (^ _ J  da verdadeJ ' ' tT  ' c O __________

1  MARISTELA Õ L IV E I f l^ ^
 ̂VALIDO SOME.NTE.COM^S

|*i ' 'F*'-.-»'' '''i. íaSiís.,:.. ,

- ESCREVENTE AUTORIZAR  ̂.,r 
DE AUTENTICIDADE r l; '

*^2## *t ,• jvsw* * • '  * w





BA-
8ER)AÇ0  PÚStlCO FEDERAL

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA BAHlA—^ R E A -
A L d S IO  D E  C A R W L H O  FILHO, AOS -  ENG. VELHO DE BROTAS -  TELEFONE: 381-9055 - FAX:(071) 244 -6155  - C E R  40.243-620 - SALVADOR • B

CE
pa
se
te
Pr
T
Ke
CR

iTIFlCO, a pedido de parte interessada adiante n o m i n a d a  e qualificada, 
ra fins de acervo técnico, que fazendo rever os a r q uivos deste Con- 
Iho foi v e r i f i c a d o  enc o n t r a r - s e  anotado sob forma de r e s p o n s a b i l i d a d e
cnica o que 
afissional 
ulo
gistro CREA 
SA de Origem

1 1

Ne

No
No
En

1

CAT :155/98 P A G I N A  ; 1

segue

AR'l’
Dalta de Anotacao 
Empresa Contratada 

ne Contratante 
jie Proprietário 
dereco da Obra 

Complemento 
Ualta da Baixa 
Motivo da Baixa

JOSÉ M A U R O  PASSOS A M A N C i ü
G e o l o g o  ----------------------
19267/ü ----------------------
B A H J A  -------------------------

2 3 5 3 6 7 / A  -------------------------------------------------------
18/07/96 -------------------------------------------------------
A O U A Ü E O  PROJETOS E P E R F U R A Ç Õ E S  LTU A  -------------------
P E T R O B R A S  D I S T R I B U I D O R A  S/A --------------- --------------
PE T R O B R A S  D I S T R I B U I D O R A  S/A ------------------------------
P O S T O  PONTAL-ROD. I L H E U S / O L l V E N Ç A , KM 0 --------------
I l h e u s/BAHIA --------------------------------------------------
27/01/98 --------------------------------------------------------
Po r  conclusão. -----------------------------------------------

)i: sí!» í! * » # # í! $ Jt» # * * * * » D E S C K I C A O  D A  O B R A  OU S E R V I Ç O  * * * t * * * * * * * * * * * * * * * * *
Atividade : E X E C U C A O  -------------------------------------------------------
Descricao : M E I O  A M B I E N T E  ------------------------------------------------
Nivel : D I R E C A O  --------------------------------------------------------

O B S E R V  ACOES
T R A T O  Ny G R A B A / A T M A N - 0 0 8 / 9 6  - PERÍODO: 0 3 . 0 6 . 9 6  A 03.07.96
.OR D O  C O N T R A T O  R$ 14.950,00

Ne. A R T
Dalta de Anotacao 

)resa Contratada 
le Contratante 
ie Proprietário 
lereco da Obra

P a r t i c i p a c a o  
Tipo

1

* *cc
LC
V/
n ;
ü t
Dl
LC

2 3 5 3 6 9 / A  ---------
12/08/97 ---------
A Q U A G E O  PROJETOS
INCRA -------------
INCRA -------------

E P E R F U R A Ç Õ E S  L T D A

iINDIVIDUAL -------------------------------

D ata da Baixa : 27/01/98 -----------------------------------------------
Mo t i v o  da Baixa : Por conclusão. -----------------------------------------------

t i f t - ^ ^ t - ^ t * * * * * * * * * * * *  D E S C R I C A O  DA O B R A  O U  SERV I Ç O  * * * * * * * ^ * n t t * * ^ * * * * * ^ *
-Atividade : E X E C U C A O  -------------------------------------------------------
D e s c r i c a o  : P E R F U R A C A O  DE POCOS ----------------------------------------
Nivel : D I R E C A O  --------------------------------------------------------

t * H f S f t * * t * * * * * * * * * * * 9 * ^ * t * * t  OB S E R V  ACOES 
NT R A T O  BA 32003/96 - PERÍODO: 05.01.97 A 30.04.97
CALIDADES: AMARALINA, LOGOA, CALDEIRÃO, VALE D A  C A L I F Ó R N I A  E GUAIRA.
LOR D O  C O N T R A T O  R$ 149.960,00
?0 DEVE SER C O N S I D E R A D O  NO A T E S T A D O  A NEXO OS S E R VIÇOS DE I N S T A L A Ç Ã O , ^  

B O M B A  SUBMERSA, C O N S T R U Ç Ã O  D E  CHAFARIZ, C A S A  D E  B O M B A  E R EDE D ê T W  
S TRIBUIÇÃO E ADUÇÃO, PO R  EXT R A P O L A R E M  AS A T R I B U I Ç Õ E S  DA Á R E A  DE G j l O ^  W 

- ü l A .  / r o U 4 > < ^



í RCEIRO)OFÍCIO DE MOTAS- 
fanciedo  Neve;; n° 1632, Ed. Salvador Tradi 

Tabelião: Bel. Valter da Silva

> /?//av\N:ii'a:'mirri''apr8sepitado.,v 
verdade^

%

Q f\



CREA -  BA
SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL

< 5 0 t^ S E L H 0  R E G IO N A L  D E  E N G E N H A R IA , A R Q U IT E T U R A  E A G R O N O M IA  D A  B A H IA  - CR E/s
S R U A  PR O FESSO R  A LO lS IO  D E  C A R V A m O  FILH O , 402  -  S 4 G . VELHO DE BROTAS -  TELEFONE; 381 -9055  -  F A X (0 7 1 ) 244-6155  -  C E R  40,243-620  - SALVADOR - ,

No C A T  : 155/98 PAGÍNA ; 2
Cont i n u a c a o .

Cuja(s) copia(s) x e r o g r a f a d a ( s ) do(s) atestado(s) vai(ao) em anexo confe- 
rida(s) e a u t e n t i c a d a ( s ). E s t a  certidão e para fim exc l u s i v o  de acervo 
técnico e n a O y ,a c r e s c e n t a  qualquer a t ribuicao as o r i g i n a r i a m e n t e  c o n -  
signadas no î-‘egi;Stro do profissional no CREA, sendo vedada q u a lquer 
extrapolacao, nos,tqrraos da alinea do artigo 6 0 . da lei 5.194 de
24 de dezembro de 1966. E nada mais havendo, ne m  me tendo sido pedido» 
eu, Mâ DA G R A Ç A  C.S.FREITAS, dato e assino a presente certidão, c o n f o r 
me delegacao de poderes constantes na p o r t a r i a  Ne. 022/96 da p r e siden- 
cia do C R E A / B A . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x  
. X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X - X . X . X . X

___
Cli. d« Eoj.* Rurd ía t ih t i 
Co,iir«re com 0 OrlQlfial 

C P L
Salvador, 27 de Janeiro 1998

G R A Ç A  C.S.HÍEITAS

■)'’ 'TERCEIRO) OFÍCIO DE NOT< 
aiictedo Neves n" 1632, Ed Salvador Trade Cénter TcrrB 

rabelldc: Bel. Valter da Silva Reis

cònfi a^gfftal à niim àprèsèntádo'VNW / /  
I \ V / ^ \ r S a l v à d o r ,  '2 5 ^ ^ ^ t p e '2 Ò 1 5

Ia verdade .  - 7  ^

RGES'-ESCREVENTE%N
I ,'Emoiumeníos;,R$2,26-'fSíSSÉIiraçâo': R $1,24 -  Total: RS3;50
1

Em-I

TAis A G U IA R  CAH■ N ' TA S AG





AQUAGEO
PERFURAÇÃO DE POÇOS

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

V

n t r n  f'ta il NÍmnVia Centro, n“ 7£361, Cia Sul, Simos 
CEP: 43.7GÜ-000 i lel:

www.aquapeo.corn.br i souanco@aquaQeaíwr],]3r^

http://www.aquapeo.corn.br




AQUAGEO PR O JETO S E PERFURAÇÕES LTDA EPP

l à
LIVRO DIÁRIO n". 24

É íir s i i l iS l
 ̂ I ®
■ 0 . 2,2 ® üi;u tN “  ® «Õ'*** ^  «1 —fx̂Ç

n m ,
8 3 ;  riC K M O  O E  A B E R T U R A

Contém o presente livro n" 0099 páginas numeradas eletronicamente seguidamente do n°. 0001 ao n*̂ . 
009^. Livro Diário n°. 24, c servirá para os lançamentos das operações próprias da empresa AQUAGEO 
PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA EPP situada à Via Centro, 2361 Cia Sul. Simões Filho-BA. 
CEP: 43.700-000. com sou contraio social arquivado na JU C Etí sob n". 29.200.940.435 cm 21/09/1989. 
inscrita noC N PJ sob ii". 340 17.523/0001-34, no período de 01.^01/2014 a 31/I2./2014.

;• Junta Comercial do Estado da Bahia 

{ tíe Autenticação is/oo66i2-p
0  preaer*:® Itvro/fichí ̂ por mtm í em con«ormidade cci‘n •  legisleot de et>ertutye enceiremeoie.

;
'  AUTENTICAI

>0
1

. Oa.

Simões Filho-BA, 01 de Janeiro 2014,

A '  /  /
I Í/U ^

TEKFZÃ CiWSTTVA FERRAZ FLORES AMANCIO 
CI’ F: 2.4.440/^85-00
•Sócia Admiiii.stradora

b a k r e t o  M o r e ir a
022491/0-1 

Contador Responsável

Kmc TfliUíiriii fui omiliili) jior ctinipiimciuo cIclTÔnico dc pnKc.ssiiinciilo <)t iIikIii,'. por; I3.\KKI',TO A.SSKS.SOUI.A CON IA H lI. M Utl.l-.M I.

O 0 /

w 1
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A Q U A G E O

AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA EPP 
CNPJ/MF; 34.117.523/0001-34 

BALANÇO PATRIMONIAL 
31/12/2014 

( Reais)

A T IV O P A S S IV O  E P A T R IM Ô N IO  L IQ U ID O

ATIVO CIRCULANTE 
Oisponivcl

Caixas
í<artcx>_

V.iíores a Receber 
V.'l<jrcs ;i Hecuperar 
Acianlamen:os 
Ou::os Crrd ios

10,762.67, .'07 67 
 ̂ :65.00 

C-.:9 831.48 
:'iiB 32 1 ,~00 00 i26.1>

1.051.197.S8 PASSIVO CIRCULANTE
Empréstimos e Financiamentos 430.61 i .72
Obrigações Tributárias 23.527.46
Obrigações Trabalhistas 26.562.14

ATIVO NÃO CIRCULANTE
REAL12AVEL A LONGO PRAZO

Cn.*riitos cltí PJ Ligadas 320 *-28.37
im o b il iz a d o

Imobilizado 2.453 534.58
(• 1 Oí'preciação Acumulada < 1.566.1. .* /  65)

766.585,69
320.128,37

446.857,32

PASSIVO NÃO CIRCULANTE
Em p r é s t im o s  e  f in a n c ia m e n t o s

Enipitísíimos e Financiamentos

p a t r im ô n io  l íq u id o  
Capital Social 
Lucros (Prejuízos) Acum. 
Reservas de Capital 
(-) Distribuição de Lucros 
Resultado Liputdo do Exercício

■•69.912,50

750.000,00
287.459,51

0,51
(850.000,00)
979.709,43

t o t a l  d o  a t iv o
1.818.183,27 TOTAL DO PASSIVO





A Q U A G F "
BARRETO

AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA EPP 
CNPJ/MF: 34.117.523/0001-34

DEMOSTRACÀO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
31/12/2014 

( Reais )

D E S C R IÇ Ã O A N O  2 0 1 4

SALDO DO PERÍODO t .037.460,02

(+ ) AJUSTES POSITIVOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00
( - )  AJUSTES NEGATIVOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

SALDO AJUSTADO 1.037.460,02
{*) LUCROS DO EXERCÍCIO 979.709,43

SALDO Á DISPOSIÇÃO 2.017.169,45

(-) OESTINAÇÂO DO EXERCÍCIO (850.000,00)

( ')  Lucros Distribuídos (850.000,00)
(-) Dividendos a Pa9 ar(Art. 199 Lei 11838/2008- Limite de Res. Oe Lucros) ,^0,00

(=) SALDO NO FINAL DO EXERCÍCIO 1.167.169,45

Simôes FHho, 3 l de dezembro de 2014

C h? 7ea.S6b.185-53 
Contador CFÍC-BA 0?2.jJ t>0-1
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■ TERCEIRO)OFÍCIO DE NOTAS-SALVADOR/BA 
ancrecic Neves n“ 1632, Ed. Salvador Trade Center Torr 

Tabelião. Bel. Valter da Silva Reis
a u t e n t i c a ç A o

'^onfere com a plHylt1í^[a^irn apresentado. 
Salvador, 2 5 ^ ^ ^  de 20 16  (TAB)

Em t e s ^ ^ f e ^ S a  verdade
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Q098

íRs.j B 2 J  ;

C O N S E L H O  R E G IO N A L  D E  C O N T A B IL ID A D E  - B A

C E R T ID Ã O  D E  R E G U L A R ID A D E  P R O F IS S IO N A L

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente dxumenío encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atiwdade ccntábil nesta data, de acordo com  as suas  prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no an. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

g:

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormeníe. vertbam a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade des írabatbos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

=CRCBAb
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA

C ertid ão  n .-; 8 A /2 0 1 5 /0 0 0 1 5 7 1 7
Noms: EUZEU BARRETO MOREIRA CPF: 782.565.185-53
CRC/UF n.° B A -0 2 2 4 9 1 /O  C ategoria : CONTADOR  
V a lid a d e : 2 2 .0 6 .2 0 1 5
F in a lid ad e ; L IVR O  DIÁRIO  

Liv ro: OlAFUO 
N° 0 0 2 4  / E x e rc íc io : 2014

Confirme a existência deste documento na página WVWV.CRCBAORG.BR, mediante número de
controle a seguir;

CPF 782 .565 .185-53  Controle ; 8560 .9187 .9501 .1129

g '

ERCEIRO) OFÍCIO DF .MOTAS-SALVADOR/3A 
áncredo Neves n° 1632, Eçf.. Salvador Trade Center Torn 

Tabeliflo'. íe l .  Valter da Silva Reis
a u t e n j i c a ç A o

a rnim apresentado.
20 15  (TAB)

Confere com a . ^  
Salvador, 2§.

Em tesi

TAIS A G U IA R  CAI 
EiiiüLinentos; R $2,26  -

erdads

G E S  - E S C R E V E N T Ê .'©  
izlçôo; R $ 1 ,2 4 -T o ta l: RS'" "

l í i í Ü S

://201 33.22.153/scriptó/SQL_dhpv03BA,dll/login
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A Q U A G E O  P R O J E T O S  E  P E R F U I U Ç O E S  L T D A  E P P

L IV R O  D IÁ R IO  n”. 24

Pííífinr'gma (1099

T E R M O  D E E N C E lO ^A M E iN T O

C ontém  0 p resen te  livro  009 9  pág inas num eradas e le tro n icam en te  seg iiid am cn te  do  n“. 01 ao n°. 0099. 
Livro D iário n°. 24. e serv iu  para os lançam entos das o perações p ró p ria s  da  em presa  A Q U A G E O  
P R O JE T O S  E P E R F ü T U Ç Õ E S  L T D A  E P P  situada  à V ia  C en tro , 2361 C ia  Sul, S im ões F ilh o -B A . 
C E P :  43.700-000 . com  seu co n tra io  social arquivado  na J U C E B  so b  ii". 2 9 .2 0 0 .9 4 0 .4 3 5  cm  21/09 /1989 . 
inscrita no C .N PJ so b  n°. 3 4 .1 1 7 .5 2 3 /0 0 0 1 -3 4 , no período  dc  0 1 /0 1 /2 0 1 4  a 3 1 /12 /2014 .

Simões Filho-BA. 31 de Dezembro 2014.

r
T E R Ê r â ^ tR l  
CPF: 256.443.78<-(Í0
S ó c ia  .A d in in is t r a d u i ': )

Ferraz flores amancio

íL
'f:

/  i'

Cslc relatório foi emitido por eqiiipnmento eletrônico de proccssiuitcnto dc dados por: B.MtKETO ASSE.SSOUI.A CO.VTABM. I:

3 "(TERCEIRO) OFlCIO DE WOTAS-SALVADOR/B.II 
^ancredo Neves n® 1632, Ed. Salvador Trade Center Tom 

Tabelião: Bel. Valter da Silva Reis 
l l r  ̂  ,7 v A  U-TJE N J4  C A Ç  A O

_ je '^òÁ t!
Em tepfe

'/Aw Confere com aângintil a mim aprésehtâdo.'^\^ ^ ^ ,Í ÍS a tv á ( jò L :Í2 5 ^ ^ ^

■------ ^S C R E V E N T e^< ^m |ifi;;J» 4
■ ,:enwÍi«wnlòs:.RÍ52;»-'«3Í^KíçÍoFR$i:24t^Tolái5R$3;58k^





0 AQUAGEO
PERFURAÇÃO DE POÇOS

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
TOMADA DE PREÇO N° 05/2015

AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA 
CNPJ: 34.117.523.0001/34

DECLARAÇÃO

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESAS COM CHANCELA NO TERMO DE 
ABERTURA E/OU TERMO DE ENCERRAMENTO

Declaro para os devidos fins que, o Balanço Patrimonial, bem como as Demonstrações 
Contábeis, referentes ao exercício de 2014, da empresa AQUAGEO-Projetos è  Perfurações 
Ltda, inscrita no CNPJ 34.117.523/0001-34, são partes integrantes do Livro Diário h° 24, livro 
este, que encontra-se devidamente registrado na junta comercial do município, conforme 
chancela no Termo de abertura e/ou Termo de encerramento (anexar o termo chancelado).

O Livro Diário n°24 contém 99 páginas numeradas, da seguinte forma:
a) da página 2 até a página 87, estão relacionadas as movimentações diárias;
b) da página 95 até a página 97, estão minhas Demonstrações Contábeis;

b. 1) Página 95 Balanço Patrimonial; 
b. 2) Página 95 DRE;
b. 3) Página 96 DLPA (Demonstração do Lucros e Prejuízos Acumulados); 
b. 4) Página 97 índices Econômicos/Financeiros

As informações acima são verídicas e estão de acordo com o edital n° 05/2015 desta 
Companhia de Saneam ento de Alagoas - CASAL e assumo a inteira responsabilidade, bem 
como, as consequências pela inexatidão das informações acima elencadas.
O bs: E s ta  D e c la ra ç ã o  n ã o  ex im e  o L icitante d e  a p re s e n ta r  o B a lan ço  Patrim onial, as  
D em o n straçõ es  C ontábeis , n e m  do próprio  Term o (es te  d e v e  e s ta r  chan ce lad o  p e la  Junta  
C om ercial), q ue  são  im prescind íve is  p a ra  an d am en to  do processo.

Salvador 24 ovem brode 2015.

Ferraz F. Amâncio.
Diretora

arretaiviotpira. 
br CRC/BA; 022/491/0-1

Via Centro, n® 2361, Cia Sul, Simões Filho - Bahia 
CEP; 43.700-000 I Tel; (71) 3271-7179 

www.aquageo.com.br Uaquageo@aquageo.com.br

. V

http://www.aquageo.com.br
mailto:Uaquageo@aquageo.com.br




3JUCBB
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página; 1 / 2

Certificam os que as inform ações abaixo constam  dos documentos arquivados nesta Junta Com erciai e são vigentes na data da sua expedição.

EMPRESA

Nom e Empresarial;

a q Úa g e o  p r o j e t o s  e  p e r f u r a ç õ e s  LTDA EPP

Natureza Juridica: SOCIEDADE EM PRESÁRIA LIMITADA

Núm ero de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (SEDE)
29 2 0094043-5

CNPJ

34.117.523/0001-34

Data de Arquivam ento do Ato  
Constitutivo  

21/09/1989

Data de Inicio de 
atividade  
17/08/1989

Endereço Com pleto (Logradouro, N“ e Com plem ento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

VIA CENTRO, 2361, CIA SUL, SIMÕES FILHO, BA, 43700-000

I OBJETO SOCIAL

ERFURAÇÃO, OPERAÇÃO IN STALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NO SETOR DA HIDROGEOLOGIA  
PRÃTICÀ, MAPEAMENTO, SONDAG ENS NO SETOR DE MINIRAÇÃO; ATIVIDADES NA ÃREA DE G EOTÉCNICA, IMPLEMENTAÇÃO, 
EXECUÇÃO DE SISTEMAS DE A BASTECIM ENTO  DE ÃGUA; CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL.

; CAPITAL

Capital Sòcial; R$ 750.000,00  

(SETECENTOS E C INQUENTA MIL REAIS)
M icroem presa ou 

Empresa de Pequeno  
Porte (Lei n° 123/2006)

Prazo de Duração 

Indeterm inado

Capital Integralizado: R$ 750.000,00  

(SETECENTOS E CINQUENTA MIL REAIS)
Empresa de pequeno  

porte

, S Ó C IO /A D M IN IS TR A D O R

Nome/CPF ou CNPJ Participação no Esoécie de Sócio Administrador Término do
JOSE MÃURO PASSOS AMANCIO 450.000,00 SOCIO ADMINISTRADO xx/xx/xxxx

142.683.535-34 R
TEREZA^CRISTINA FERRAZ FLORES AMANCIO 300.000,00 SOCIO ADMINISTRADO xx/xx/xxxx

256.443.785-00 R
Verifique a validade da certidão, acessando o site da Juceb no endereço http://www.juceb.ba.gov.br, na opção Confirm ação da Autenticidade, 
inform ando o número do protocolo abaixo.

NÚMERO DO PROTOCOLO SALVADOR - BA. 08 de Julho de 2015 às lOh 27min

159716136
Hélio Portela Ramos 

SeCRETÃRIO-GERAL

http://www.juceb.ba.gov.br




GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 2 / 2
Certificam ós que as inform ações abaixo constam  dos docum entos arquivados nesta Junta Com ercial e são vigentes na data da sua expedição.

\ EMPRESA

Nom e Emjjresarial:

AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA EPP
i

Natureza Jurídica: SO CIEDADE EM PRESÁRIA LIMITADA

Núm ero de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (SEDE)

CNPJ Data de A rquivam ento do Ato 
Constitutivo

Data de Inicio de 
atividade

29 2 0094Ò43-5

i
34.117.523/0001-34 21/09/1989 17/08/1989

r ÚLTIMO ARQUIVAM ENTO

D ata:17/12/2014 Número: 97434586

Ato: ATA DE REUNIAO/ASSEM BLEIA  DE SOCIOS  

Evento(s):ATA DE REUNIAO/ASSEM BLEIA  DE SOCIOS

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

SEM STATUS

Verifique aV alidade da certidão, acessando o site da Juceb no endereço http://www.juceb.ba.gov.br, na opção Confirm ação da Autenticidade, 
inform ando o número do protocolo abaixo.

NÚMERO DO PROTOCOLO

159716136

SALVADOR - BA, 08 de Julho de 2015 às 10h 27min

Hélio Portela Ramos 
SECRETÁRIO-GERAL

http://www.juceb.ba.gov.br




04/11/2015

P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

001805817

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CONCORDATA, FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO N°: 001805817 FOLHA: 1/1
A  autenticidade desta certidão poderá ser confirm ada pela Internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.Jus.br).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de (D4/11/2015, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

AQ UAGEO  PRO JETO S E PERFU RAÇÕ ES  LTDA, portador do CNPJ: 34.117.523/0001-34, estabelecida na 
VIA CENTRO, 2361, CIA SUL, CEP: 43700-000, S im ões F ilho - BA. A*********************************************

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A  presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 10 
(dez) anos.

Certifico finalmente que o valor de R$ 12,72 foi pago através do DAJ (Documento de Arrecadação 
Judiciária).

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, quarta-feira, 4 de novembro de 2015.

PEDIDO N°:
001805817

http://www.tjba.Jus.br




AQUAGEO
f  PER FU R A Ç Ã O  DE POÇOS

REGULARIDADE FISCAL

www.aquageo.con"',D r! eauaçieü@aquageo.com,br





http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndCo.,

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA- EPP 
CNPJ; 34.117.523/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n£ 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da fazenda pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas aiíoeas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n£ 8.212, de 24 de julho de 
19917'............

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n£ 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:11:25 do dia 10/06/2015 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 07/12/2015. ____
Código de controle da certidão: 1C65.3D22.397B.DD3A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndCo
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
f  SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 03/11/2015 09:29

Certidão Negativa de Débitos Tributários
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 ■ Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20151349658

RAZÃO SOCIAL

AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA -EPP
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

070.867.500 - BAIXADO 34.117.523/0001-34

-ica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

' Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da. Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 03/11/2015, conforme Portaria n“ 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A  A U T E N T IC ID A D E  D E S T E  D O C U M E N T O  P O D E  S E R  C O M P R O V A D A  N A S  IN S P E T O R IA S  

F A Z E N D Á R IA S  O U  V IA  IN T E R N E T , N O  E N D E R E Ç O  h ttp ://w w w .s e fa z .b a .g o v .b r

I I

http://www.sefaz.ba.gov.br




05/11/2015 Emissão de CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA

ESTADO DA BAHIA
P R E F E IT U R A  M  U T S IC IP A L  D E  S IM  Õ E S  F IL H O

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  F A Z E N D A

C E R T ID Ã O  P O S IT IV A  C O M  E F E IT O  D E  C E R T ID Ã O  N E G A T IV A

C o n tr ib u in te :  A Q U A G E O  P R O J E T O S  E  P E R F U R A Ç Õ E S  L T D A
V IA  C E N T R O  2361 F R E N T E  A O  L IC E U  D E  A. D A  B A H IA  , C IA  S U L  
S IM Õ E S  F IL H O  , B A  , C E P  4 3 .7 0 0 -0 0 0  .

C N P J /C P F : 3 4 .1 1 7 .5 2 3 /0 0 0 1 -3 4  In s c r iç ã o  E c o n ô m ic a : 0 0 0 6 3 0 6

E n d e re ç o :

Data da emissão:05/11/2015 Hora da emissão; 15:02:54 Validade:05/12/2015

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 
de dados da CND, da Secretaria Municipal dc Fazenda, rclativamcntc ao Contribuinte acima indicado, 
existência de pendências fiscais cadastradas em nome do requerente, as quais estão com a exigibilidade 
suspensa por: (temio de acordo de parcelamento adiinplente; dívida ativa com depósito judicial integral 
processo adminisü'ativo fiscal em prazo de/ou com reclamação/recurso/ordem Judicial.)

Dispositivo legal: Art. 206 do CTN e art. 391 e 393 da Lei Municipal 895/2012

Fica ressalvado o direito de a Secretaria Municipal Fazenda de Simões Filho exigir cobrança de 
quaisquer débitos referentes a  recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser 
apiffados pela Secretaria Municipal de Fazenda, observado o prazo decadencial ou prescricional 
conforme prerrogativa legal prexosta no artigo 395 parági'afo 3° da Lei Municipal n" 895/2012.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confimiada via Internet no endereço

http //seiàz. simoes fiHio. b a . go v. b r

Chave de validação da certidão: 2015001374

O  ^Atenção: Qualquer rasui-a ou emenda invalidará este dociunento.
\

h ttp ://vw w jsefaz .s im o esfilh o .b a .g o v .b r:81 /serv ices /certid ao Jn ip fessao .p h p ? tc= '^ cd = K E H K E E E S tp c= F E & ip ccert--2

3 3 / ^ /

http://vwwjsefaz.simoesfilho.ba.gov.br:81/services/certidaoJnipfessao.php?tc='%5ecd=KEHKEEEStpc=FE&ipccert--2




17/11/2015 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=3235976&VARPessoa=3235976&VARU1=BA&VA..

C A IX A  E C O N Ô M IC A  FEDERA L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In s c riç ã o : 3 4117523 /0001 -34
R azão S ocia l: a q u a g eo  p r o je t o s  e pe r fu r a ç õ es  ltda
N om e Fantasia:AQUAGEO
Endereço: via  c e n t r o  2361 /  cia  s u l  /  s im o e s  filh o  /  ba /  43700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V a lid a d e : 11/11/2015 a 10/12/2015  

C e rtific a ç ã o  N úm ero : 2015111104545573349810

Informação obtida em 17/11/2015, às 17:07:05.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

I

h ttp s :/ /w w w .s ifg e .c a ix a .g o v .b r /E m p re s a /C rf/C rf/F g e C F S Im p rim irP a p e l.a s p ? V /\R P e s s o a M a tr iz= 3 2 3 5 9 7 6 & V A R P e s s o a = 3 2 3 5 9 7 6 & V A R U l= B A & V A R In s c r ... 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=3235976&VARPessoa=3235976&VARU1=BA&VA
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?V//RPessoaMatriz=3235976&VARPessoa=3235976&VARUl=BA&VARInscr




Página 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  D E  D É B I T O S  T R A B A L H I S T A S

Nome: AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 34.117.523/0001-34 
Certidão n°: 182711925/2015 
Expedição: 03/11/2015, às 10:45:50
Validade: 30/04/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 34.117.523/0001-34, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n “ 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas « suqestõe.s: cndt5'‘tst. ius . br

http://www.tst.jus.br
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AQ UAG EO
P E R F U R A Ç Ã O  D E  P O Ç O S

PROPOSTA DE PREÇO

Carta Proposta

PI anilha de Preço1
Cronograma Físico-Financeiro

Declaração

Dados do licitante

Via Centro, n® 2361, Cia Sul, Simões Filho •• Bahia 
CEP: 43.700-000 I Tel: (71) 3271-7179 

www.aquageo.Gom.br I aquageo@aquageo.com.br

http://www.aquageo.Gom.br
mailto:aquageo@aquageo.com.br




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

TOMADA DE PREÇO N° 05/2015

AQUAGEO
PERFURAÇÃO DJ_POÇOS

AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA 
CNPJ: 34.117.523.0001/34

C A R T A  P R O P O S T A

1 -  OBJETO
Construção de poço tubular profundo, com diâmetro de 8" e 110 metros de profundidade, no bairro 
do Benedito Bentes, Maceió-Alagoas.

02 -  PRAZO DE VALIDADE
Prázo de validade da proposta, que será 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação.

03 -  Condições de PRAZO DE PAGAMENTO
d  pagamento será procedido 30(trinta)dias a partir da apresentação da Nota Fiscal, conforme o

disposto neste instrumento convocatório.í
04:- PREÇO
Total Proposta Comercial = R$ 117.667,45 (cento e dezessete mil, seiscentos sessenta e sete 
reais e quarenta e cinco centavos)

Sirjnões Filho, 24 de novembro de 2015.

Atènciosamente;

/A --------
José Mauro P. Amando

^uageo Proj. e Perfurações Uda. 
Geólogo-CREA19.267-D

Via Centro, n® 2361, Cia Sul, Simões Filho - Bahia" 
CEP: 43.700-000 I Tel: (71) 3271-7179 

www.aquageo.com.br I aquageo@aquageo.com.br

http://www.aquageo.com.br
mailto:aquageo@aquageo.com.br




OBRA: CONSTRUÇÃO DO POÇO TUBULAR PROFUNDO 

LOCAL: BENEDITO BENTES, MACEIÓ -  ALAGOAS

AQUAGEO
PERFURAÇÃO DE POÇOS

TOMADA DE PREÇO : 02/2015

D ata-24/11/2015

FIs,

PLANILHA DE ORÇAMENTO

___ _ P . / t --------- 3
ío sé  Mauro P, Amando
Responsável Técnico- Geólogo-CREA-Ba - 19,267-D

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTDE.
PREÇO

UNITÁRIO TOTAL

1.00 SERVIÇOS

1.01
Tamponamento do poço PPM 09 com argamassa de cimento e areia
na proporção de 1 x 3. 4 600,00 2.400,00

1.02 Taxas: CREA/AL. unid 1 536,00 536,00

1.03
Solicitação de licença para construção de obras hídricas junto à 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos. unid 1 265,20 265,20

1.04 Deslocamento e instalação de máquinas e equipamentos. unid 1 6.562.25 6.562,25

1.05 Perfuração em diâmetro de 8 1/2”. m® 120 90,00 10.800,00

1.06

Medição da condutividade elétrica da água e do fluido de perfuração 
para intervalos de 5 metros durante a sondagem em diâmetro de 8
1/2”. unid 24 50,00 1.200,00

1.07

Medição do teor de ferro total da água e do fluído de perfuração para 
intervalos de 10 metros durante a sondagem. unid 12 80,00 960,00

1.08 Alargamento para diâmetro de 12". m 120 90.00 10.800,00

1.09 Alargamento para diâmetro de 15''. m 120 90.00 10.800,00

1.10 Alargamento para diâmetro de 20". m 10 91,80 918,00

1.11 Fornecimento e aplicação de um tubulão de aço de 17". m 10 459,00 4.590,00

1.12
Fornecimento e aplicação de tubos de PVC aditivado reforçado com 
diâmetro de 08”. m 80 218,00 17.440,00

1.13
Fornecimento e aplicação de filtros de PVC aditivado com diâmetro de 
08" e abertura compatível a oranulometria do aauifero. m 40 255,00 10.200,00

1.14 Fornecimento e aplicação de alargadores de 8". pç 8 110,00 880,00

1.15 Fornecimento e aplicação de um "cape” de 8". unid 1 198,00 198,00

1.16
Fornecimento e aplicação de cascalho, tipo Pérola, com granulometria 
compatível com a abertura dos filtros. m® 6 612,00 3.672,00

1.17
Fornecimento e aplicação de cimento tipo Portiand para proteção 
sanitária. 3 620,00 1.860,00

1.18
Fornecimento e aplicação de tubos de PVC com diâmetro de 1 1/2” 
para monitoramento do nível do cascalho. m 15 30,00 450,00

1.19
Fornecimento e aplicação de tubos PVC com diâmetro de 1 1/2” para 
monitoramento dos níveis estático e dinâmico. m 80 30,00 2.400,00

1.20 Fornecimento e aplicação de hexametafosfato T. litro 30 50,00 1.500,00

1.21
Desenvolvimento com equipamentos adequados às características 
construtivas do poço e do aquífero. h 48 220,00 10.560,00

1.22
Teste de aquífero com bomba submersa de potência indicada pela 
consultoria da CASAL. h 24 102,00 2.448,00

1.23
Teste de produção em 4 etapas, com bomba submersa com potência 
indicada pela consultoria da CASAL. h 24 102,00 2,448,00

1.24 Confecção de uma laje de concreto de 3m x 3m x 0,20 m. 1,8 600,00 1.080,00

1.25 Perfilagem ótica colorida. m 120 60,00 7.200,00

1.26

Relatório Técnico em trés vias contendo as características 
construtivas, testes e demais dados obtidos durante a construção do 
poço, devidamente assinado pelo responsável técnico da empresa.

unid 1 1.500,00 1.500,00

1.27

Relatório completo em três vias para a solicitação de Outorga do 
Direito de Uso da Agua, junto á Secretaria de Meio Ambiente Recurso 
Hídricos - SEMARH, atendendo as exigências da Lei Estadual n°
5.965 de 10 de novembro de 1997, em consonância com a Lei Federal
9.433. unid 1 4.000,00 4.000,00

Total serviços 117,667,45

TOTAL GERAL 117.667,45

Via Centro, n‘~ 2361, Cia Sul, Simões Filho - Bahin 
CEP; 43,700-000 I Te!; .'71) 3271-717S 

www.aquageo.corTi.br I aquageo@aquageo,com,br

http://www.aquageo.corTi.br




OBRA: C O N S TR U Ç Ã O  DO P O Ç O  TU B U LA R  P R O FU N D O  

LOCAL: B ENED ITO  B ENTES, M A C E IÓ  -  A LAGOAS

TO M A D A  D E P R E Ç O  : 02 /2015

D a ta -24 /11 /2015

C R O N O G R A M A  F ÍS IC O  FIN A N C E IR O

AQUAGEO
PERFURAÇÃO DE POÇOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS

1.00 SER VIÇ O S

1.01
T a m p o n a m e n to  d o  p o ç o  P P M  0 9  c o m  a rg a m a s s a  d e  c im e n to  e 
a re ia  na p ro p o rç ã o  d e  1 x 3.

2 .4 0 0 ,0 0
10 0%

- - 2 .4 0 0 ,0 0

1 .02 T a xa s : C R E A /A L . 5 3 6 ,0 0
10 0%

5 3 6 ,0 0 - -

1 .0 3
S o lic ita ç ã o  d e  lic e n ç a  pa ra  c o n s tru ç ã o  d e  o b ra s  h íd ric a s  ju n to  à 

S e c re ta ria  d e  E s ta d o  d o  M e io  A m b ie n te  e  R e c u rs o s  H íd r ic o s .
2 6 5 ,2 0

TÕÕ^S
2 6 5 ,2 0 - -

1.04 D e s lo c a m e n to  e  in s ta la ç ã o  d e  m á q u in a s  e e q u ip a m e n to s . 6 ,5 6 2 ,2 5
4 0 % 3 0 % 3 0 %

2 .6 2 4 ,9 0 1 .9 6 8 ,6 8 1 .9 6 8 ,6 8

1.05 P e rfu ra ç ã o  e m  d iâ m e tro  d e  8 1 /2 ” . 1 0 .8 0 0 ,0 0
10 0%

1 0 .8 0 0 ,0 0 - -

1.06
IVIbfUTl̂ dU Ud' ouiiuULiviuauc cicLIlLd Ud "dyCJd 6 iiuiuu"uc
p e rfu ra ç ã o  p a ra  in te n /a lo s  d e  5 m e tro s  d u ra n te  a s o n d a g e m  e m 1 ,2 0 0 ,0 0

TÕÕÍÍ
1 .2 0 0 ,0 0 - -

1.07
M e d içã o  d o  te o r  d e  fe r ro  to ta l da  á g u a  e d o  f lu íd o  de  p e rfu ra ç ã o  

para  in te rv a lo s  d e  10 m e tro s  d u ra n te  a s o n d a g e m .
9 6 0 ,0 0

100%

9 6 0 ,0 0 - -

1.08 A la rg a m e n to  pa ra  d iâ m e tro  d e  1 2 ” . 1 0 .8 0 0 ,0 0
50 % 50%

5 .4 0 0 ,0 0 5 .4 0 0 ,0 0 -

1.09 A la rg a m e n to  pa ra  d iâ m e tro  d e  15". 1 0 .8 0 0 ,0 0
50 % 5 0 %

5 .4 0 0 ,0 0 5 .4 0 0 ,0 0 -

1.10 A la rg a m e n to  p a ra  d iâ m e tro  d e  2 0 ” . 9 1 8 ,0 0
10 0%

- 9 1 8 ,0 0 -

1.11 F o rn e c im e n to  e a p lic a ç ã o  d e  um  tu b u lã o  d e  a ç o  de  17". 4 .5 9 0 ,0 0
8 0 % 2 0 %

- 3 .6 7 2 ,0 0 9 1 8 ,0 0

1.12 F o rn e c im e n to  e  a p lic a ç ã o  d e  tu b o s  d e  P V C  a d it iv a d o  re fo rç a d o  

com  d iâ m e tro  d e  08".
1 7 .4 4 0 ,0 0

5 0 % 5 0 %

8 .7 2 0 ,0 0 8 .7 2 0 ,0 0 -

1.13
1 UI 1IISUII1 ILU"'6 dfJIICdíyrdU IIIUU& U6 TVL» dUlUVdUL/
d iâ m e tro  d e  0 8 ” e a b e rtu ra  c o m p a tív e l a g ra n u lo m e tr ia  d o 1 0 .2 0 0 ,0 0

4 0 % 6 0 %

- 4 .0 8 0 ,0 0 6 .1 2 0 ,0 0

1.14 F o rn e c im e n to  e  a p lic a ç ã o  d e  a la rg a d o re s  d e  8". 8 8 0 ,0 0
10 0%

8 8 0 ,0 0- -

1.15 F o rn e c im e n to  e  a p lic a ç ã o  d e  um  "c a p e " d e  8 ” . 1 9 8 ,0 0
1 0 0 %

- 1 9 8 ,0 0 -

1.16
F o rn e c im e n to  e a p lic a ç ã o  d e  c a s c a lh o , t ip o  P é ro la , c o m  

g ra n u lo m e tr ia  c o m p a tív e l c o m  a a b e rtu ra  d o s  filtro s .
3 .6 7 2 ,0 0

6 0 % 4 0 %

- 2 .2 0 3 ,2 0 1 .4 6 8 ,8 0

1.17
F o rn e c im e n to  e  a p lic a ç ã o  d e  c im e n to  tip o  Portiand para 
p ro te ç ã o  s a n itá r ia .

1 .8 6 0 ,0 0
6 0 % 4 0 %

- 1 .1 1 6 ,0 0 7 4 4 ,0 0

1.18
F o rn e c im e n to  e  a p lic a ç ã o  d e  tu b o s  d e  P V C  c o m  d iâ m e tro  d e  1 

1 /2 ” pa ra  m o n ito ra m e n to  d o  n iv e l d o  c a s c a lh o .
4 5 0 ,0 0

1 0 0 %

- 4 5 0 ,0 0 -

1.19
F o rn e c im e n to  e  a p lic a ç ã o  d e  tu b o s  P V C  c o m  d iâ m e tro  d e  1 

1 /2 ” p a ra  m o n ito ra m e n to  d o s  n ív e is  e s tá tic o  e  d in â m ic o .
2 .4 0 0 ,0 0

5 0 % 50 %

- 1 .2 0 0 ,0 0 1 .2 0 0 ,0 0

1.20 F o rn e c im e n to  e  a p lic a ç ã o  d e  h e x a m e ta fo s fa to  T. 1 .5 0 0 ,0 0
10 0%

- - 1 .5 0 0 ,0 0

1.21
D e s e n v o lv im e n to  c o m  e q u ip a m e n to s  a d e q u a d o s  às 
c a ra c te r ís tic a s  c o n s tru t iv a s  d o  p o ç o  e d o  a q u ífe ro .

1 0 .5 6 0 ,0 0
50̂ 5 5 0 %

- 5 ,2 8 0 ,0 0 5 .2 8 0 ,0 0

1.22
T e s te  d e  a q u ífe ro  c o m  b o m b a  s u b m e rs a  d e  p o tê n c ia  in d ic a d a  

pe la  c o n s u lto r ia  d a  C A S A L .
2 .4 4 8 ,0 0

1 0 0 %

- - 2 .4 4 8 ,0 0

1 .2 3
T e s te  de  p ro d u ç ã o  e m  4  e ta p a s , c o m  b o m b a  s u b m e rs a  co m  

p o tê n c ia  in d ic a d a  p e la  c o n s u lto r ia  da  C A S A L .
2 .4 4 8 ,0 0

100%

- - 2 .4 4 8 ,0 0

1 .2 4 C o n fe c ç ã o  d e  u m a  la je  d e  c o n c re to  d e  3 m  x  3 m  x  0 ,2 0  m . 1 .0 8 0 ,0 0
lOOVo

- - 1 .0 8 0 ,0 0

1 .25 P e rfila g e m  ó tic a  co lo r id a . 7 .2 0 0 ,0 0
100%

- - 7 .2 0 0 ,0 0

1 .26
R e la tó rio  T é c n ic o  C o n te n d o  as  c a ra c te r ís t ic a s  c o n s tru tiv a s , 

te s te s  e  d e m a is  d a d o s  o b tid o s
1 .5 0 0 ,0 0

100%

- - 1 .5 0 0 ,0 0

1 .2 7

TTçraTQnu~x7CJTTTpTvro~T‘7^rv'3XDTTUTr5Çcrü"Trerx7crcurga~au"’üTreTrcncn5’
U s o  da  Á g u a , ju n to  á S e c re ta r ia  d e  M e io  A m b ie n te  R e c u rs o 4 .0 0 0 ,0 0

100%
- _____ -

FA TU RA M EN TO  O B R A 117.667,45 3 5 .9 0 6 ,1 0 4 0 .5 6 9 ,6 ^ 4 0 .2 7 5 ,6 8

/Joáè  Mauro P. Amancio
Responsável Técnico- Geólogo-CREA-Ba - 19.267-D
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AQUAGEO
PERFURAÇÃO DE POÇOS

AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA 
SNPJ: 34.117.523.0001/34

ESTADO DE ALAGOAS
(c o m p a n h ia  d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS -  CASAL
rOMADA DE PREÇO N° 05/2015

1. DECLARAÇÕES:
jl.1. A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e
condições desta Tomada de Preços e seus anexos;

|l.2.A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será 
inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
iodos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:
Banco; 001-Banco do Brasil, Agência:1237-8 N° da conta:15.935-2

.5 a licitante DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei complementar n.° 123/2006, pela 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

6. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
ihipedilivos para sua habilitação no processo licitatório, modalidade Tomada de Preços n° 
05/2015 - CASAL, realizado pela companhia de saneamento de alagoas, ciente da 
Obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

.7. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal, no 
8.666, de 21.06.1993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27.10.1999, regulamentada 
pelo Decreto n° 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
rioturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso 
XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/1999).

Simões Filho, 24 de novembro de 2015.

Via Centro, n- 2361, Cia Sui, Sis}  ̂
CEP: 43.700-000 í 

www.aquageo.com.br I aquagei

http://www.aquageo.com.br




0
DADOS DO LICITANTE

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL
TOMADA DE PREÇO N° 05/2015

T l8 ;

AQUAGEO
PERFURAÇÃO DE POÇOS

DADOS DA EMPRESA
A AQUAGEO -Projetos e Perfurações Ltda,
CNPJ N° 34.117.523/0001-34 
INSCRIÇÃO ESTADUAL -  70.867-500 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL -6306
ENDEREÇO: Via Centro, 2361-CIA Sul, CEP-43.700-000- Simões Filho-Ba 
Telefone: (71)- 3271-7179 
E^mail: aauaqeo@aauaqeo.com.br

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
José Mauro Passos Amancio 
dPF: 142.683.535-34
Rua Tenente Fernando Tuy, 318, apt-1101-Pituba Salvador-Ba _CEP 41.810-780
Carteira de Identidade: 957.445-72 - SSP-Ba
SÓCIO-DIRETOR

DADOS BANCARIO
Banco do Brasil-001
Agencia: 1237-8
Conta corrente: 15935-2
Simões Filho, 24 de novembro de 2015.

Via Centro, n- 2361, Cia Sul, Simões Filho - Bahia \ 
CEP: 43.700-000 1 M $ í ) ^ 7 i ; 7 1 7 9  

www.aquageo.com.br I a q u a g ^ í^q u a ^ íb á ^

mailto:aauaqeo@aauaqeo.com.br
http://www.aquageo.com.br




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

TOMADA DE PREÇO N® 05/2015

AQUAGEO
PERFURAÇÃO DE POÇOS

AQÜAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA 
CNPJ: 34.117.523.0001/34

C A R T A  P R O P O S T A

1 -  OBJETO
Construção de poço tubular profundo, com diâmetro de 8” e 110 metros de profundidade, no bairro 
do ^enedito Bentes, Maceió-Alagoas.

02 -  PRAZO DE VALIDADE
Prazo de validade da proposta, que será 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação.

03 -  Condições de PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será procedido 30(trinta)dias a partir da apresentação da Nota Fiscal, conforme o 

disposto neste instrumento convocatório.

04 -  PREÇO
Total Proposta Comercial = R$ 116.490,78 ( cento e dezesseis mil, quatrocentos e noventa reais e 
setehta e oito centavos)

Simões Filho, 24 de novembro de 2015.

íJ c iAteríciosamente;

Mauro Passos Amando 
<4íiretor

Via Centro, 2361, Cia Sul, Simões Filho - Bahia 
CEP: 43.700-000 I Tel: (71) 3271-7179 

www.aquaqeo,com.br I aquaoeo@aquageo.com,br





O B R A : C O N S T R U Ç Ã O  D O  P O Ç O  T U B U L A R  P R O F U N D O  

LO C A L: B E N E D ITO  B E N T E S , M A C E IÓ  -  A L A G O A S

T O M A D A  D E  P R E Ç O  : 02/2015

Data -24/11/2015

0 AQUAGEO
tíERFUHAÇÃO OE POÇOS

P L A N IL H A  D E  O R Ç A M E N T O

ITEM D ISCRIM IN AÇÃO UNID. Q T D E .
P R E Ç O

UNITÁRIO T O T A L

1.00 S E R V IÇ O S

1.01

Tam ponam ento do poço P P M  09 com argam assa de 

dm ento e  areia na proporção de 1 x 3. m® 4 594,00 2.376,00

1.02 Taxas: CREA/AL. unid 1 530,64 530,64

1.03
^áoiicitação a e  licença para construção ae oDras m ancas 
íunto à  de Estado do Meio Ambiente e Reotirsos 

Deslocamento e  instalação de máquinas e  equipamentos.

unid 1 262,55 262,55

1.04 unid 1 6.496,63 6.496,63

1.05 Perfuração em diâmetro de 8 1/2". m® 120 89,10 10.692,00

1.06
perfuração para intervalos de 5 metros durante a sondagem

unid 24 49,50 1.188,00

1.07

M edição do teor de ferro total da água e  do fluído de 

perfuração para intervalos de 10 metros durante a 

sondaaem. unid 12 79,20 950,40

1.08 Alargamento para diâmetro de 12”. m 120 89,10 10.692,00

1.09 Alargamento para diâmetro de 15”. m 120 89,10 10.692,00

1.10 Alargamento para diâmetro d e 20”. m 10 90,88 908,82

1.11 Fornecimento e aplicação de um tubulão de aço de 17". m 10 454,41 4.544,10

1.12
Fornecimento e apiicação de tubos de P V C  aditivado 

reforçado com diâmetro de 08”. m 80 215,82 17.265,60

1.13
diâmetro de 08’ e abertura compatível a granulometria do

m 40 252,45 10.098,00

1.14 Fornecimento e apiicação de aiargadores de 8". pg 8 108,90 871,20

1.16 Fornecimento e apiicação de um “cape” de 8". unid 1 196,02 196,02

1.16

Fornecimento e apiicação de cascaiho, tipo Pérola, com  

granulometria compatível com a abertura dos filtros. 6 605,88 3.635,28

1.17

Fornecimento e aplicação de cimento tipo Portiand para 

proteção sanitária. m̂ 3 613,80 1.841,40

1.18

Fornecimento e aplicação de tubos de P V C  com diâmetro de 

1 1/2” para monitoramento do nível do cascalho. m 15 29,70 445,50

1.19

Fornecimento e aplicação de tubos P V C  com diâmetro de 1 

1/2” para monitoramento dos níveis estático e dinâmico. m 80 29,70 2.376,00

1.20 Fornecimento e aplicação de hexametafosfato T. litro 30 49,50 1.485,00

1.21

Desenvolvimento com equipamentos adequados às 

características construtivas do poço e do aquífero. h 48 217,80 10.454,40

1.22
Teste de aquífero com bomba submersa de potência 

indicada pela consultoria da C A S A L. h 24 100,98 2.423,52

1.23
Teste de produção em 4 etapas, com bomba submersa com 

potência indicada pela consultoria da C A S A L . h 24 100,98 2.423,52

1.24 Confecção de uma laje de concreto de 3m x 3m x 0,20 m. 1,8 594,00 1.069,20

1.25 Perfilagem ótica colorida. m 120 59,40 7.128,00

1.26

Relatório Técnico  em três vias contendo as características 

construtivas, testes e demais dados obtidos durante a 

construção do poço, devidamente assinado pelo 
responsável técnico da empresa. unid 1 1.485,00 1.485,00

1.27

Relatório completo em três vias para a solicitação de 

Outorga do Direito de Uso da Água, junto á Secretaria de 

Meio Ambiente Recurso Hídricos - S EM A R H , atendendo as 

exigências da Lei Estadual n° 5.965 de 10 de novembro de 

1997, em consonância com a Lei Federal 9.433. unid 1 3,960,00 3.960,00

Total serviços 116.490,78

T O T A L  G E R A L 116.490,78

Closé Mauro P. Am ando

Responsável Técnico- G eólogo-CR EA-B a - 19.267-D

Via Centro, n“ 2361, Cia Sul. Simões Filho - Bahia 
CEP: 43 .700-000 i Tel: (71) 327T:71- 

www.aquagao.com.br I aquageo@ac(UE»i

http://www.aquagao.com.br
http://www.aquagao.com.br




O B R A : C O N S T R U Ç Ã O  D O  P O Ç O  T U B U L A R  P R O F U N D O  

L O C A L : B E N E D IT O  B E N T E S , M A C E IÓ  -  A L A G O A S

C R O N O G R A M A  F ÍS IC O

TO M A D A  DE PR EÇ O  : 02 /2015  

Data -24/11 /2015  

F IN A N C EIR O

AQUAGEO
PERFURAÇÃO OE POÇOS

ITEM DISCRIM INAÇÃO VALO R 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS

1.00 S E R V IÇ O S

1.01
Tamponamento do poço PPM 09 com argamassa de cimento e 
areia na proporção de 1 x 3.

2.376,00
iõõ^S

- - 2.376,00

1.02 Taxas: CREA/AL. 530,64
100%

530,64 - -

1.03
Solicitação de licença para construção de obras hídricas junto à 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

262,55
100%

262,55 - -

1.04 Deslocamento e instalação de máquinas e equipamentos. 6.496,63
40% 30% 3Õí 5

2.598,65 1.948,99 1.948,99

1.05 Perfuração em diâmetro de 8 1/2”. 10.692,00
100%

10.692,00 - -

1.06 perfuração para intervalos de 5 metros durante a sondagem em 1.188,00
100%

1.188,00 - -

1.07
Medição do teor de ferro total da água e do fluido de perfuração 
para intervalos de 10 metros durante a sondagem.

950,40
100%

950,40 - -

1.08 Alargamento para diâmetro de 12". 10.692,00
50% 5Õ?S
5.346,00 5.346,00 -

1.09 Alargamento para diâmetro de 15". 10.692,00
50% 50%
5.346,00 5.346,00 -

1.10 Alargamento para diâmetro de 20”. 908,82
100%

- 908,82 -

1.11 Fornecimento e aplicação de um tubulâo de aço de 17". 4.544,10
80% 20̂ 5

- 3.635,28 908,82

1.12
Fornecimento e aplicação de tubos de PVC aditivado reforçado 
com diâmetro de 08”. 17.265,60

50% 50%
8.632,80 8.632,80 -

1.13 diâmetro de 08” e abertura compatível a granulometria do 10.098,00
40% 60%

- 4.039,20 6.058,80

1.14 Fornecimento e aplicação de alargadores de 8". 871,20
100%

- 871,20 -

1.15 Fornecimento e aplicação de um “cape” de 8”. 196,02
1^55

- 196,02 -

1.16
Fornecimento e aplicação de cascalho, tipo Pérola, com 
granulometria compatível com a abertura dos filtros. 3.635,28

60% 4Ò%
- 2.181,17 1.454,11

1.17
Fornecimento e aplicação de cimento tipo Portiand para 
proteção sanitária. 1.841,40

60% 4Ò%
- 1.104,84 736,56

1.18
Fornecimento e aplicação de tubos de PVC com diâmetro de 1 
1/2” para monitoramento do nível do cascalho. 445,50

TÜÜ̂ 5

- 445,50 -

1.19
Fornecimento e aplicação de tubos PVC com diâmetro de 1 
1/2" para monitoramento dos níveis estático e dinâmico. 2.376,00

50% 50%
- 1.188,00 1.188,00

1.20 Fornecimento e aplicação de hexametafosfato T. 1.485,00
100%

- - 1.485,00

1.21
Desenvolvimento com equipamentos adequados às 
características construtivas d o  p o ço  e do aquifero. 10.454,40

50% 5ÕíS
- 5.227,20 5.227,20

1.22
Teste de aquífero com bomba submersa de potência indicada 
pela consultoria da CASAL. 2.423,52

i õ õ ’̂

- - 2.423,52

1.23
Teste de produção em 4 etapas, com bomba submersa com 
potência indicada pela consultoria da CASAL. 2.423,52

- - 2.423,52

1.24 Confecção de uma laje de concreto de 3m x 3m x 0,20 m. 1.069,20
100%

- - 1.069,20

1.25 Perfilagem ótica colorida. 7.128,00
100%

- - 7.128,00

1.26
Relatório Técnico Contendo as características construtivas, 
testes e demais dados obtidos 1.485,00

100%
- - 1.485,00

1.27 Uso da Água, junto á Secretaria de Meio Ambiente Recurso 3.960,00
100%

- - 3 .9 6 0 ,0 0

FA TU R A M EN TO  O B R A 116.490,78 35 .547,04 41 .071,02 39 .872,72

José Mauro P. Amando
'Responsável Técnico- Geólogo-CREA-Ba - 19.267-D y. ^





1
C 0S alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

lã ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 05/2015 DA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 09:00horas, 
na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se a 
primeira chamada da sessão de abertura dos envelopes “A” e ”B”, contendo documentos de 
habilitação e propostas de preços e das empresas presentes para participarem da sessão pública 
referente ao Tomada de Preço 05/2015 - CASAL, cujo objeto é a contratação de empresa de 
engenharia civil especializada , para construção de poço tubular profundo, com diâmetro de 8” e 
110 metros de profundidade, no bairro do Benedito Bentes, Maceió-Alagoas. O valor para esta 
licitação é: R$ 117.667,45 ( cento e dezessete mil, seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e 
cinco centavos), conforme Projeto Básico, constante do Anexo I deste Edital, fundamentado na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/06 e Lei Complementar n° 147/14. A 
Licitação teve origem no Processo Administrativo Protocolo n° 8997/2015- CASAL, C.I n° 
108/2015 -UNBB. A Sessão foi aberta pela Suplente da Comissão Permanente de Licitação, lima 
Amaral Almeida, Contador Mareio Xavier dos Santos , membro Técnico , Eng* Maria de Fátima 
Prazin das Chagas Cavalcanti, e Gerluce de Fátima Almeida Marques, Secretária da CPL/CASAL, 
devidamente habilitados e nomeados através da RD 07/2015, publicada no Diário Oficial do Estado, 
edição do dia 14 de maio de 2015, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido 
certame. O Edital foi publicado no Diário Oficial do Estado no dia 04/11/2015 e também publicado 
no site da CASAL na mesma data -  www.casal.aL.gov.br. permitindo o acesso via internet dos 
interessados, bem como publicado nos quadros de avisos da CASAL. Compareceu a Empresa 
AQUAGEO Projetos e Perfurações Ltda, representada pelo Senhor José Mauro Passos Amancio, 
portador do RG n° 00.957.455-72, e CPF n° 142.683.535-34. Recebido os documentos de 
credenciamento da Empresa presente após rubrica e análise a Presidente da Comissão declarou a 
Empresa AQUAGEO Projetos e Perfurações Ltda, credenciada. Os envelopes “A e B” lacrados 
foram rubricados pelos presentes. Dando continuidade, foi aberto o envelope “A”, contendo os 
documentos de habilitação, que foram rubricados e analisados pelos membros da CPL/CASAL. 
Após análise constatou-se que a licitante, encontra-se habilitada. Desta forma, deu-se continuidade a 
sessão, com a abertura do envelope “B” com a proposta de preços, cujo valor foi de R$ 117.667,45 
(cento e dezessete mil, seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), e após 
negociação passando o valor de R$ 116.490,78 ( cento e dezesseis mil, quatrocentos e noventa reais 
e setenta e oito centavos), tendo redução de aproximadamente 1% (um por cento ) do valor de 
referência. A Presidente da Comissão de Licitação encerrou a sessão declarando a Empresa 
AQUAGEO Projetos e Perfurações Ltda, vencedora do certame. Nada mais havendo a tratar, foi 

^ncerrada a^ sessão, da qual lavrei a presente ata que vai assinada por mim 
.<lLAC~!i«jL e por todos os presentes. Maceió, ̂  de novembro de 2015.

lima Amaral Almeida 
Suplente da Presidência da CPL
Maíia de Fátima Prazm Chagas Cavalcanti 
Membro Técnico

Membi
er dos Santos 
cnico

J ^ e  Mauro Passos A

Fatima Almeida Marques '
^ E m p re sa  AQUAGEO Projetos e Perfurações
Ltda.

http://www.casal.aL.gov.br




Casa COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Processo Administrativo Protocolo n° 8997/2015 -  CASAL
C.I. N9 108/2015 -  UN B BENTES
REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS N* 05/2015

ÀASJUR,

Estamos encaminhando para conhecimento, processo iicitatório conciuso, referente a Tomada 
de Preços n̂  05/2015 - CASAL, tendo como objeto a contratação de empresa de engenharia civii 
especializada, para perfuração de um poço tubular profundo, com diâmetro de 8" e 110 metros de 
profundidade, no bairro do Benedito Bentes, Maceió-Alagoas, com especificações técnicas no Projeto 
Básico, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal ns 10.520 de 17 de julho de 
2002, Lei Complementar n9 123/2006 e n̂  147/2014, subsidiariamente pela Lei n̂  8.666/1993 e 
suas alterações estabelecidas nas Leis Federais n® 8.883/1994 e n̂  9.648/1998, para o qual 
requestamos a HOMOLOGAÇÃO pelo Diretor Presidente, como discriminado abaixo:

VALOR DE 
REFERÊNCIA VALOR DA LICITAÇÃO EMPRESA VENCEDORA ECONOMIA

R$ 117.667,45 R$ 116.490,78 AQUAGEO PROJETOS E 
PERFURAÇÕES LTDA

R$ 1.176,67

Em, 01/12/2015

lima Amaral Almeida
Suplente da Comissão Permanente Licitação





Processo n“: 8.997/2015.
Interessado: UN BENEDITO BENTES. 

Assunto: Tomada de Preço n° 05/2015.

PROCESSO ADMINISTRATIVO REGULAR. TOMADA 
DE PREÇO N" 05/2015. OBJETO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL ESPECIALIZADA, 
PARA PERFURAÇÃO DE UM POÇO TUBULAR 
PROFUNDO NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES, 
MACEIÓ-ALAGOAS, MEDIANTE CONDIÇÕES
CONTIDAS NO PROJETO BÃSICO. ATENDIMENTO 
INTEGRAL A TODOS OS REQUISITOS
ESTABELECIDOS NO EDITAL. PELA APROVAÇÃO, 
HOMOLOGAÇÃO E CONSEQUENTE ADJUDICAÇÃO 
DO SENHOR DIRETOR PRESIDENTE.

À Diretoria da Presidência.

Veio para análise e parecer destè serviço jurídico, licitação realizada sob a 
modalidade de Tomada de Preços n° 05/2015, tendo como objeto a contratação de 
empresa de engenharia civil especializada, para perfuração de um poço tubular 
profundo, com diâmetro de 8" e 110 metros de profundidade, no bairro do Benedito 
Bentes, Maceió-Alagoas, mediante condições contidas no Projeto Básico.

O processo encontra-se devidamente numerado, protocolado e instruído contendo a 
solicitação de compras, definição de curso para custeio com dotação, classificação 
orçamentária e projeto básico elaborado pelo Engenheiro Thales de Oliveira Cabral 
Melo.

Participou do certame a empresa:

AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA.

Na fase de lances, a empresa AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA, 
apresentou proposta única no valor de R$ 117.667,45 (cento e dezessete mil, seiscentos 
e sessenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), e após negociação passou para o 
valor de R$ 116.490,78 (cento e dezesseis mil, quatrocentos e noventa reais e setenta e 
oito centavos), tendo redução de aproximadamente 1% (um por cento) do valor de 
referência, sendo a mesma declarada arrematante, e após analisada a documentação e 
verificado o total atendimento ao edital, foi considerada habilitada no certame.





Destarte, considerando que os procedimentos adotados pela CPL/CASAL 
obedeceram aos princípios que norteiam as licitações públicas, no tocante à isonomia, 
legalidade, impessoalidade, moralidade, vinculação ao instrumento convocatório, 
julgamento objetivo e publicidade.

Dessa forma, aprovamos o procedimento licitatório, sugerindo a homologação a ser 
proferida em ato formal pelo Senhor Diretor Presidente.

Maceió/AL, 01 de Dezembro de 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA.
ADVOGADO OAB 1.822-AL. 

ASJUR/CASAL

ALVARO JORGE LACERDA 
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL
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Companhia de Saneamento de Aíaqoas

Processo n°:S997/2015 
Interessado: ÜN BENEDITO BENTES 
A: sunto; TOMADA DE PREÇOS m  05^015.

D E SPA C H O

Trata-se de licitação sob a modalidade de Tomada de Preços ns 0 ^ 0 1 5 ,  tendo como objeto a 
contratação de empresa de engenharia civil especializada para perfuração de um poço tubular profundo.

Constam nos presentes autos, a documentação necessária a contratação pretendida, que foi analisada pelo 
Jurídico Interno às fls.164 e 15S, opinando pela possibilidade da contratação da empresa AQUAGEO 
PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA, no valor de R$ 116.490,78 (cento e dezesseis mil, quatrocentos e noventa 
reais e setenta e oito centavos).

Com efeito, concordando com o parecer jurídico, encaminhamos para prévia autorização do Senhor 
Diretor Presidente.

Vão os autos à Diretoria da Presidência.

Maceió, 0: Dezembro de 2015.

PEREIRA
'ÃDVOd ADO/ASJU R/CASAL
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Protocolo n° 8997/2015
C.i no 108/2015 -  UN- BENEDITO BENTES
Tomada de Preço 05/2015

w

A
CPL,

Com fundamento no Parecer da Comissão de Licitação - CPL ás fis. 163, 
conforme instrução processual ás fis. 164 e 165 da Assessoria Jurídica -  ASJUR 
deste processo. HOMOLOGAMOS o presente certame licitatório na Modalidade 
Tomada de Preços n° 05/2015 - CASAL em favor da Empresa vencedora 
AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA, no valor global de 
R$ 116.490,00 (cento e dezesseis mil e quatrocentos e noventa reais) 
cujo objeto é a prestação de serviços de engenharia civil especializada, para 
perfuração de 01 (um) poço tubular profundo, com diâmetro de 8" e 110 metros 
de profundidade, no bairro do Benedito Bentes- Maceió/Alagoas, com 
especificações técnicas no Termo de Referência, neste Edital e mediante 
condições contidas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar n° 123/2006 e n° 147/2014, subsidiariamente pela Lei n° 
8.666/1993 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais n° 8.883/94 e n° 
9.648/1998. Homologando em favor da mesma o objeto licitado. Lavrem-se o 
competente contrato. Em, 04 /12 /2015

Engo WILDE 
Diretor Presidente

CAR

/vgm...

GEPLAN 021 C





ExpressoLivre ■* ExpressoM ail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br>
Para: aquageo@aquageo.com.br

Data: 09/12/2015 16:23 (agora)
Assunto: CRONOGRAMA E PLANILHA - PROT N° 8997/2015; C l N° 108/2015

Bom dia!

Tendo em vista o PROT N° 8997 /2015; Cl N° 108/2015, proveniente da Tomada 
de Preços n° 05 /2015 , cujo objeto é a prestação de serviços de engenharia civil 
especializada, para perfuração de um poço tubular profundo, com diâmetro de 8" 
e 110 metros de profundidade, no bairro de Benedito Bentes em Maceió/AL, 
solicitamos o envio, em anexo (Word ou Excel) , da planilha de custos e do 
cronoorama físico financeiro para conclusão do Contrato n° 82/2015.

T .

Thaynâ Oliveira.

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315 3094 /  3315 3091

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:aquageo@aquageo.com.br
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E xpressoLivre -  ExpressoM ail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br>
Para: aquageo@aquageo.com.br

Data: 09/12/2015 16:31 (agora)
Assunto: CERTIDÕES VIGENTES- PROT N« 8997/2015; C l N° 108/2015

Boa tarde!

PROT 8997 /2015; Cl N° 108/2015 - Tomada de Preço 05 /2015  - CASAL

Solicitamos ainda o envio das seguintes certidões vigentes:
Certidão Negativa de Débito do INSS;
Certidão Negativa de Débito do FGTS;

Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Att.,

Thaynã Oliveira.

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315 3094 /  3315 3091

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:aquageo@aquageo.com.br




ExpressoLivre > ExpressoM ail

Remetente: 'Tereza" <tereza@aquageo.com.br>

Para:
Data::
Assunto:

Anexos:

Os destinatários não estão sendo exibidos para esta impressão 
11/12/2015 10:27 (15 minutos atrás)

RES: CRONOGRAMA E PLANILHA - PROT N° 8997/2015; C l N° 108/2015 
Removeranexosimage001.jpg (15 KB)
Planilha de Preço-CASAL -05-2015-0,99.xis (145 KB)

Thaynã Oliveira

Conforme solicitado, segue em anexo a pianilhas e o cronograma.

Atenciosamente;

De: Atico [mailto:aquageo@aquageo.com.br]
Enviada em: sexta-feira, 11 de dezembro de 2015 10:47 
Para: tereza@aauaaeo.com.br
Assunto: ENC: CRONOGRAMA E PLANILHA - PROT N° 8997/2015; Cl N° 108/2015 
Prioridade: Alta

De: Comissão Permanente de Ucitacao [mailto:cpl@casal.al.gov.br]
Enviada em: quarta-feira, 9 de dezembro de 2015 17:24 
Para: aauaaeo@aquaaeo.com.br
Assunto: CRONOGRAMA E PLANILHA - PROT N° 8997/2015; Cl N° 108/2015 
Prioridade: Alta

Bom dia!

Tendo em vista o PROT N° 8997/2015; Cl N° 108/2015, proveniente da Tomada de Preços n° 
05/2015, cujo objeto é a prestação de serviços de engenharia civil especializada, para 
perfuração de um poço tubular profundo, com diâmetro de 8" e 110 metros de profundidade, 
no bairro de Benedito Bentes em Maceió/AL, solicitamos o envio, em anexo (Word ou Excel),

mailto:tereza@aquageo.com.br
mailto:aquageo@aquageo.com.br
mailto:tereza@aauaaeo.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:aauaaeo@aquaaeo.com.br




da planilha de custos e do cronoarama físico financeiro para conclusão do Contrato n° 
82/2015.

Att.,
■i3áJ

Thayrjã Oliveira.

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

(082)3315 3094/3315 3091





0 AQUAGEO
PERFURAÇÃO DE POÇOS

O BR A: C O N S T R U Ç Ã O  DO  P O Ç O  T U B U L A R  P R O F U N D O  

LO C A L: B EN ED ITO  B E N T E S , M A C E IÓ  -  A L A G O A S

P L A N IL H A  D E  O R Ç A M E N T O

T O M A D A  D E  P R E Ç O  : 02/2015

D a ta -24/11/2015

ITEM D ISC R IM IN AÇ ÃO UNID. Q T D E
P R E Ç O

UNITÁRIO T O T A L

1.00 S E R V IÇ O S

1.01

Tamponamento do poço PP M  09 com argam assa de 

cimento e areia na proporção de 1 x 3. m® 4 594,00 2.376,00

1.02 Taxas: CREA/AL. unid 1 530,64 530,64

1.03
bolicttaçao de iicençã pãra construção ae oDras m ancas 
iiintn à Sfir/fitaria rifi Fstadn rio Mfiin Amhifintft ft Rftr.iirsns unid 1 262,55 262,55

1.04 Deslocamento e instalação de máquinas e equipamentos. unid 1 6.496,63 6.496,63

1.05 Perfuração em diâmetro de 8 1/2”. m“ 120 89,10 10.692,00

1.06

IVIOUlIjrot./ ua \A.7i luuuviuaOC CICUILrA U9 QyilS C UU IIUIUU uc

perfuração para intervalos de 5 metros durante a sondagem
unid 24 49,50 1.188,00

1.07

Medição do teor de ferro total da água e do fluído de  

perfuração para intervalos de 10 metros durante a 

sondaaem. unid 12 79,20 950,40

1.08 Alargamento para diâmetro de 12”. m 120 89,10 10.692,00

1.09 Alargamento para diâmetro de 15". m 120 89,10 10.692,00

1.10 Alargamento para diâmetro de 20”. m 10 90,88 908,82

1.11 Fornecimento e aplicação de um tubulão de aço de 17". m 10 454,41 4.544,10

1.12
Fornecimento e aplicação de tubos de P V C  aditivado 

reforçado com diâmetro de 08”. m 80 215,82 17.265,60

1.13
diâmetro de 08" e abertura compatível a granulometria do

m 40 252,45 10.098,00

1.14 Fornecimento e aplicação de alargadores de 8". pç 8 108,90 871,20

1.15 Fornecimento e aplicação de um “cape” de 8”. unid 1 196,02 196,02

1.16

Fornecimento e aplicação de cascalho, tipo Pérola, com  

granulometria compatível com  a abertura dos filtros. m’ 6 605,88 3.635,28

1.17

Fornecimento e aplicação de cimento tipo Portiand para 

proteção sanitária. m* 3 613,80 1.841,40

1.18

Fornecimento e  aplicação de tubos de P V C  com  diâmetro de 

1 1/2” para monitoramento do nível do cascalho. m 15 29,70 445,50

1.19

Fornecimento e  aplicação de tubos P V C  com  diâmetro de 1 

1/2" para monitoramento dos níveis estático e  dinâmico. m 80 29,70 2.376,00

1.20 Fornecimento e  aplicação de hexametafosfato T. litro 30 49,50 1.485,00

1.21

Desenvolvimento com  equipamentos adequados às  

características construtivas do poço e  do aquífero. h 48 217,80 10.454,40

1.22
Teste de aquífero com  bomba subm ersa de potência 

indicada pela consultoria da C A S A L . h 24 100,98 2.423,52

1.23
Teste de produção em 4 etapas, com  bomba subm ersa com  

potência indicada pela consultoria da C A S A L . h 24 100,98 2.423,52

1.24 Confecção de uma laje de concreto de  3m x  3m x  0,20 m. 1,8 594,00 1.069,20

1.25 Perfilagem ótica colorida. m 120 59,40 7.128,00

1.26

Relatório Técnico  em três vias contendo a s  características 

construtivas, testes e  demais dados obtidos durante a 

construção do poço, devidamente assinado pelo 

responsável técnico da empresa. unid 1 1.485,00 1.485,00

1.27

Relatório completo em  três v ias para a  solicitação de 

Outorga do Direito d e U so  da Água, Junto á  Secretaria de 

Meio Ambiente Recurso H ídricos - S E M A R H , atendendo as  

exigências da Lei Estadual n° 5.965 de 10 de novembro de 

1997, em consonância com a  Lei Federal 9.433. unid 1 3.960,00 3.960,00

Total serviços 116.490,78

;TP3;ÃBG .ER A L í  ,  ,  '  '  . * ' 4-r '.V*-'
.. ■’ ■;< . • 

!s /^116;490,78.

Jo sé  Mauro P. Am ancio

Responsável Técnico- G eó logo-CR EA -B a  - 19.267-D

Via Centro, n“ 2361, Cia Sul, Simões Filho - Bahia 
CEP: 43.700-000 I Tel: (71) 3271-7179 

www.aquageo.com.br I aquageo@aquageo.com.br

http://www.aquageo.com.br
mailto:aquageo@aquageo.com.br




OBRA: CONSTRUÇÃO DO POÇO TUBULAR PROFUNDO TOMADA DE PREÇO : 02/2015

LOCAL: BENEDITO BENTES, MACEIÓ -  ALAGOAS Data -2 4 /1 1 /2 0 1 5

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

0 PERFURAÇÃO DE POÇOS

ITEM DISCRIM INAÇÃO V A LO R 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS

1.00! SERVIÇOS

1.01 Tamponamento do poço PPM 09 com argamassa de cimento e 
areia na proporção de 1 x 3.

100%
- - 2.376,00

1.02 Taxas: CREA/AL. ciA Tüõí?;

530,64 - -

1.03
Solicitação de licença para construção de obras hídricas junto à 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

ofto í;i; iõõ^5

262,55 - -

1.04 Deslocamento e instalação de máquinas e equipamentos. 6.496,63
4Õ¥o 3ÕÍ5 3555

2.598,65 1.948,99 1.948,99

1.05Ít Perfuração em diâmetro de 8 1/2". 10.692,00
iõõ^S

10.692,00 - -

1.06 perfuração para Intenralos de 5 metros durante a sondagem em 1.188,00
TÜÜÍ5

1.188,00 - -

1.07
Medição do teor de ferro total da água e do fluído de perfuração 
para intenralos de 10 metros durante a sondagem. 950,40

950,40 - -

1.08 Alargamento para diâmetro de 12”. 10.692,00
50% 5055

5.346,00 5.346,00 -

1.09 Alargamento para diâmetro de 15". 10.692,00
55*55 5555
5.346,00 5.346,00 -

1.10] Alargamento para diâmetro de 20”. 908,82
TÕÕ55

- 908,82 -

1.11 Fornecimento e aplicação de um tubulão de aço de 17". 4.544,10
8Ü5! 2555

- 3.635,28 908,82

1.12,
i

Fornecimento e aplicação de tubos de PVC aditivado reforçado 
com diâmetro de 08”. 17.265,60

50% 5555

8.632,80 8.632,80 -

1.13
1 UI 1 icoii 1 idus/ c d îiuayav/ vic iiiî UA U9 1 UO dUlUUdUU LUIII
diâmetro de 08” e abertura compatível a granulometría do 10.098,00

4Ü55 55*%
- 4.039,20 6.058,80

1.14 Fornecimento e aplicação de alargadores de 8". 871,20
ÍÕÕ55

- 871,20 -

1.15! Fornecimento e aplicação de um “cape” de 8”. 196,02
TÜ^5

- 196,02 -

1.16 Fornecimento e aplicação de cascalho, tipo Pérola, com 
granulometria compatível com a abertura dos filtros. 3.635,28

6555 4555
- 2.181,17 1.454,11

1.17 Fornecimento e aplicação de cimento tipo Portiand para 
proteção sanitária. 1.841,40

5555 40%
- 1.104,84 736,56

1.18
Fornecimento e aplicação de tubos de PVC com diâmetro de 1 
1/2” para monitoramento do nivel do cascalho. 445,50

100%

- 445,50 -

1.19 Fornecimento e aplicação de tubos PVC com diâmetro de 1 
1/2” para monitoramento dos níveis estático e dinâmico. 2.376,00

50% 5555
- 1.188,00 1.188,00

1.20' Fornecimento e aplicação de hexametafosfato T. 1.485,00
T5555

- - 1.485,00

1.21 Desenvolvimento com equipamentos adequados às 
características construtivas do poço e do aquífero. 10.454,40

50% 55^
- 5.227,20 5.227,20

1.22 Teste de aquífero com bomba submersa de potência indicada 
pela consultoria da CASAL. 2.423,52

------ T5555-----
- - 2.423,52

1.23 Teste de produção em 4 etapas, com bomba submersa com 
potência indicada pela consultoria da CASAL. 2.423,52

100%
- - 2.423,52

1.24 Confecção de uma laje de concreto de 3m x 3m x 0,20 m. 1.069,20
100%

- - 1.069,20

1.25j Perfilagem ótica colorida. 7.128,00
TÕ555

- - 7.128,00

1.26 Relatório Técnico Contendo as características construtivas, 
testes e demais dados obtidos 1.485,00

100%
- - 1.485,00

1.27 Uso da Agua, junto á Secretaria de Meio Ambiente Recurso 3.960,00
------ T5555-----

- - 3.96U,UU
;■ i FA TU R A M EN TO  O B R A ' ; t HÍ6.490.78  ̂35.547,04 4Í071.02 39.872,72

José Mauro P. Amando
Responsável Técnico- Geólogo-CREA-Ba - 19.267-D





ExpressoLivre > ExpressoM aíl

Remetente: "Atico" <aquageo@aquageo.com.br>

Para:j '"Comissão Permanente de Licitacao'" <cpl@casal.al.gov.br>
Com Cópia: tereza@aquageo.com.br

Data: 11/12/2015 10:39 (44 minutos atrás)
Assurjto: RES: CERTIDÕES VIGENTES- PROT N° 8997/2015; C l N° 108/2015

Remover anexosCERTIDAO CONJUNTA FEDERAL.pdf (349 KB) 
CERTIDÃO FGTS.pdf (158 KB)

Anexos: CERTIDÃO ESTADUAL.pdf (122 KB)
I Emissão de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS.pdf (261 KB) 
I Certidão trabalhista.pdf (115 KB)

Bom dia,

egue certidões solicitadas:

Certidão Negativa de Débito do INSS ( Certidão Conjunta Federal);

Certidão Negativa de Débito do FGTS;
Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Att,

Liliane Novaes 

(71)3271-7179

De: Comissão Permanente de Licitacao [mailto:cpl@casal.al.gov.br] 
Enviada em: quarta-feira, 9 de dezembro de 2015 17:32 
Para: aquaaeo@aQuaaeo.com.br
Assunto: CERTIDÕES VIGENTES- PROT N° 8997/2015; Cl N° 108/2015 
Prioridade: Alta

Boa ^rde!

PROT 8997/2015; C IN ° 108/2015 - Tomada de Preço 05/2015 - CASAL

mailto:aquageo@aquageo.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:tereza@aquageo.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:aquaaeo@aQuaaeo.com.br




Solicitamos ainda o envio das seguintes eertidões vigentes:
Certidão Negativa de Débito do INSS;
Certidão Negativa de Débito do FGTS;
Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Att.,

Thaynã Oliveira.

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
^082)3315 3094 /  3315 3091





11/19/2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

V í

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA - EPP 
CNPJ: 34.117.523/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujèito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujèito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

A  aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ri2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 10:25:40 do dia 19/11/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/05/2016.
Código de controle da certidão; 6DD4.B14D.9DE3.7CBB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://vwvw.receita.fazenda.gov.br//Vplicacoes/ATSPO/CertidaQ/CNDConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=34117523000134&passagens=1&tipo=1 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfh.fazenda.gov.br
http://vwvw.receita.fazenda.gov.br//Vplicacoes/ATSPO/CertidaQ/CNDConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=34117523000134&passagens=1&tipo=1




02/12/2015 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=3235976&VARPessoa=3235976&\/ARUf=BA&VA...

IM P R IM IR V O L T A R

CAIXA
CAIXA ECONÔM ICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 3 4 1 1 7 5 2 3 / 0 0 0 1 - 3 4

Razão Social: a q u a g e o  p r o je t o s  e p e r f u r a ç õ e s  l t d a

Nome Fantasia :a q u a g e o

Endereço: v i a  c e n t r o  236 i  / c ia  s u l  / s i m o e s  f il h o  / b a  / 4 3 7 0 0 - 0 0 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 30/11/2015 a 29/12/2015 

Certificação Número: 2015113002452506913502

Informação obtida em 02/12/2015, às 19:01:23.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
ww w.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gav.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=3235976&V/VRPessoa=3235976&VARUf=BA&VARInscr... 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=3235976&VARPessoa=3235976&//ARUf=BA&VA
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gav.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=3235976&V/VRPessoa=3235976&VARUf=BA&VARInscr




^  GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 03/11/2015 OS

Certidão Negativa de Débitos Tributários
(E m itid a  p ara  o s  e fe ito s  d o s  a rts . 113  e 114  d a  Lei 3 .9 56  d e  11 d e  d e ze m b ro  d e  1981 - C ó d ig o

T rib u tá r io  d o  E s ta d o  d a  B ah ia )

V
,F i s . j 2 3 — j

C ertidão  N°: 2 0 1 5 1 3 4 9 6 5 8

razAo social

A Q U A G E O  P R O JE T O S  E  PE R F U R A Ç Õ E S  LTD A - E P P

inscriçAo  estadual CNPJ

070.867.500 -B A IX A D O 34.117.523/0001-34

Fica certificado q u e  nâo  constam , a té  a  p resente  data, pendências  d e  responsabilidade d a  p essoa física ou juríd ica ac im a  

iden tificada, re la tivas aos tributos adm inistrados por e s ta  S ecretaria .

Esta certidão engloba todos os seus estabelec im entos quanto  à  inexistência d e  débitos, inclusive os inscritos na D ívida  

Ativa, de com petência da P rocuradoria  G era l do Estado, ressalvado o  direito d a  F a ze n d a  Pública do  E stado d a  B ahia  

cob rar q ua isquer débitos que v ierem  a  ser apurados posteriorm ente.

Em itida em  0 3 /1 1 /2 0 1 5 , conform e Portaria  n° 9 1 8 /9 9 , sendo válida por 6 0  dias, contados a partir da data de sua
em issão.

A  A U T E N T IC ID A D E  D E S T E  D O C U M E N T O  P O D E  S E R  C O M P R O V A D A  N A S  IN S P E T O R IA S  

F A Z E N D Á R IA S  O U  V IA  IN T E R N E T , N O  E N D E R E Ç O  h ttp ;//w w w .s e fa z .b a .g o v .b r

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br




02/12/2015 Emissão de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

E S T A D O  D A  B A H IA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  F A Z E N D A

L F is .J J ^ y

H I fc R T I D Ã o ifc J lt iV A  DE I ^ I J i s  F IS C A I^  0

CNPJ/CPF: 34.1II.ja3y^

S U L

cônS ^m icaí 0 0 0 6 3 0 6

D a ta  d a  em issã o l 02 /1

C E R T IF IC A M O S  qUe 
in te g rad a s  ao  s i s t ^ a  d e   ̂
p e n d ê n c ia  fisc a l, e m ln o m e  
d o  C T N  e art. 391 a 393  d a  L e i

F ic a  re s sa lv a d o  o d ire ito  
q u a isq u e r  d éb ito s  re fe le  
a p u ra d o s  p e la  S ec re la r i 
c o n fo rm e  p re rro g a ti

sés ip fo rm a tiz a d a s  e 
F a z e n d a , 

d isp o s ítiv b  leg a l: A rt. 205
i

I  <
F il^ o  d x ig ir  c o b ra n ç a  d e  

e |q u e  v e n h a m  a  se r  
c i^ l o u  p re sc r ic io n a l, 

” 8 9 5 / 2 0 1 2 .

A tençãi

http://www.sefez.simoesfilho.ba.gov.br:81/services/certidao_impressao.php?tc=''&cd=KEHKEEE&tpc=FE&tpccert=c 1/1

http://www.sefez.simoesfilho.ba.gov.br:81/services/certidao_impressao.php?tc=''&cd=KEHKEEE&tpc=FE&tpccert=c




PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO S TRABALHISTAS

Nome: AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 34.117.523/0001-34 
Certidão n°: 182711925/2015 
Expedição: 03/11/2015, às 10:45:50
Validade: 30/04/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 34.117.523/0001-34, NÃO CONSTA
'do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
ha Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
jTrabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.jus.br

http://www.tst.jus.br




U j ^ 2

\

C 0 S a lcO M P A N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
\  s .

Processo Protocolo n° 8997/2015. 
C.l. n° 108/2015

Á A S J U R (D E  ORDEM )

Encaminhamos o Contrato n° 82/2015 para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 11 de Dezembro de 2015.

Atenciosamente,

JO S Y TflA Y N A  DE OLIVEIRA SILVA 
Estagiária CPL/CASAL





Casal C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a a o a s

Processo; 8.997/2015.
Interessada: UN. BENEDITO BENTE3
Assunto: Análise e Aprovação do Contrato n® 82/2015.

ÀAssessoria Jurídica,

Trata-se de contratação de empresa de engenharia civil especializada para a 

construção de poço tubular profundo, com diâmetro de 8” e  110 metros de 

profundidade, com fornecimento de materiais a ser construído no bairro do Benedito 

Bentes, Maceió-Alagoas, conforme Projeto Básico ás fis. 21/27.

Encontram-se presentes aos autos os elementos necessários à fase 

preparatória da licitação, o requisitante justifica a urgência para realização dos 

serviços, tendo em vista que ocorreu o rompimento do poço PBB 90, resultando no 

desabastecimento, precariamente compensado com o sistema de rodízio para a 

população do Benedito Bentes I e II.

Diante das conformidades apuradas, aprovamos o Contrato de n° 82/2015, 

em todos os seus termos, evoluindo para autorização prévia do Senhor Diretor 

Presidente.

Submeto a aprovação da Assessoria Jurídica.

Maceió, 11 de Dezembro de 2015.

^  C
EOILSÜN ALVES VIEIRA

A D VtíG A D O  OAB/AL 1.822 
ASJUR/CASAL

a ' CfL,

dlCJCrvcSo

Laís Limâlfô'Souzã'Leão 
Adv. O A B / A L  7 7 7 7  
Assessora Jurídica





C aS âlcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo ns 8997/2015-CASAL 
C.l ri5 108 /2015- UNBB

i  Pii-, y

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa , o Contrato n  ̂ 82/2015 ,celebrado entre a CASAL e a Empresa 
AGUAGEO PRODUTOS E PERFURAÇÕES LTDA, para aposição da assinatura e evoluir à DP 
para mesma finalidade

Em, 28 de dezembro de 2015

g .CA
ice Almeida 
s tá r ia  d a  C P L

A

A
D - P .

O JC l  a s s t n o s i u n a

Í í X a a ,  o  -Q o u J C u x J lè  u e o x c c e x x ^ ^

Secretaiia da Presidènaa





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PR EÂM B U LO  -  DAS PARTES E D O  FU N D A M E N T O :

C O N TR ATO  N 2 8 2 /2 0 1 5  -  CASAL

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS Q U E  ENTRE SI CELEBRAM A  

C O M P A N H IA  DE S A N EA M EN TO  DE ALAGOAS -  CASAL E A  EMPRESA  

AG UAG EO  PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA.

) CONTRATANTE: C O M P A N H IA  DE SA NEA M EN TO  DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade D e Econom ia M is ta  Estadual, v inculada  

à Secretaria  de  Estado da In fra e s tru tu ra , sediada a Rua Barão de  A tala ia , n9 2 00 , C en tro , M a ce ió /A L , CEP: 5 7 .0 2 0 -5 1 0 , d o ra v a n te  

den o m in ad a  s im p lesm en te  CASAL, inscrita no C N PJ/M F sob o n9 1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1 , p o rta d o ra  da Inscrição Estadual n® 2 4 .0 0 8 .1 4 6 -3 , 

neste a to , rep resen tad a  por seu D ire to r P residente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasile iro , casado, en g en h eiro  civil, inscrito  no  

C P F/M F sob 0 ns 0 9 1 .5 7 8 .6 7 3 -7 2  e por seu V ice-P res idente  de  O p erac iona l FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, 
brasileiro, casado, en g en h e iro  civil, inscrito no C P F /M F nS 1 8 5 .3 8 1 .8 5 4 -2 0 , RG n° 2 4 0 .5 4 5  -SSP/AL, am bos residentes e  dom iciliados  

nesta Capital.

) CONTRATADA: A Q U AG EO  PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA, estabelecida na V ia C en tro , n" 2 361 -C IA  Sul, CEP: 4 3 .7 0 0 -0 0 0 , Sim ões  

Filho, Bahia, inscrita no C N P J/M F sob o n® 3 4 .1 1 7 .5 2 3 /0 0 0 1 -3 4 , neste  a to , rep resen tad a  p o r JOSÉ M AURO PASSOS AM ANCIO, inscrito  

no C P F/M F n9 1 4 2 .6 8 3 .5 3 5 -3 4 , res idente  e do m iciliado na Rua T e n e n te  Fernando  Tuy, n '  3 1 8 , a p t. 1 10 1 , P itu ba , Salvador, Bahia, CEP: 

4 1 .8 1 0 -7 8 0 .

) F U N D A M E N T O  LEGAL D A  ADJU DICA Ç ÃO : A presente  adjudicação decorre  da lic itação na  m o d a lid a d e  d e  T o m a d a  de  Preços n ' 0 5 /2 0 1 5  

-  CASAL, d e v id a m e n te  ho m o lo g ad o  pelo Senhor D ire to r P residente da CASAL, tu d o  c o n fo rm e  consta no  Processo A d m in is tra tivo  

Protocolo n9 8 9 9 7 /2 0 1 5  - CASAL, C.l. ns 1 0 8 /2 0 1 5  -  U nidade B ened ito  Bentes, S.C. ns 0 0 0 1 6 6 5 4  em  e strita  observância à Lei ns 

8 .6 6 6 /1 9 9 3  e Lei Estadual ns 5 .2 3 7 /1 9 9 1 , obrigando as partes de acordo com  as cláusulas e  condições a seguir expressas.

CLÁUSULA P R IM E IR A  -  D O  OBJETO: C ontra tação  de em presa de engenh aria  civil especializada , para  construção de  poço tu b u la r  p ro fu ndo , 

com  d iâm e tro  de 8" e 1 1 0  m etros  de  pro fu n d id ad e ,.n o  bairro do B ened ito  Bentes, M ace ió -A lag o as , c o n fo rm e  P ro je to  Básico.

PARÁGRAFO ÚNICO : Para to d o  e q u a lq u e r e fe ito  . ju ríd ico , co nstitu em  partes in teg ra n te s  e  indissociáveis do  presen te  c o n tra to , 

in d e p e n d e n te m e n te  de tran scrição, os seguintes docum entos:

a) Processo A dm in istra tivo /C A S A L n ' 8 9 9 7 /2 0 1 5  e seus anexos;

b) Proposta com ercia l da CO NTRATADA.

CLÁUSULA SEG U N D A  -  D O  VALO R E DOS RECURSOS: O presente contrato tem seu valor total fixado em RS 1 1 6 .4 9 0 ,7 8 (c e n to  e dezesseis 
mil quatrocentos e noventa reais e setenta e oito centavos).
PARÁGRAFO P R IM E IR O : Fica exp ressam ente  estabelecido que os preços propostos pela  CONTRATADA inclui to d o s  os custos d ire tos  e  

indiretos, req ueridos  para execução dos serviços o b je to  deste  in strum ento .

PARÁGRAFO SEG U N D O : As despesas d ecorren tes  deste  co n tra to  te rã o  a seguinte  classificação o rçam en tária ;

- U n id ad e O rç a m e n tá r ia :...............1 1 .2 0 1  -  UN B Bentes

- G rupo de D e s p e s a :...................  6 0 0 . 0 0 0 - A bastec im ento  Á gua /E sgo tam ento  S anitário

- R u b ric a :............................................616.612 -  A m pliação e M e lh o ria  de Sistem as

CLÁUSULA TERCEIRA -  D O  P A G A M E N T O  E DAS M EDIÇÕES: Os serviços d everão  ser com putado s  rigó ro sam ente  para um  p erío d o  d e  3 0  

(tr in ta ) dias e apresentado s através de N ota  Fiscal Fatura em  02  (duas) vias p rotoco ladas. Õ va lo r da N ota  Fiscal Fatura deverá  

correspo nder aos serviços executados d u ra n te  o m ês, co n fo rm e  o q u an tita tiv o  ap u rad o  p e lo  G estor do  C ontra to .

PARÁGRAFO PR IM E IR O : O p ag a m e n to  será procedido após a ap resentação  da N ota  Fiscal Fatura p ro to co lada  e d e v id a m e n te  conferida  e  

atestada  pelo G estor do C o n tra to , contand o-se  o prazo de 3 0  (tr in ta ) dias a partir  do seu lan ç a m en to  no sistem a de contro le  d e  p ag am en to  

da CASAL.

PARÁGRAFO SEG U N DO : O p a g a m e n to  fica condicionado à com provação de que a CONTRATADA encontra -se  a d im p len te  com  a Fazenda  

Pública Federal, Estadual e M un ic ipa l.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A CONTRATADA qu an do  do quan do  do pag am en to  deverá  apres e n ta r, ao gestor do  C ontra to , os seguintes  

docum entos, com  d ata  de va lidade  atua lizada:

•  C ertid ão  N egativa  de D éb itos do INSS;

•  C ertid ão N egativa  de D éb itos do FGTS;

•  C ertid ão N egativa  a tua lizada  de D éb ito  ju n to  a Fazenda Federal, Estadual e M un ic ipa l;

•  C ertid ão  N egativa  de D éb itos de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

PARÁGRAFO Q U A R TO : A não apresen tação  dos docum entos acim a e lencados no prazo de  3 0  (tr in ta  dias), não causará a re te n ç ã o  do  

p agam ento , contu do , ensejará  a rescisão do contra to .

PARÁGRAFO Q U IN T O : N en h u m  pag am en to  será fe ito  sem  que a CONTRATADA ten h a  recolh ido o va lo r de  m ulta  e v e n tu a lm e n te  ap licada. 

PARÁGRAFO SEXTO: A em issão antecipada do do cu m ento  fiscal não im plicará a d ia n ta m e n to  para o pag am en to  da obrigação. H avendo  

erro  na nota fiscal, a m esm a será devolv ida à CONTRATADA.

PARÁGRAFO S É TIM O : Os pagam entos  serão efetu ad os através de depósito  bancário  em  conta  c o rre n te  da CONTRATADA: Banco do  Brasil, 

Agência: 1 2 3 7 -8 , C /C: 1 5 9 3 5 -2 .

PARÁGRAFO O ITA V O ; No caso de p a g a m e n to  não e fe tu ad o  no prazo estabe lec id o na a lín ea  "a", o va lo r em  atraso será corrig ido  pe lo  

índice Nacional de Preços ao C onsum idor A m p lo  -  IPCA, desde do in a d im p le m e n to  a té  a da ta  do  e to ly o  pagam ento .

Contrato n° 82/2015 1

Edilison Alves Vieira
Adv. OAB/AL 1.822

ASJUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLAUSULA q u a r t a  -  DA M Ã O  DE OBRA: A  m ão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e exclusiva responsabiiidade da 

CONTRATADA, a quem  co m pete  arcar com  as despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais c trabalhistas e o seguro 
do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.

PARÁGRAFO PR IM EIR O : A  CONTRATADA se com prom ete a som ente utilizar nos serviços deste C ontrato , pessoal am parado pela Legislação 

Trabalhista e Previdenciária em  vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO : A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na fo rm a  da Legislação em  vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem  possuir experiência, idoneidade m oral e técnica, bem  

com o deverão perm anecer no local de serviço durante as horas normais de trab alho , a lém  de estarem  habilitados a prestar 

esclarecimentos sobre os serviços as pessoas credenciadas pela CASAL, bem  com o devem  se apresentar para o trabalho devidam ente  

fardados, portando crachá de identificação com fotografia e utilizando os equipam entos de proteção individual - EPI'S.

CLÁUSULA Q U IN TA  -  DAS ALTERAÇÕES: N enhum a alteração ou modificação de fo rm a, qualidade ou quantidade dos serviços contratados  

poderá ser feita pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PR IM EIR O : A CASAL, e n tre tan to , poderá autorizar as m odificações técnicas recom endáveis, determ in ando  a CONTRATADA  

sua execução desde que corresponde a um  dos seguintes itens:

•  A um en to  ou dim inuição da qu antidade de qualquer trabalho previsto no C ontrato;

•  Supressão de  qu alquer dos trabalhos;

•  A lteração na n a tu reza , qualidade ou espécie desses trabalhos: e

•  Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos serviços contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou  modificações,.indispensáveis aos serviços"autorizadas pela D ireto ria  da CASAL, constantes das 

letras "a" e "b" do parágrafo an terio r; poderá acarretar acréscimo ou dim inuição do valor do contra to , sem contudo alterar os preços 

unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este docum ento  se não a lte ra r o prazo contratual, in icialm ente  

fixado.

CLÁUSULA SEXTA -  DA VIG ÊNC IA  DO CO NTRATO: 0  prazo de vigência do C ontrato será d e  1 50  (cen to  e c inquenta) dias contados a partir  

da assinatura da O rdem  de  Serviço expedidà pela CASAL, podendo ser prorrogado caso o  qu an tita tivo  dos serviços previstos não seja 

concluído. ^

CLÁUSULA SÉTIM A -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO: O  prazo de execução dos serviços será d e  9 0  (no venta ) dias contados a partir da data  da 

assinatura da O rdem  de Serviço expedida pela CASAL.

________ ^  _

CLÁUSULA O ITA VA  -  D O  REAJUSTE: Os preços contratados São fixos e irreajustáveis pe lo  período d e  vigência do  contrato.• '
CLÁUSULA N O N A - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Os seiviços a serem  executados devem  seguir as etapas descritas no Projeto Básico, 

parte in teg rante  deste  in strum ento . Caso surjam condições m ulto  especificas não abordadas deve-se preferencia lm ente, seguir as 

recom endações estabelecidas pelas Norm as Brasileiras ou'alnda as próprias da CASAL.
PARÁGRAFO PR IM EIR O : Os insumos inerentes a prestação dos serviços contratados são d e  responsabilidade do CONTRATADO.
PARÁGRAFO SEGUNDO : A  em issão da ART ju n to  ao CREA/AL é'cle responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA o é C IM A  -  DA FISCALIZAÇÃO: A  CASAL exercerá am pla fiscalização sobre os serviços contratados, por in term éd io  de seus 

prepostos, os quais, serão credenciados por escrito, devênHo a CONTRATADA, facilitar-lhes o p lenò exerefeio de suas funções.

PARÁGRAFO PR IM EIR O : S o m en te  cessará a responsablNdade da CONTRATADA, quando os serviços fo re m  recebidos pela CASAL. 
PARÁGRAFO SEGUNDO : A  CONTRATADA se obriga a reparar qTialquer dano, even tu a lm en te  causado ã CASAL ou a terceiros, m otivados por 

sua ação ou om issão, decorren tes 'da execução dos serviços deste contrato . ^  ' '  - ^

PARÁGRAFO TERCEIRO: A  flscaliza'ção'poderá sustai; a*execução,dè qualquer trab alho  qu e  esteja sendo fe ito  em  desacordo com  o  disposto  

neste contrato , bem  com o poderá re]eitar_os.trabalhos^dé q u alquer-pesloa  física ou.Jufldfca qu e  esteja vinculada á CONTRATADA, a 

qualquer titu lo , p o r conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substitu í-los no prazo de 4 8  (quarenta e oito) horas, 

a contar do receb im ento  da no tificação, sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e dem ais consequências.
PARÁGRAFO ClUARTO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da CONTRATADA a docum entação com probatória do registro  

no CREA/AL, condicionando o a tes to  da fa tu ra  para pagam ento, m ed iante  apresentação do co m p eten te  registro.

CLÁUSULA D ÉCIM A  SEGUNDA -  DA GESTÃO: Por força deste instrum ento, fica d e te rm in ad o  qu e  o em pregado CARLOS BATISTA DOS 

SANTOS, m atrícula ns 1 28 1 , CPF 2 08 .11 5 .5 1 4 .15 , fone: (82) 8 88 3 -7629 ; e-m ail: carlos.batista@ casal.al.gov.br, fará a gestão do presente  

Contrato, zelando pelo seu to ta l cum prim ento , principalm ente no tocante a utilização por parte  dos em pregados da CONTRATADA, de 

equipam entos d e  proteção individual e coletiva - EPI e  EPC, bem  com o da sinalização da ob ra , ev itando  assim acidentes com terceiros. 
PARÁGRAFO PR IM EIR O : Cabe ao G estor com unicar com antecedência de 9 0  (noventa) dias, a V ice-Presidência de Gestão O peracional 

qualquer alteração necessária as obras e serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica estabelecido qu e  na ausência do em pregado acim a nom inado, por qu alquer m otivo, a gestão do presente  

Contrato será indicada a través d e  nom eação por parte  do Vice-Presidente de Gestão O peracional.

CLÁUSULA D ÉCIM A  TERCEIRA -  D O  RECEBIMENTO PROVISÓRIO E D O  D EFIN IT IVO : Os serviços executados serão recebidos 

provisoriam ente e  d e fin itivam en te  pe lo  G estor do Contrato.

PARÁGRAFO PR IM EIR O : O  receb im ento  provisório se dará por atesto  assinado no m o m en to  da entrega dos serviços ao fiscai nom eado  

pela CASAL, atesto esse que deve conter a descrição do ob jeto  e evpdfüãis ressalvas c observações sobre a entrega.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: 0  receb im ento  provisório se dará por atesto assinado no m o m en to  da entrega do ob je to  ao agente da 

adm inistração encarregado de ta i a to . A testo este que deve conter a descrição do o b je to  e eventuais  ressaivas e observações sobre a 

entrega.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O recebim ento  defin itivo se dará por atesto assinado, 15  dias úteis após o recebim ento  provisório, será dado pelo  

mesm o agente adm inistrativo que estiver encarregado pelo recebim ento  provisório, e estará condicionado ao p erfe ito  funcionam ento do  
objeto e do cu m prim ento  do estipu lado no contrato.

CLÁUSULA D ÉCIM A Q UARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; Obrlea-se a CONTRATADA a obedecer as Norm as Internas da CASAL, 

ao R egulam ento Geral d o  Fornecim ento  de Água e Coleta de Esgoto, Código de Defesa do C onsum idor e  ao previsto no Projeto Básico, os 

quais fazem  parte  in teg rante  do C ontrato  independente de transcrição, não cabendo em  q u alquer hipótese alegar desconhecim ento  

desses instrum entos legais ou quaisquer outros que digam respeito ás atividades para as quais v ie r a ser contratada.

PARÁGRAFO PR IM EIR O : A CONTRATADA deverá ser a única em pregadora de seu pessoal e  com prom eter-se  a observar rigorosam ente  

todas as prescrições relativas ás Leis de Trabalho e da Previdência ou correlata em  vigor no País.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá m an ter, ju n to  a CASAL, um  profissional d e  nível superior com o responsável técnico, 

devidam ente credenciado com o preposto, para representar a CONTRATADA e receber da CASAL as Instruções, bem  com o proporcionar 

toda a assistência e facilidade necessária ao relacionam ento CASAL/CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A CONTRATADA deverá sinalizar com  equipam ento  adequado , os locais de execução dos serviços, conform e a 

exigência do Código Nacional de Trânsito e N orm a In terna da CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá,com unicar de im ediato  a CASAL qualquer ocorrência de im p ed im ento  ao andam ento  dos 

serviços, oficializando no prazo m áxim o de 24  (v in lè  e  qu atro) horas.

PARÁGRAFO Q U IN TO : A CONTRATADA deverá e fetu ar às suas próprias expensas, o  rep aro  das falhas, de  m ão -de -obra  que se verificarem  

durante e após a execução dos serviços no prazo m áxim o de 4 8  (quarenta  e  o ito ) horas.

PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá cum prir as normas legais,'^egulamentares e adm inistrativas aplicáveis à segurança, higiene e 

medicina do trab alho , fornecen do  aos seus em pregados os equipam entos de proteção individual.

PARÁGRAFO SÉTIM O : A CO NTRATADA.deverá fornecer todos os equipam entos, fe rram en tas  e  m ateriais necessários à execução dos 

serviços. Os m ateria is  a serem  utilizados pela Contratada deverão a ten d er as norm as NBR 6 1 1 8 , NBR 7211 , N B R 1 17 6 8  e NBR 12655. 
PARÁGRAFO O ITAVO : A  CONTRATADA assumirá todas as responsabilidades qu an to  a acidentes am bienta is  provocados por falhas em  seus 

equipam entos ou pela desatenção das equipes de  trabalho. Serão d e  in teira responsabilidade da CONTRATADA em placam ento, taxas, 

multas e seguro de cada veículo, assim com o quaisquer consequências decorrentes de  sinistros (colisão e danos a terceiros) ocasionados  

por seus equipam entos e  tram itações relacionadas a e ^ e s  fá to sq u an d o  ocásiónados por terceiros.

PARÁGRAFO N O N O : Será de in teira responsabilidade dá CONTRATADA o cum prim ento  das obrigações trabalhistas de seus funcionários. 
PARÁGRAFO D ÉCIM O ; M a n te r  os equipam entos aten dendo  aos .lim ítes  de contro le  am b ien ta l qu an to  a poluição sonora, cm  estrita  

observância aos padrões aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob,pena de im edia ta  substituição dos mesmos. Em particular, 

deverá ser dada im portância  especial ao controle d e 'em issão  de fum aça negra pelos veículos, devendo a ten d er as prescrições do  

CO NAM A, e aos lim ites estabelecidos na legislação vigente.''

PARÁGRAFO D ÉCIM O  PRIM EIRO : A CONTRATADA deverá-perm itir o pronto acesso da fiscalização da CASAL, a todas e quaisquer fontes de  

informações referentes  aos serviços prestados, sem pre que solicitada antecipadam ente.
PARÁGRAFO D ÉC IM O  SEGUNDO; M a n te r, durante  toda execução do contrato, as mesm as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. »

/
CLÁUSULA DÉCIM A S E X T A - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE deve:

PARÁGRAFO PRIM EIRO : Colocarjse à disposição da contratada.pára o 'esclarecim ento  de possíveis dúvidas qu an to  ao cum prim ento  do  

objeto do contra to . ___  i
PARÁGRAFO SEGUNDO: Efctuar o pagam ento  em a té '3 0 .(tr in ta ) dias a contar da protocollzação da fa tura , dev idam ente atestada pelo  

Gestor do C ontrato, a partir da apresentação da medição de cada trecho, acom panhada dos seguintes documentos:
PARÁGRAFO TERCEIRO: Parecer em itido  pela.Fiscáiizáção do C ontrato,'com provando que os serviços executados pela empresa vencedora  

atendem  fie lm ente  aos requisitos exigidos no Edital e nò Projeto'Bâslcó.
PARÁGRAFO Q UARTO: Exigir a com provação durante toda execução do contrato, que a CONTRATADA m an tem  os mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

PARÁGRAFO Q U IN TO ; M a n te r  conta to  com a CONTRATADA sem pre que ocorrer necessidade de execução do serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A  CONTRATANTE fica obrigada a cum prir o acordado no instrum ento  contra tua l, bem  com o a fornecer um ponto de 

provim ento de Água e Energia Elétrica, assim com o a pagar o preço pactuado pelo objeto.

CLÁUSULA D ÉCIM A  SÉTIM A  -  DAS PENALIDADES: A recusa injusta da CONTRATADA em  e fetivar os serviços ora licitados no prazo  

estipulado neste in strum ento , caracteriza descum prim ento da obrigação assumida, sujeltando-a a suspensão de participar em licitação e 
de contratar com  a CASAL, d u rante  0 2  (dois) anos;

PARÁGRAFO PRIM EIRO : Pela inexecução to ta l, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas 

as seguintes sanções, não cum ulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;
a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cum prim ento  irregular das cláusulas contratuais, pela  

paralisação da prestação dos serviços;

b) M ULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura  mensal, lim itada, por sua vez de Incidência, a 10% (dez por cento) do valor 

global do contrato;
c) IM PE D IM E N TO  DE CONTRATAR com a Adm inistração, por prazo p i í o  superior a 0 2  (dois) anos.
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PARÁGRAFO SEGUNDO ; 0  a traso  in justificadõ no cum prim ento  do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à  m ulta  equivalente  a 0 ,2% (zero  

virgula dois p o r cen to ) ao  dia, incidente  sobre o  valor to ta l do C ontrato; inclusive a rescisSo un ila tera l deste, a lém  da aplicação das dem ais  

sanções previstas pela  Lei n^ 8 .6 6 6  de  2 1 /0 6 /1 9 9 3 ;
PARÁGRAFO TERCEIRO: N a  hipótese de  o  contratado incorrer em  m ulta , esta deverá ser paga d en tro  do  prazo m áxim o de 15 (quinze) dias 

a contar do  receb im en to  da notificação ou do  não acolhim ento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o  respectivo valor nos 

pagam entos vincendos.

CLÁUSULA D ÉC IM A  O ITA V A  -  DA RESCISÃO: O  presente C ontra to  poderá ser rescindido, in d ep en d en tem en te  de  notificação Judicial ou 

extrajudicial, a critério  da D ireto ria  da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha d ire ito  a q u alquer indenização, salvo o pagam ento dos 

serviços qu e  estiverem  regulares e  e fe tivam en te  executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses;

a) Infringência de  q u alquer Cláusula deste  Contrato;

b) Em caso d e  fa lência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este  C ontra to  fo r cedido ou transferido no todo ou em  parte , sem previa autorização escrita  

da CASAL.

PARÁGRAFO PR IM EIR O : O  presente  C ontrato  poderá ser rescindido tam b ém  p o r acordo m ú tu o  ou conveniência da CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO : A  não obediência to ta l ou parcial das obrigações assumidas pela contra tada, assim com o a não obediência às 

orientações em anadas da fiscalização, ensejará na rescisão do  contrato , observando o  exposto nos Artigos 7 8  a 81  da Lei n^ 8 .6 6 6 /1 9 9 3 , e 

encam inham ento  do processo à D ireto ria  da CASAL, para as providências que se fizerem  necessárias.

, . y \ .  , .
CLÁUSULA D ÉC IM A  N O N A  -  DOS CASOS OM ISSOS:'O ^casos omissos OU s itu a ç o e ^ ã o  explicitadas serão decididas pelas partes, segundo  

as disposições contidas na Lei n« 8 6 6 6 /1 9 9 3 , suas alterações e  dem ais regulam entos e norm as adm inistrativas federais e  estaduais, que  
fazem parte  in teg rante  deste  contrato," independentem en te 'de  transcrição.^

/
CLÁUSULA V IG ÉSIM A  -  D O  FORO: As partes elegem  o  Foro da Comarca de M aceió  -  AL, qu e  prevalecerá sobre qualquer ou tro , por mais 

privilegiado que seja, para d irim ir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E por estarem  assim Justos e c o n tra tad o s ,'firm am  o presente contrato em  02  (duas) vias de igual te o r  e fo rm a na presença das 

testem unhas, que subscrevem  depois de lido e achadó conform e para a produção dos seus Jurídicos e legais efeitos.

c s u  o o í â '

\ / /

M aceió, 3  Ç>

 ̂ WILDE CLÉCIO FA
• Diretor Pi^sidente/CASAL

CAR

TESTEMUNHAS:

i ! •'
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI

. Vice l^reiidentçiiié Gestão Operacional/CASAL

M A U R O  PASSOS A M A N C IO

7-CONTRATADO. . -

José Mauro F. Awâncio
Aquageo Prnj e i-.3voes Ltda. 

Geólooi' ■ •" !<£.A 19.267-D

Contrato n° 82/2015

EdilsonrAlves Vieira
Adv.DAB/AL 1.822

ASJUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO  I

CONTRATO N" 8 2 /2 0 1 5  

PLANILHA OE CUSTOS

ITEM

1.03

1.04

1.05

1.07

1.08

1.09

1.10
1.11

1.12

1.16

1.17

1.18

DISCRIM INAÇÃO

I am p o n am en io  a o  poço r n v i  com  argamassa oe c im em o e areia 

na proporção de 1 x 3.

de  licença para construção de obras hídricas ju n to  a 

Secretaria de Estado d o  M e io  A m b iente  e Recursos Hídricos.

Deslocam ento e  In s ta la ç lo  d e  m áquinas'ê equipam entos.

Perfuração em  d iâm etro  d e  8  

M edição da condutiv idade e létrica da 'água'e 'do  flu ido de perfuração  
para intervalos d e  5 m etros d u rante  a sondagém  em  diârnetro de 8

1/ 2".

M edição do te o r de  fe rro  to ta l da água é  do flu ido  de perfuração  

para intervalos d e  10  m etros  d u ran te  a sondagem . ■' .

A largam ento  para d iâm e tro  de  12".

A largam ento  para d iâm e tro  de  IS " .

A largam ento  para d iâm e tro  de 20".

' ' 7)d e  aço de 1 7 " . /

1.21

1.22

1.23

1 .24

Fornecim ento e  aplicação d e  um  tub u lão  de aço_________________

Fornecim ento e aplicação d e  tubos de  PVC aditivado reforçado com
diâm etro  d e  08" \
Fornecim ento e aplicação de filtros d e  PVC aditivado com diâm etro  

de 08"  e abertu ra  com patível a g ranulom etría  dó aquífero.

Fornecim ento e  aplicação de câscã lj^ , tip o  péro la , com ^  

granulom etría  com patível com  a a b e r t^ á ^ o s  f i l t r o s . ^ "

Fornecim ento e  aplicação de c im ento  tip o  Portiand para proteção  

sanitária.

Fornecim ento e  aplicação d e  tubos de  PVC com  diâm etro  de 1 1 /2 "  

para m o n ito ram en to  do  nível do cascalho.

Fornecim ento e  aplicação de tubos PVC com d iâm etro  de 1 1 /2 "  para 

m o n ito ram en to  dos níveis estático e dinâm ico.

Fornecim ento e  aplicação d e  h exam etafosfato T .

D esenvolvim ento com  equipam entos adequados às características  

construtivas do  poço e do aquífero.______________________________

Teste de aquífero  com  bom ba submersa de  potência indicada pela  

consultoria da CASAL.

Teste de produçSo e m  <1 etapas, com  bom ba subm ersa com potência  

indicada pela consultoria da CASAL.

Confecção de  um a la je  d e  concreto de  3m  x 3m  x 0 ,2 0  m.

Contrato n° 82/2015
José Maal̂ F. Amanciofvnuageo Proj. e Perfurações Lida 
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1;25 Perfilagem  ótica colorida. m 120 5 9 ,4 0 7 .128 ,00

1.26

Relatório Técnico em  três  vias contendo as características 

construtivas, testes e dem ais dados obtidos durante  a construção do 

poço, dev idam ente  assinado pelo responsável técnico da empresa.

unid 1 1 .4 8 5 ,00 1 .485 ,00

1.27

Relatório com pleto  em  três vias para a solicitação de Outorga do 

D ireito  d e  Uso da Âgua, ju n to  á Secretaria de M e io  A m biente  

Recurso Hídricos - SEMARH, a ten dendo as exigências da Lei Estadual 
n® 5 .9 6 5  de 10  de  novem bro  de 1997 , em  consonância com a Lei 

Federal 9 .433 . unid 1 3 .960 ,00 3 .960 ,00

Total serviços 116 .490 ,78

■ H

josè Mauro
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ANEXO II

CONTRATO N ” 8 2 /2 0 1 5  

CRO NO GRAM A FÍSICO FINANCEIRO

ITEM DISCRIM INAÇÃO VALOR 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS

1.00 SERVIÇOS

1.01
Tam p o n am en to  do poço PPM  0 9  com argamassa de c im ento e 

areia na proporção de 1 x 3.

100%

2 .3 7 6 ,00

. - 2 .3 7 6 ,00

1.02 Taxas: CREA/AL.

100%

5 30 ,64

5 30 ,64 - -

1.03
Solicitação de  licença para construção de obras hídricas junto  à 

Secretaria de Estado do M e io  A m biente  e Recursos Hídricos.
2 62 ,55

100%

262 ,55 - -

1 .04 D eslocam ento e instalação de máquinas e equipam entos. 6 .4 9 5 ,6 3  -

40% 30% 30%

2 .5 9 8 ,65 1 .948,99 1 .948 ,99

1.05 Perfuração em  d iâm etro  de 8 1 /2 " .
/

1 0 .6 9 2 ,0 0

100%

10.6 92 ,0 0 - -

1.06

M edição da condutív idade elétrica da água e do flu ido de 

perfuração para intervalos de 5 m etros durante a sondagem em  

d iâm etro  de 8 1 /2 " .

1 .1 8 8 ,00

100%

1 .1 8 8 ,00 . -

1.07

%
M edição do te o r  de fe rro  to ta l da água e do fluído de perfuração  

para intervalos de 10  m etros durante a sondagem.
9 50 ,40

100%

9 5 0 ,4 0 -

1 .08 A largam ento  para d iâm etro  de 12". ' 1 0 .6 92 ,0 0

50% 50%

5 .3 4 6 ,0 0 5 .3 4 6 ,00 -

1 .09 A largam ento  para d iâm etro  de 15". /  • 1 0 .6 92 ,0 0

50% 50%

5 .3 4 6 ,0 0 5 .346 ,00

1.10 A largam ento  para d iâm etro  de 20". 908 ,82

100%

- 908 ,82 -

1.11 Fornecim ento e aplicação de um  tubulão de aço de 17". 4 .5 4 4 ,1 0

80% 20%

- 3 .6 3 5 ,28 908 ,82

1.12
Fornecim ento e aplicação de tubos de PVC.aditivado reforçado  

com d iâm etro  de 08".
1 7 .2 65 ,6 0

50% 50%

8 .6 3 2 ,8 0 8 .632 ,80 -

1.13
Fornecim ento e aplicação ,de filtros de 'PVC aditivado com  

d iâm etro  de 08"  e abertu ra  com patível a grahulom etria do 

aquífero.

10.0 98 ,0 0

40% 60%

- 4 ,0 3 9 ,20 6 .0 5 8 ,8 0

1.14 Fornecim ento e aplicação de alargadores de 8". 8 71 ,20

100%

- 871 ,20

1.15 Fornecim ento e aplicação de um  "cape" de 8". 196 ,02

100%

- 196 ,02 -

1.16
Fornecim ento e aplicação de cascalho, tipo  Pérola, com  

granulom etria  com patível com  a abertura dos filtros.
3 .6 3 5 ,28

60% 40%

. 2 .181 ,17 1 .454 ,11

1.17
Fornecim ento e  aplicação de c im ento tipo Portiand para 
proteção sanitária.

1 .8 4 1 ,40

60% 40%
■>

- 1 .104,84 7 36 ,56

1.18
Fornecim ento e aplicação de tubos de PVC com d iâm etro  de 1

4 4 5 ,5 0

100%

- 445 ,50 -

Contrato n° 82/2015
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U . i a l ^

Fõrnecirrientó e;apiicàçãó dè tubos' PVC com diâiriétrò de 1 1/2" ...... , s c ^ .,  ' ; 50% :,' 1

para rnoriítóraítientô dos níveis estático e dinâmico; .............. " ' " r lilS S iO O i. is s ío o

.. ;iQo%
1.20; ;! EôrnéciritántòdáfjííÊação dé.;H'é)i'ãfrlétálõsfato T. 1.485,00

1.485,00 I

©esenvolvimento com: equipamentos adequados às, 
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ITEM N°. 14- Valor - RS 20.678,00(vinte mil seiscentos e setenta e oito reais) 
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 57.531,84 (cinquenta e sete mil quinhentos 

e trinta e um reais oitenta e quatro centavos)
Itens fracassados: 2-6-9-10-12-13 

Item Deserto: 5-7 
Meiry Soares 

Pregoeira
Maceió, 07 de novembro de 2015.

ALGAS - Gás de Alagoas - S/A
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 026.2015 

TOMADA DE PREÇOS N.° 005/2015

DESPACHO

Considerando que foi concedido prazo legal para interposição de recursos relativo 
ao julgamento da habilitação e considerando que as licitantes não se manifestaram, 
designo sessão pública para abertura dos envelopes de propostas técnicas para o dia 
14 de janeiro de 2016 às 14h (horário local) na sede da Algas.

Maceió-Al, 06 de janeiro de 2016.

Bárbara Virgínia Figueredo Silva 
Presidente da Comissão de Licitação

CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DA ATA DE PREGÃO ELETRÔNICO DE SISTEMA REGISTRO 
DEPREÇO 
N° 04/2015

Protocolo n°. 11378/2015-CASAL-C.I N° 63/2015 - SUPTRA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO PE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, CPF n° 185.381.854-20
CONTRATADA: Empresa RELUZ NORDESTE INDÚSTRIA E COMERCIO 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.862.270/0001-25, situada a Rod. Divaldo Suruagy, 
BR 424,ICM 12, via 08, s/n, CEP: 57160-000, Distrito Industrial, Marechal 
Deodoro/AL , representada pelo Sr. Washington Falcão de Aquino Silva, portador 
do RG n° 2.948.560 SSP-PE, sob CPF n ' 539.378.134-20.
OBJETO: A  possível aquisição de produto químico. Lote 01 : 1.000.000 kg de 
policloreto de alumínio, (PAC8 cloreto de polialumínio), conforme especificado no 

'rmo de Referência, neste Edital.
valor do Contrato R$ :0  valor desta Ata de Registro de Preço, é de R$ 

1.099.000,00 (um milhão e noventa e nove mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo da validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) me$es. a partir da data de sua assinatura.
Data da assinatura: 21 de dezembro de 2015 
Protoeolo n” 11378/2015 -  CA SA L- C.I n° 63/2015 - SUI^RA 
Autorizamos a elaboração da ATA DE PREGÃO ELETRÔNICO DE SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇO N° 04/2015, celebrado entre a CASAL e a  EMPRESA 
RELUZ NORDESTE INDÚSTRIAE COMÉRCIO LTDA, observando alegislação 
vigente. Homologado em: 02/12/2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS 
Republicado por incorreção 

EXTRATO AO CONTRATO 
N» 68/2015

Protocolon“ 603/2015-C A SA L -C .ln»  06/2015-SUPEEN 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n” 032.981.054- 
57
CONTRATADA: :Empresa JOLIN COMÉRCIO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA., estabelecida a Rua Carlos de Laet, n° 1423, Térreo 
Sala 03, Bairro Hauer, Curitiba/Paraná, CEP n° 81610-050, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n°. 22.966.889/0001-07, doravante, denominada simplesmente

CONTRATADA, neste ato, representada por ANA CAROLINE FILUS, portadora 
do CPF n°. 076.600.759-69, e RG n° 473441329 SESP/SP, residente e domiciliada 
a Rua Carlos Pinheiro de Guimarães, n° 1153, Sítio Cercado, Curitiba/Paraná, CEP 
n° 81.920-480.
DO OBJETOiA aquisição de 24 (vinte e quatro) células capacitivas para montagem 
de bancos de capacitores a serem instalados pela CASAL, na Estações Elevatórias 
de Água Bruta Captação de Pão de Açúcar/AL.
Data da assinatura: 22 de dezembro de 2015 
Protocolon° 603/2015-C A S A L -C .In °  06/2015_SUPEEN 
Autorizamos a elaboração do contrato n° 68/2015, celebrado entre a CASAL ea 
EMPRESA JOLIN COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, 
observando a legislação vigente. Homologado em: 13/10/2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS

EXTRATO AO CONTRATO 
N° 76/2015

Protocolo n“ 2244/2015 -  CASAL- C.l n” 42/2015 - UNBL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional, FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, CPF n” 185.381.854-20
CONTRATADA: EMPRESA RF COMERCIAL INDUSTRIAL DE TUBOS 
LTDA- EPP, estabelecida na Rua Vilebaldo Aguiar , 1320, Papicu, Fortaleza - 
CE, inscrita no CNP.I/MF sob o n°. 08.814.604/0001-83, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pela sua Sócia 
Administradora a Sra. MARJA CLAÚDIA MESQUITA COELHO, brasileira, 
portadora do CPF n°. 618.578.073-91, residente e domiciliada em Fortaleza -  CE. 
OBJETO: A aquisição de 14 (quatorze) metros de tubos em FeFo, clase K7, Junta 

Elástica, PB, DN 700mm, para uso na Adutora Tronco entre as cidades de Pão de 
Açúcar e Olho D ’Água das Flores -  Alagoas.
DO VALOR DO CONTRATO R$: O presente contrato tem valor total fixado em 
R$ 26.608,96 (vinte e seis mil, seiscentos e oito reais e noventa e sei s centavos). 
Data da assinatura: 30 de dezembro de 2015 
Protocolo n° 2244/2015 -  C ASAL- C.I N“ 42/2015 - UNBL 
Autorizamos a elaboração do contrato n° 76/2015, celebrado entre a CASAL 

e a EMPRESA RF COMERCIAL E INDUSTRIAL DE TUBOS LTDA-EPP, 
observando a legislação vigente. Homologado em: 17/11/2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS

EXTRATO AO CONTRATO 
N° 82/2015

Protocolo n» 8997/2015-C A S A L -C .I n“ 108/2015 - UNBB 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n'* 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n» 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional, FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, CPF n° 185.381.854-20
CONTRATADA: AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA, 
estabelecida na Via Centro, n° 2361-CIA Sul, CEP: 43.700-000, Simões Filho, 
Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 34.117.523/0001-34, neste ato, representada 
por JOSÉ MAURO PASSOS AMANCIO, inscrito no CPF/MF n“ 142.683.535-34. 
residente e domiciliado na Rua Tenente Fernando Tuy, n“ 318, apt. 1101, Pituba, 
Salvador, Bahia, CEP: 41.810-780.

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia civil especializada, para 
construção de poço tubular profundo, com diâmetro de 8” e 110 metros de 
profundidade, no bairro do Benedito Bentes, Maceió-Alagoas, corrfoime Projeto 
Básico.
Valor do Contrato: O presente contrato tem seu valor total fixado em R$ 116.490,00 
(cento e dezesseis mil quatrocentos e noventa reais)
Data da assinatura: 30 de dezembro de 2015 
Protocolon“ 8997/2015-CA SA L-C .IN " 108/2015-UNBB 
Autorizamos a elaboração do contrato n° 82/2015, celebrado entre a CASAL e 
a EMPRESA AQUAGEO PROJETOS E PERFURAÇÕES LTDA, observando a 
legislação vigente. Homologado em: 04/12/2015




